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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

 
1.0 - PREÂMBULO 
 
O Município de Bom Lugar. – MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio da 
Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público aos interessados que, com 
base na Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, fará realizar às 14:00 (quatorze)  Horas do 
dia 08 de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Tomada de Preços Nº001/2023, sob a forma 
de execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo Menor Preço, de 
interesse da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, tendo por objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de implantação de pavimentação em bloco 
intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com o Convênio nº 910758/2021 - 
CODEVASF. 
 
1.1 – REGIME JURÍDICO  
 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e no que 
couber pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, sendo processada e Julgada em estrita conformidade com o presente 
Instrumento, sob a responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 
1.2 - TIPO DE LICITAÇÃO 
 
O tipo de licitação, para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.3 - REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de 
acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. O prazo de Mobilização será 
de 15(quinze) dias corridos, a contar da expedição da ordem de mobilização. O prazo para a 
execução será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de 
Serviços/Execução. Prazo de Desmobilização será de 15 (quinze) dias corridos, após o término da 
obra, podendo estes prazos serem prorrogados conforme a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, a critério da Administração Pública. 
 
1.4 - LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
E PROPOSTA.  
 
1.4.1.  Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/nº, Centro, às 
14:00 (quatorze) Horas do dia 08 de fevereiro de 2023, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, quando então terá lugar a sessão pública. 
  
1.5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei nº 
5.194/1966, e da Resolução n.º 282/1983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados pelo 
representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao quadro da 
empresa, com identificação e número do seu registro.  

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame. 
 
2.0 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1 A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de implantação de pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, 
de acordo com o Convênio nº 910758/2021 - CODEVASF, de acordo com anexo II deste edital, 
na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global. 
 
2.2.  O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza R$ 
932.038,83 (novecentos e trinta e dois mil, trinta e oito reais e oitenta e três centavos). 
 
3.0 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderá participar da presente licitação, Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem 
no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, devidamente cadastrada no Sistema Municipal 
de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, ou em 
outro órgão da Administração Federal, (SICAF), ou de outros Estados ou ainda, quando não seja 
cadastrada em nenhum órgão público, que  atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de 
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 
 
3.2.  É facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar 
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de 
atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o 
objeto ora licitado. 
 
4.0 - IMPEDIMENTOS 
 
4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  
 
4.1.1 – Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

4.1.2 – Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou Municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 
 
4.1.3 – Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8º, 
inciso V, da Lei nº 9.605/1998; 
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4.1.4 – Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
4.1.5 – Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade 
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entende 
-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no certame em tela). 
 
4.1.6 – Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
4.1.7 – Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 
5.0 - CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 
5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do 
certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, Cópia da Cédula de Identidade ou documento 
equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de procedimento de autenticação de 
firma realizado em cartório, quanto através da assinatura por meio de certificado digital, ou  pela  
Comissão Permanente de Licitação – CPL, conforme subitens abaixo: 
 
5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o 
Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões) 
que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, 
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 
 
5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou 
Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo 
Anexo I, com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes para 
emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assim como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 
 
5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar 
acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou inda poderá ser feito tanto através de 
procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através da assinatura por 
meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 



 

 

 

 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor, com todas 
as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
da empresa interessada.  

5.2.  A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 
5.0, e seus subitens: 
 
5.2.1.  Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e 
responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 
 
5.3.  O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído 
por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do 
subitem. 
 
5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante. 
 
5.5.  Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou 
cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação deste 
município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento, pois a 
documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo. 

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 
6.1 Os envelopes de “Documentação” e “Proposta” deverão ser entregues na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/nº, CEP. 65.704-000, Centro Bom 
Lugar, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 08 de fevereiro de 2023. 
 
6.2 – Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a 
documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02 (dois) 
envelopes distintos, fechados e indevassáveis. 

6.3 – Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes “Envelope nº 01 – 
Documentação” todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do 
licitante, em uma via. 
 
6.4 – “Envelope nº 02 – Proposta” deverá ser apresentada das seguintes formas: 
 
6.4.1 – Em Pen Drive, contendo todas as planilhas da Proposta de Preços da empresa, 
disponibilizada no formato no Excel (.xls). 
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6.4.2 - Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e o 
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, de 
conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá declarar 
ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a inexistência de 
quaisquer obstáculos físicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a execução do objeto do 
contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante de que possui pleno 
conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 
 
6.5 – A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua 
concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato, nos 
termos estabelecidos pelo presente Edital. 
 
6.6 – Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel timbrado 
da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico. 
 
6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL: 

 
6.7.1 - Credenciamento; 
 
6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (Envelope Nº 01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7.3 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE  
PREÇOS (Envelope Nº 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
- Nome e endereço do licitante; 
- Tomada de Preços nº001/2023, as 14:00h do dia 08/02/2023 
- A palavra “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, Rua Manoel Severo, s/nº- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR – 
MA. 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
- Nome e endereço do licitante; 
- Tomada de Preços nº001/2023, as 14:00h do dia 08/02/2023 
- A palavra “DOCUMENTAÇÃO”. 
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, Rua Manoel Severo, s/nº - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR – 
MA. 
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6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no 
Item 6.1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 
complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura 
da sessão pública. 
 
7.0 - HABILITAÇÃO 
 
7.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, ou 
em outro órgão da Administração Federal (SICAF) ou de outros Estados ou ainda, quando não seja 
cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de 
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

f) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

g) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

h) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

i) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
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j) O Envelope n° 1 “DOCUMENTAÇÃO” deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia 
regularmente autenticados por meio de cartório competente ou pela Comissão Permanente de 
Licitação – CPL. 
 

7.1.2.  Relativo à Habilitação Jurídica 
 

7.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
7.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
7.1.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
7.1.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
7.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 
7.1.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.1.2.7.   Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta 
Administração Pública, conforme a Lei nº 13.726/2018.  

 
7.1.3.  Relativo à Regularidade Fiscal: 
 

7.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

7.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando 
possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. 

7.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, Pessoa Jurídica; 
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7.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

7.1.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.3.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

7.1.4 – Relativo à Qualificação Técnica 
 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), conforme a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o 
objeto, (ENGENHEIRO CIVIL). 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

c.1.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
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4.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 
CM. AF_12/2015 

M² 

5.2 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 
15 CM ALTURA. AF_06/2016 

M 

5.1 
MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA 

M 

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação; 

d.1.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do objeto 
da licitação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

4.1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

M² 
 

3.915,00 

5.2 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M 

1.450,00 

5.1 
MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E 
BRITA COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA 

M 
1.450,00 

 
e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se 
sagre vencedor desta licitação. 
 
7.1.5. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira: 
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e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou 
de outro indicador que o venha substituir. 
 
f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento. 

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da Lei n.º 8.666/93, será 
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, 
evidenciadas pela própria licitante: 
 

LG= 
 

(ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

SG= 
 

(ATIVO TOTAL) 
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

LC= 
 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 

g.1.)  As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.  

 
h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de 
validade. 

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do Art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 
da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo 
V deste edital). 

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII 
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do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto 
nº 4.358/02 (Modelo no anexo VI deste edital). 

7.4. Declaração de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa 
licitante (Modelo no anexo VII, deste edital) se for o caso. 

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo 
representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital). 

7.6.  Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa 
licitante (Modelo no anexo IX, deste edital). 

7.7.  Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(eis) técnico(s) não 
(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo representante legal 
da empresa licitante (Modelo no Anexo X, deste edital). 

7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 ao item 7.7. devem estar dentro do envelope de Habilitação 
conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte da licitante a 
mesma será considerada inabilitada para o certame. 

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou seja, 
todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que comprovadamente, só 
possam ser fornecidos pela matriz. 

 
7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em) usufruir 
nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, e deverá 
(ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento estabelecido na citada 
legislação. 
 
7.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não 
será devolvida à proponente.   
7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade 
técnica e nem acervo técnico. 
 
8.0 -   DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
8.1 – Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, nem 
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à proposta já 
entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, justificadamente, 
com finalidade meramente elucidativa. 
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8.2 – No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos interessados, 
será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da sessão de abertura 
dos envelopes. 

8.3 – Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes legais, 
presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 01 (um) representante para cada 
empresa.  

8.4 – Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante. 

8.5 – Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da 
Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da 
sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos. 

8.6 – Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou 
procurador devidamente credenciado. 
 
8.7 – Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os 
envelopes identificados pela expressão “Envelope n° 01 – Documentação”. 
 
8.8 – Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos 
licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação. 
 
8.9 – A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e 
esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada. 
 
8.10 – Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital, 
ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem o 
seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, onde lhes 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 
 
8.11– No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contendo a 
documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório 
enquanto correr o prazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante inabilitado. 
 
8.12 – Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por conseguinte 
inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que não demonstrar a 
veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos, sempre que tal for exigido nos termos 
do item 7.1.2 deste Edital. 
 
9.0 -   DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 
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9.1 – Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no “Envelope n° 01 – 
Documentação” de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda, 
julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa 
dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas no 
“Envelope n° 02 – Proposta” de cada licitante. 
 
9.2 – Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento 
das propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos 
complementares sobre sua proposta. 

9.3 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem seu 
entendimento; 

b) - Não atendam às especificações do presente Edital; 

c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como 
apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: Média 
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar; 
 
9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3º, da Lei 
Federal n° 8.666/93, poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou outras propostas. 
 
9.5 – Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não 
comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na 
proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios 
nos termos do item 9.2. 
 
9.6 – O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em função 
do tipo “Menor Preço Global”, classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja proposta estiver 
de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global, para a execução total 
dos serviços. 
 
9.7 – Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos preços 
unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor global 
correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, é 
necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito de controle dos 
preços. 
 
9.8 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no § 
2° do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, persistindo o empate, a escolha far-
se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes. 
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9.9 – Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes. 
 
9.10– Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela Comissão 
Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade competente, para 
homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgamento dos 
mesmos. 
 
10 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem: 

11.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 
o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
11.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3º do art. 
87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  
 
11.1.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente. por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL. 
 
12 - DO CONTRATO  
 
12.1 – Homologada a licitação, o vencedor será convocado para que no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assine o respectivo instrumento contratual. 
 
12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
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12.2 – O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do instrumento 
contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das sanções 
legalmente previstas. 
 
12.3 – Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento contratual, 
a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para virem a fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.4 – O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente 
Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta apresentada 
pelo vencedor. 

12.5 – Na conformidade do art. 54 da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato será regido pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

12.6 – Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente, na forma 
da legislação em vigor. 

12.7 – O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros tributos 
que se tenham por devidos. 

12.8 – As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados 
em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente 
elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação, 
condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação – CPL.   
 
12.9 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - 
Maranhão, na forma do previsto no item 15 do presente Edital. 
 
12.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de 
direito, na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
12.11 GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.11.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, 
prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias além do 
prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma 
das seguintes modalidades de garantia: 

12.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 
terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

12.11.1.1.1. No caso de opção pela “caução em dinheiro”, esta 
deverá ser efetuada através de transferência/depósito 
na conta nº 53.927-9, Agência nº 0528-2, Banco do 
Brasil, (PMBL - LICITAÇÃO/CAUÇÃO). 

12.11.1.1.2. No caso de opção pelo “título da dívida pública”, este 
deverá estar acompanhado de avaliação da Secretaria 
do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de 
atualização e condições de resgate.  

12.11.1.2. Seguro-garantia: 

12.11.1.2.1. No caso da opção pelo “seguro-garantia” o mesmo 
será feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em funcionamento no País e em 
nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, 
cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da 
duração do contrato, devendo a contratada 
providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
contrato, independente de notificação da Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar - MA. Deverá a apólice 
conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade 
e de irrevogabilidade. 

12.11.1.3. Fiança bancária: 

12.11.1.3.1. No caso de “fiança bancária”, esta deverá ser, a 
critério do licitante, fornecida por um banco 
localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração do 
contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter 
cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

12.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia toda 
e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, 
inclusive multas. 
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12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 
contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, 
a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser 
descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente 
ao mês seguinte. 

12.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do valor 
apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for 
notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

12.11.4. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações 
contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Bom Lugar. 

13 - DO PAGAMENTO 
 
13.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com a 
execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia 
com as obrigações fiscais e trabalhista através  das Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda;  emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014;  e  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, 
através das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, no prazo não superior 
a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
13.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada 
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por 
serviços prestados (Acórdão n.º 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar 
Rodrigues, 25.4.2012).    
 
14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1.  Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no projeto 
básico, dentro dos padrões de qualidade. 
 
14. 2.  Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo e especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma físico - financeiro, demais normas constantes deste 
instrumento.    
 



 

 

 

 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

14.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela empresa 
vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 
 
14.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto executivo, 
feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração. 

 15 – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom Lugar, 
por meio de servidor técnico, designado pela Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e 
Trânsito, nos termos do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e legislação. 
 
15.2 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial 
quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições 
da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato. 
 
15.3 – As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada ao 
Contratado. 
 
15.4 – Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização 
comunicará imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 
Transporte e Trânsito, que determinará, junto ao Órgão competente, as providências necessárias, 
inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso. 
 
15.5 – A atividade de fiscalização do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade 
pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente 
Edital. 
 
15.6 – O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre acesso 
a locais e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços contratados. 
 
16 -   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
16.1 – Constituem obrigações da Contratada: 
 
a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no 
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 
especificações técnicas estabelecidas; 

 
b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 
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e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 
Contrato. 

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g)  - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso 
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 
 
j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 
 
16.2.  Constituem obrigações da Contratante: 

 
a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da 
fatura e atestado pelo responsável competente; e 
 
b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal 
da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

 
c).  Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 
 
d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos; 
 
e)  Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem 
como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das 
obrigações contraídas; 
 
f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
 
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 
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h)  . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 
 
17 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
17.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 – Sec. Mun. de Obras, Urban, 
Transp. Trâns. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.452.0042.1.064 – Construção, 
Recuperação de Pavimentos de Vias 
Urbana, Meios-fios e Sarjetas. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 1700000000 – Outros Convenios da 
União. 

Valor Total: 932.038,83. 
Valor Não Reforçado:  
Valor Reforçado mediante Credito Suplementar: X 

 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 
18 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
18.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na 
forma estabelecida a seguir: 
 
18.2.1.  0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços 
desta licitação, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 
 
18.2.2.   2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 18.2.1. 
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18.3.  As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando for 
o caso, cobradas judicialmente. 
 
18.4.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. poderá 
aplicar as seguintes sanções: 
 
18.4.1.   Advertência; 
 
18.4.2.   Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem 18.2.2, no 
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 
 
18.4.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
 
18.4.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
18.4.5.  A aplicação da sanção prevista no subitem 18.4.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos subitens 18.4.2 e 18.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
18.5. As sanções previstas nos subitens 18.4.1, 18.4.3 e 18.4.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com subitem 18.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 
 
18.6.   Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 18.4, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as 
providências cabíveis. 
 
18.7.  A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
18.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar. - MA. 
 
19 -   DA ADESÃO 

19.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do licitante, 
a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a observância dos 
regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais aplicáveis. 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente 
de Licitação, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
20.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos, 
condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, 
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal. 
20.3 -  Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 
Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo 
a Comissão Permanente de Licitação – CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias 
úteis. 

 
20.4 -  A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da Lei 8666/93. 

 
20.5 -  Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 
20.6 -  Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o aceito 
sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, 
hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal 
. 
20.7 -  Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das 
propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo 
estiver suspenso. 
 
20.8 -  A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por 
ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar. 
 
20.9 -  Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/nº, Centro, Bom Lugar - MA, de 2ª a 6ª 
feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente, e disponível no site: www.bomlugar.ma.gov.br.  Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com. 
 
20.10 - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar, no endereço e horário mencionado no item 20.9, obedecendo aos seguintes critérios: 
 
20.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, quaisquer 
consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito 
e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com ou ainda via fac-símile, até 
05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, ressalvado o 
disposto no § 2° do art. 41 da Lei 8.666 de 1993; 
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20.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

 
20.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente Edital. 
 
20.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada 
ao endereço fornecido. 
20.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
 
20.12.1. Anexo I – Modelo da Carta Credencial. 

 
20.12.2. Anexo II – Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, Especificações 
Técnicas e Projeto Básico. 

 
20.12.3. Anexo III – Modelo do Resumo da Proposta de Preços 
 
20.12.4. Anexo IV – Modelo da Minuta do Contrato 

 
20.12.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação. 
 
20.12.6.  Anexo VI – Modelo de Declaração de que não emprega menor. 

 
20.12.7.  Anexo VII – Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP. 
 
20.12.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do 
edital; 

20.12.9.  Anexo IX – Modelo de Declaração de localização e funcionamento; 
 
20.12.10. Anexo X - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável (eis) 
técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - Ma.  

20.12.11. Anexo XI – Modelo da Ordem de Mobilização. 

20.12.11. Anexo XII – Modelo da Ordem de Serviços. 

20.12.11. Anexo XIII – Modelo da Ordem de Desmobilização. 

Bom Lugar. – MA.  17 de janeiro de 2023 
 

_________________________________ 
Valdecy Gomes da Silva 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 
CPF: 376.189.373-53. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
 

ANEXO I 
 

 “MODELO DA CARTA CREDENCIAL” 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/nº, Centro. 
CEP: 65.704-000 – Bom Lugar. (MA). 
 

CARTA CREDENCIAL 
 
 

O signatário da presente, Sr(a) __________________________, portador(a) da Cédula 
de Identidade n° ______________ e do CPF nº _______________ é constituído como nosso 
representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n° 001/2023, realizada 
pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA., para o 
qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo 
licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, desistir de recursos, assinar em nome 
da empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
___________________, a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato. 

 
______________________________ 

(Local e data) 
 

________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

 
 



 

 

 

 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
 
 

ANEXO II 
 
 
 
 

ORÇAMENTO E O QUANTITATIVO ESTIMADO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROJETO BÁSICO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

ANEXO III 
 

 “MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA” 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 
Rua Manoel Severo, s/nº - Centro. 
CEP: 65.704-000 – Bom Lugar. (MA). 
 

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO  
 
Referente: Tomada de Preços Nº001/2023 
 
Prezados Senhores, 

 
Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 
 
1. Proponente: 
Razão Social / CNPJ: 
Endereço: 
2. Proposta de Preços: 
Valor Total da Proposta: R$ ....................... (...............................................). 
3. Prazo de validade da proposta: 
4. Prazo proposto para execução dos serviços: 
5. Condições de pagamento: 
6. Dados bancário: Conta Cor.  nº_______ Agência: ______ Banco: ____________ 
 

 
 

_________________________ 
(local e data) 

 
 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
 

ANEXO IV 
 

 “MINUTA DO CONTRATO” 
 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 
(......................). 

 
Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa 
jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/nº - Centro, Bom Lugar. – MA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo ..................., Sr. 
....................., portador do CPF nº .............................., a seguir denominada CONTRATANTE, e 
a empresa (...........), situada na (............), inscrita no CNPJ sob o nº (..........), neste ato representado 
pelo (.........), Sr. (...), portador da Cédula de Identidade. Nº (...) e do CPF nº (...), a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

 
Cláusula Primeira – DO OBJETO:  
  
A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de implantação de pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de 
acordo com o Convênio nº 910758/2021 – CODEVASF, de acordo com o Projeto Básico, na 
modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global. 

 
Cláusula Segunda – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de “Empreitada por 
Preço Global”.  
 
Cláusula Terceira – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 
Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preços 

Nº001/2023 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal nº 8.666/93 e demais instrumentos legais 
que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em regime de empreitada por Preço Global. 
 
Cláusula Quarta – DO VALOR CONTRATUAL: 
 

O valor do presente contrato fica estabelecido em R$ ................. (.........................). 
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Cláusula Quinta – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

abaixo especificado: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 – Sec. Mun. de Obras, Urban, 
Transp. Trâns. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.452.0042.1.064 – Construção, 
Recuperação de Pavimentos de Vias 
Urbana, Meios-fios e Sarjetas. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO: 1700000000 – Outros Convênios da 
União. 

Valor Total: 932.038,83. 
Valor Não Reforçado:  
Valor Reforçado mediante Credito Suplementar: X 

 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 
Cláusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS 
 

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas 
Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação 
Pública, modalidade Tomada de Preços Nº001/2023, que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento independente de sua transcrição. 

 
Parágrafo único: se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos, 
houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a 
CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das 
Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na 
planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas, 
Terceira e Quarta deste instrumento. 
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Cláusula Sétima:  DO PRAZO PARA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: 

 
O prazo de Mobilização será de 15(quinze) dias corridos, a contar da expedição da ordem de 
mobilização. 
 
O prazo de Desmobilização será de 15(quinze) dias corridos, a contar conclusão da Obra e da 
expedição da ordem de Desmobilização. 
 
Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo máximo de ..... (............) 
dias, após o recebimento da Ordem de Mobilização. 
 
Parágrafo Segundo: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da 
lei 8666/93. 
 
Cláusula Oitava – DA VINGÊNCIA: 
 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
___(________)_____, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da lei 8666/93.  
 
Parágrafo Primeiro: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da 
lei 8666/93. 
 
Cláusula Nona – DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante 
do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº________/2023. 

 
Parágrafo Primeiro:  a critério da CONTRATANTE a Ordem de Serviços/Execução poderá ser 
parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais 
itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços 
autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de 
Serviços/Execução. 
 
Cláusula Décima – DO REAJUSTE 
 

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65. 
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do 
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

Cláusula Décima Primeira – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação 
será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão, sendo 
efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do 
Município. O valor da parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação 
de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após 
a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de 
Despesas da secretaria contratante. 
 
                     Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a 
apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda;  emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, através  das CND e CNDA,  e 
Fazenda Municipal através das CND e CNDA,  Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou   
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos 
por serviços prestados (Acórdão nº 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues, 25.4.2012).  
 
Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará, 
obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
nos termos que preceitua o art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, devendo ter validade de até 30 (trinta) 
dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das 
modalidades de garantia estabelecidas no Item 12.11 do instrumento convocatório.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e 
qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive multas 

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente 
ao mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 
contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 
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recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 
correspondente ao mês seguinte. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 30 (trinta) dias após o cumprimento 
das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Bom Lugar. 

Cláusula Décima Terceira – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 
 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
Cláusula Décima Quarta – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

 
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante: 
 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da 
fatura e atestado pelo responsável competente; e 
 
b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal 
da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

 
c)  prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 
 
d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 
executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 
planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Tomada de Preços e seus anexos; 
 
e)  Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem 
como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das 
obrigações contraídas; 
 
f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 
Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
 
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 
 
h)  . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada: 
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a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no 
anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 
especificações técnicas estabelecidas; 

 
b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 
contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 
 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 
Contrato. 

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g)  - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso 
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 
 
j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 
serviços. 
 
Cláusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS: 

 
A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e 

mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a 
compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos 
serviços objeto deste contrato. 

Cláusula Décima Sexta – DA FISCALIZAÇÃO 

 
A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos 

designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e 
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completo a ação de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado 
que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da 
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os 
projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes. 

 
Cláusula Décima Sétima – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 
A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

 
Cláusula Décima Oitava – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
                 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 
 
Cláusula Décima Nona – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
 

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes 
remanescentes. 

 
Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao 

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços objeto 
deste contrato, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 

 
b)  2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

 
Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do 

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 
Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal 

de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções: 
 

a) Advertência; 
 
b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea “b”, do Parágrafo 
Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não 
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
e) A aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, do Parágrafo 

Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se 

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, para as providências cabíveis. 
 

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação. 
 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de 
competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA. 

 
Cláusula Vigésima – DOS CASOS OMISSOS: 
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DA PUBLICAÇÃO: 

20.1.  Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), 
serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura. 

Cláusula Vigésima Segunda – DO FORO: 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que 

foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos.  
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Bom Lugar. – MA, em ______ de ______de  2023. 
 
 
 

___________________________________ 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

..............................................  
........................ 

Contratante 
 
 
 

__________________ 
(...) 
(...) 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________________________ CPF nº  
 
_____________________________________________ CPF nº  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  

 IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
...........(Nome da licitante)........... inscrita no CNPJ no ............................, sediada .........(endereço 

completo).........., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 

 
Local e Data 

 
 
 

 
Representante Legal: 

Assinatura – RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

 
ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº ________________, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

......................(.....), .......de ................... de 2023 
 

 
______________________ 

Nome  
CPF 

Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 
 
 
(Razão Social da Licitante) ________________________________, através de seu Responsável 
Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que: 
 

a) (    ) Enquadra-se na situação de microempresa ; 
 

b) (    ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte; 
 

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016; 
 

      d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.  3.º,  § 4.º, 
incisos I a X, da mesma Lei. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

_____________________, em ______ de _________de 20..... 
 

 
 

__________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 

__________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do Contador 

 CRC 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS 001/2023 
ANEXO VIII 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA.  

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL  

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023 

Prezados Senhores, 

_______(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em _______(endereço 
completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº ________________, declara para os devidos fins, que concordamos com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 
trabalhos do certame. 

 

......................(....), .......de ...................de 2023 
 

 

____________________________________ 
Nome 
CPF 

Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023 
 

ANEXO IX 
 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 
 

Ilma. Srta. 
Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA.  
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023 
 
Prezados Senhores, 

 
Eu, ________(nome do representante legal)_________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº _______________, residente e domiciliado na _______(endereço 
completo)________, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa ________(nome da 
empresa)_________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, está localizada e em pleno 
funcionamento na _______(endereço completo)________, cidade de _______________, Estado 
do(a) _______________, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade da mesma. 
 
Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre 
as informações prestadas por esta empresa.  
 

 
......................(....), .......de ...................de 2023 

 
 
 

____________________________________ 
Nome 
CPF 

Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
 

ANEXO X 
 

 “MODELO DE DECLARAÇÃO” 
 
Ilma. Srta. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.  
 
DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRIO (S) /SÓCIO (S) / DIRIGENTE (S) / 
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S) NÃO É (SÃO) SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S)  
DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. - MA.  
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023 
Prezado senhor, 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do 
CPF nº ________________, declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no 
art. 20, inciso XII, da Lei nº 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal 
de ......................., não estando, portanto, enquadrados no art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, não 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 
Administração Pública. 
 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 
 

......................(   ), .......de ..................de 20.... 
 
 

__________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023 
ANEXO XI 

 
ORDEM DE MOBILIZAÇÃO Nº .................. 

À 

Empresa: ____________________________ 
CNPJ: _______________________________ 
Endereço completo: _____________________ 
 
Referente ao Contrato nº: .................. 
 
Prezado Senhor,  
 

1. Autorizamos a mobilização da empresa referente aos serviços de implantação de 
pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com o 
Convênio nº 910758/2021 - CODEVASF. 

 
     2.. O prazo de mobilização é aquele fornecido ao contratado para sua logística: 

- Compra ou locação dos equipamentos, contratação do pessoal que irá trabalhar naquele         
contrato, montar o canteiro de obras etc.  

 
3. Prazo de Mobilização: 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da ordem de Mobilização. 

 
4.  Observação (ões): ........................... 

 
 

Bom Lugar. – MA,  .....de .......................de ........... 
 

 
.................................... 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023 
ANEXO XII 

 
ORDEM DE SERVIÇO/EXECUÇÃO Nº .................. 

À 

Empresa: ____________________________ 
CNPJ: _______________________________ 
Endereço completo: _____________________ 
 
Referente ao Contrato nº: .................. 
 
Prezado Senhor,  
 

1. Autorizamos a execução dos serviços de implantação de pavimentação em bloco 
intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de cordo com o Convênio nº 910758/2021 
- CODEVASF. 

 
2. Os serviços deverão atender integralmente o ....................., bem como as exigências contidas no 
edital da licitação na modalidade Tomada de Preços Nº001/2023, e no contrato acima identificado.  
 
3. Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias corridos após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
4.  Observação (ões): ........................... 
 
 

Bom Lugar. – MA,  .....de .......................de ........... 
 
 
 
 

.................................... 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2023 
ANEXO XIII 

 
ORDEM DE DESMOBILIZAÇÃO Nº .................. 

À 

Empresa: ____________________________ 
CNPJ: _______________________________ 
Endereço completo: _____________________ 
 
Referente ao Contrato nº: .................. 
 
Prezado Senhor,  
 

1. Solicitamos a Desmobilização da empresa referente aos serviços de implantação de 
pavimentação em bloco intertravado, no município de Bom Lugar/MA, de acordo com o 
Convênio nº 910758/2021 - CODEVASF. 

 
     2.. O prazo de Desmobilização é aquele fornecido ao contratado para sua logística: 

- Retirada dos equipamentos, e de tudo que pertence a empresa e, que ocupou o canteiro de 
obras etc.  

 
3. Prazo de Desmobilização: 15 (quinze) dias corridos, após a conclusão da obra ou serviço e 
emissão da ordem de Desmobilização. 

 
4.  Observação (ões): ........................... 

 
 

Bom Lugar. – MA,  .....de .......................de ........... 
 

 
.................................... 

 
 



t

i
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Mrnoel Scvero, Ccntro 

^doioktrrdvoCÀ.P.J.: 01,61 t.400x|001-04

q ,

. I'T: P 1 NTÁ,II I:NTO DE E íGEN IT-1 fr IA

- PROJETO -
PAV|MENTAÇÃO Eillt BLOCO TNTERTRAVADO, NO MUNtCiptO

DE BOM LUGAR.MA.

h
B
À
$
II
I

I

i

i

i

JOAO EA]ISTA
DE FREITÂS

5ÊRRÁ CPF:

863.591 .313-68

Asrlnado de fornâ dlgiràl
pôr ]ôÀO §^ÍlSTÂ Dt
FREÍIÁS §ERRA(PF:
8ó3.s91 .31 l-ó8
Dador: 2022.08,24
I l:0032 .03 00'

:,t

ü
a
I



ES'I'ÂDO DO MARANHÂO
PREFEITURA NTUNICIPÀL DE BOM LUGAR
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{,&'lxurç'
. D[:P-1RT,I,IT E\TO I'E ENGENfrÁRTÁ

GENERÂUDADE:

ÍrtE*oÊtÀtDE§§nmw

]I

Este tr,ternorial Descrilivo tom a fur@ & prcpiciaÍ a poÍfaila cmpr6stsáo do proi6to e & oriefltar o cosulbr objeüvado

ê boe êxêcuçáo da obrâ.

Os serviços deverão s€r fertos rigorosamenle ds acordo côm o pro.iêto dô exscu{ão. Toda e quaQuer altenaÉo que por

necessdade deva ser rn oduzidâ no prolêto ou nas espedficaÉes.

Poderá a fiscaliz4ão prralisar os servrços ou mêEmo ínadaÍ refazÊhs, quando 08 mexn6 nâo ss apÍBsontârsm d0

acoído com as speoficaçôes, det lhes o! normas de boa t&nics.

Nos projelos agÍssenüdos, enlre as medbas tomâdas eín êscala e rBdidas dderminadas poÍ cot6, prevalecêráo s€rnpre

as ú*limâs.

D€ve também manbr servip irfnterrupto de üÍilância da obra atê a sua entíega defidtiw, responsabilizandose por

qualquer danos demrÍe0tgs da exêqi@ da m€sme.

Ê de sua respnsabilidade mantêr atualizados, no cantêilD de obras, AlvaÉ, CeítdÕa e Ucenças, evitando inhmp@s

poí 6mbâr!0. Assrn como teÍ um iogo corylsto, apíovardo E âfualzâdo d0§ pqsbs, êspêcifceÉG, orsáÍEílto,

cmnograma e demais elêmeflios que anleÍsssam es sêrvlços.

. JUSTTFTCATWÀ

A execuçâo dessa obra oncmfa jusüficaliva consistenb na necs€sidade píenenlê d€ ser criada a inhaesrutura báská

rural oessas localidades, um vez que nesse senüdo pouca uisa ti feih até es& Ínomenb. 0 obietivo é toma. essas

locdjdades mdhoÍ eshÍuÍadas e oÍganizsdas pmporsionardo às famíliâs de agÍiolbms os beneíicios socioecosômícos

míniínos, necessáaios à ixaÉo do hoínêm no ceírpo.

No câso pIessnte as áreas sâo carêntês dê lnhaest ufuía s â assistêncÍa téo1ka, E pdtê social sào irBipiêrltê, ô quê sê

tomê um Ío(ê mdivo para o êxodo rurâl €m di€Éo aa grsndês contros urberB. Um dc problemas mab srâvos nâs-sâs

loceiiladês diz resgâito à inBufioânciâ, oü quit$ a in€xi$nciâ, de umâ mdhâ viáiâ quo psã pâÍÍtilir êfêliyaírÉntâ o

acêsso, 0 transpoíê êscolâr e o o§co€mênto da podnSo, ontle a parcda êxf*ivilb é bêín rêp e§€fibtiva. Com â

imdantaçáo de§sa obra, a popula$o local pderá §car iríegEdâ às mdhas: runici§, estadual e fuderal êxblenles,

contriburndo assm para o deserwlvimenlo sociemn&nico da regiá0.

A implarrtaçao dessas obras bm o ob§üvo airda de se fazer ornpdr o corpunisso do Goremo Federal nessas áreas,

visando favoeceÍ maos de locomoção, para propiciar mdhors condiÉês dê vida e fixa@ dos agrcultores em suas

parcelas. Dessa Íonra, entends'se que o objêto dÊstê pDielo báslco há seÍvh & btt €§ímulo âo píoesso p.odutivo das

comuxÉades que ali residem, cnaMo altêrnâtiva pars amentrar 6 píobhmâs de B§@mênto d6 êxc6dên1B egícdas ê

de acesso aos bêneíicrG B]blrcos mmo sducãÉo, sâúde, dc.
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. DI:P,4RTÁ-VIiNTO DE ENGÊN1IÁRIÁ

FtÍiALroADE DA coNsTRUçÀo

CoÍn a pavirnêntâçâo em coÍsÍelo 0m Bloquots sârtayados tsído e popoÍtionaÍ boas coídiÉs ds táhgo, ocâsionando

niÉjihonas aos moÍadoíes que rêsidem na zona rural, dessa manoira Írdhorado o ôdeamonto da popla@ a sede do

município, removen& assim ÍansbmG diwrsoe <h potler púHho com as popul@s nxais, m que se re{erernse aos

mais imporbntes sebrss de atividades, Eis c!íno trãÍlspdlê pala a§sistênch nodica e escdar, assim mnp o escoârí6nto

oa produçáo e sua comeÍcializaçao.

LOCAL DA OBRA

Vias do POVOÁDO ALT0 BONIT0 na zona ruraloo BOM LUGAR-ltlA.

OBJETIVO

- Melhorâr â vtôs rurais, desb municit*o oÍeÍecêndo mellErês coíldi@ de fáíêgo e vdoios ê pedestes.

O ob,elivo a implânlâsão da pavlmêntação dê Eloquêlê, malhorândo 0 c$íoúo nas tasldài.jâs dãs pss§oâs, km como os

canos causados à saúde dêssâs populaÉes.

Enim, 'êm corno oqêtvo Fncipal à mehonâ da quddsdB dê vida da poglaÉo dos ÍrunkÍpios, âmfibndo a autsslima

dâs pêssoas e Ssseryando a sua saúde.

0 estâdo de cônsoívaÉo destas vias dâtêrmina vsria*o fio§ orglos dos produbs fanspoüdos.

0 acesso dâ poprlâFo urbana a sewíps básicos edücadú saúde e lszer ocone por meio d$tas viar.

rrronx,lçôEs exÉvns

Em neados do século XX, â região nordeste do Brasil pâssou por um longo periodo dê êstiagem, o que pmyocou um

rntênso oeslocaílênto dê famílhs notdostinas 6m busca dê um lt}gaa oods pudêssom se rsfugier dos mal6§ causados pâla

os@ssêz dê água, €nt.e êles a Íome. É nsste contâxto quâ o tlârânhão ssn Ê dê basâ pârâ 0§ retkanlês no/dostinos ê

suas Íamilias sê refugiârem dâ Beca. Os retilântês também contãram côm o apio pdÍtico de alguns coronêis, que

esEíam inteíessados em prÍ}movêr o povoamento 0 o dessnyolvimênto de suas área8 dâ dominâÉo. E$e ê o cenáÍio de

ong€m do núclêo populacional que dêu oíigem ao povoado Cab€ça oanle3, postôrioímênb dênominado de BoÍn Liigar.

Segundo rdatos, o locâl recebeu uma Íamília de retinntês vinda do Plaui, fugindo da eeoa e que eo dEgârem à ÍBgiáo

.onlldla'em logo que as lenâs erãm devolutâs, procuraram o cheÍe local para sa estabeleceran na regiâo e ven& que

âs lerias eíarn íé(ers, I chamaram de Bom Lugar, nome pdo quâl o petuem vilarqo pas§ü a ser chamado,

]OÀ{J BATISTÀ

DE FRETA5
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. DEP,ífrTÁ.}IENTO DE E)icENHÁR[,4

A hr51sn3 polllica de Bôm Lugâr tem inicb no ano do 1994, com a câmparfia polo @iscito, movimento político

emancipatório. Essê movlmênto de início não tevs â acaihção dos mffâdotE dÀ9 á,?8s aqácêfites poÍ e§tar â§sociedo â

)ntêresses dâ pârtjd*nos h§ado§ e0 gtupo de p0liticos do Bacabâl quê tinha int8Íg§sa§ om ss s§tabolôcsr no ôo{o

,nunlcipic.

O movímento ioi ganhando simpatizanles e Íoi rêaHzado no da 19 de abdl de 199{, a cansufta pqular sâindo venc€dora

a píoposla de crisÉo do municipio. Elevado à categoda de munieípio com a denominaÉo de Bom Lugar, pola lei

esladual n0 6.145 dê 10 de novembp de 1991 sendo hstaldo muÍúcíÍio em 01 de iancim de 1997, com sede no povoado

de 8om Lugâr, dêsmembrado do municipio de Eacabal.

Bor Lugar é um mulicípio d0 eslado do Maranhão, Brasil. Lo{âlizâ-se na micronegíâo do ltrédio Mearim, mêsoíÍegião do

Cenro Mannhense. 0 municít{o tem 264 km'a.

O municiío foi fundado em 1997.Fa2 parle de um obho de cidades localhadâs na parte ceitral do Esteô, a c"Ícâ de 287

kin da Cápitâl, São LuÍs. A Íêgião que hqe coÍrespode a Bom Lugar pêítllriâ a BeM, slê sêr dêsmembÍad0 em 1995

atavôs de ld esladud. Bom Lugar é uma cidade & Eshdo do i,hraniáo, Os hsbibntes s€ dtamâm bonF{Warênses.

O municipio sê êstsnda poll46 kÍn's conbvâ com 16 294 hatibnt63 m úf,iÍio conso. A &rEidâdê dsmogúfica ó dê 36,5

hâbitântês poí km' n0 têÍriióíio do município. Vizinlro d* mlnlrpi6 dâ Oho d'Ague &s Cunhás, Pa(llo Rsmos e Bacâbâl.

Bom Lugar se situa 8 22 km a Slí.l-este de Viloiao Frcire I maior ciCade nog anodores.

Situado a 14 meuos de alrüide.

Com a execuçáo dessas obras. vislumbr&s€ melhorar as condi$es socioeohôínicâs da popub$o dessas omunidades,

que atualmente esEo enÍrentando circJnstâncias ad,/ersas às su6 pÍóEias subistências, diânte de pmblemas que

envotvem a saúde, educação, transpode, comerddhâçáo de ssJs pr0dub6, dc.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR
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F t §.,';r*!*d§t&e§üE

- DEPARTA-VEI(TO DE EhGE!\H,{RIA

DADOS DA OBRA

c OBRÂ; Pavimanb$o em Blogustô da coÍsaob.

o LOCAL: Povoado Alto Bonito, Bom Lugar * MA

o Exlensáo tohl dos trechos: 1 .450,m mstros.

c Área pavimenhda. 7.830,00 mr

D(IB§ÃO
500,00 m
300,00 m
650,00 Ín

LÊre
6,00 m

6,00 m
6,00 m

IB
3.000,00 ríl
1.800,00 rÍf
3.900,00 !"r

VÀSMMEIO
l RIJÂ TREC}IOOI

? RUA TREC}IO O?

3 RlA 
'RECI§ 

03

. GENERAUDAOE:

Esle ltlemoriâl DescÍiüvo tem a funÉo de propicia a perfgitâ mmpíeeosão do pÍqr$ e de o*ntar o mnsulFr oljetivado

a boa erecuç,áo da obra.

Os se iços deverâo ser feilos rigoÍosamente dê acordo com 0 prciêto dê execuÇão. Todâ € quâ§uer altêraçà) quê por

rêcessdâde dâye sêl intÍoduriíJa no p.oloto ou nas 6pecilbâ@.

Pôdeíá a fiscalizaÉo pâíalisar 0§ sorviços oi mêsmo and Íêíazâ..10s, quaído I ÍissÍrs n& sâ aprssonbDm de

acordo com as êspêcificaçôês, dêtâlhês ou noÍmâs ds boa técíica.

i\os projeto§ aprssêntrdos, êotrê a3 medidâ3 bínad* om ê3cdâ â ír§did$ dstominadas por cots§, pÍevalecêÉo gêmprc

iis LJlimas.

ileyy lâmoem "nanGr servip inrnlenupto de ügilância da obÍa alá I $a eüega defniliva, responsabilizandose por

cuatquei oan0 oecorÍentes da execu*o da mesmâ.

É de sua responsaoilidadê nEnter atusllzado§, no cantair! de oh§, AvaÉ, Certidhs e úcarças, evihndo inlenupçies

por embâgo. Assim corno ler um iogo Bmllelo, apÍoirsndo e atualizado dos proit{os, espedflc@s. oíç€meito,

cronograma ê dêmâis ebmgntos que inleíÉsam eo§ s8ívtçoo.

Dev,do ao pêííodo chwoso, alguns §êchos dâs ruas antsÍirÍíEnb cihdgs goÍÍôraÍn Brosões, dficultando o acesso ds

moradoÍâs, sola a pé ou om v€icdos. Visândo soNuc,ona, êsÊâ pÍoblGíÍÉ hjscanos implanhr uma pavirnentaÉo com

pedÍas pofiédÍicas, que irão aterder tefiicamenle ao tráfego na vie e sêr êconoryrbdnonlê mâis bgrâlo ê íêlâção ao

pâvimento asÍálüco. A obra yeí!1 com a necessijade ds rrÊlhoria do â68&so às ruas cihdâs, aumenbndo â clrüiâÉo de

pessoas e vêlculo§, beneficiândo a populaçáo de nndo çrd, melhorando a qualidade de vida dos usuános, bêm cüÍro

JOAO 8ATI5ÍA
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ES ÀDO DO MA-R{NIúO
PRE}'EITLRÂ MUIiICIPÀL DE BOM LUGÀR
Rua MÚod Selcrô, Ccotro ÂdahLtrldvo
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, DEP,4RT|IíE IiTO D E EIiGF,NT] Á RI A

melhoÍan0o a ecoÍromia locd. Junlo à pauí€ntaçáo devÊ,sê rmplantrr um sisterna coínposto por sarietãs e mêb fro. com

o objetivo de êscoar as águãs pluvrâis, âumêntando â vida úH do paviÍÍlsnb.

FI'{ALIDADE DA COr{STRUçÃO

O Governo Municipd de BOM tUC'rAR -MA csm a irnpian@ da pavirnnhção 6m bloco intêdravado dê côncreto no

povoado Alo Bonilo, onê rues esEo r6cshndo m€llp.ia6 coíÍro eeübdo do compÍtmi$o assumido pela PreÍeiturd

Municipal, que esli se0do ooâcÍetizado âgpía pela Secrrtaria Münicipalde lnÍra$hÍura.

Pãra a oopulação dúetãn€nte benefciada pdas melhorias, as oür'as r€ryBsonbm o intoresse da atud gestjio paÉ com a

meihona oâ infraestrutura urbana e slsEuenbÍnênte a qudidade de vnla da popda$o.

Esses servços de pavimenbção com bloco rnte,travado de concreto, que o municipio Bn Ecêbido, sâo seMços que Ém

ccrc finalrdade, garanüÍ conlorto e seguíança a ppulaçáo, em sqjs diveísos ded$amêírtos.

LOCAL DAOSRA

POVOADO ALIO BONITO, no municígio de BOM LUGAR - ltlÁ.

Locat da obH/iazldâ
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PREFEITI,RÂ MUNICTPAL DE BOM LUCAR
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. D I: P.4 RT À,II I; \TO DE ENGÊNHÁRIA

PoDtos GPS DAS VIAS

._/tl: 
I
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OBJEÍIVO

. Melhorara vias uôanas, destê muricípio oÍerecendo meltses condipês de tráíogo de veículos.

- O oiriêtivo da pâüÍrEntâçâo êm pedrâs poliedricas de vias urbanas, acabando com a podra que múto desconforlo traz às

residêocias das pessÉs, bem como os danos carsados à saúdê d6sar poerJa@.

- Eníim, têm como ot!êuvo píincipal à mdhoriâ dâ qualidâ& dê yida de populâ& do mulicípiô. ãumêfltândo â qúaidado

oe vrda íje pêlo menos 450,00 Íamílias que hablhm as ruas êm qü€§üh.

. As n]âs ê âvenrdas tÍezsm mJita impoÍtància êcríúnica, socjalê amb€nhl.

- C eslado de consêrvação destas virs d€termina variaçâo nos (i,rstos dos produtos lmnEortados.

- c acêsso de glpule€o urbâna a seÍviÇos Msicc educaçáo saude e lazer ocone po mro ds1âs vias.

aom a iÍnplemertaÉo do obieto píetendâ,ss garantir o desenrclvim0nb locd ÍacüiErdo o accso às locdbades em

oucstá0, permitindo o escoamentc adequado da produçâo local, diminuindo s cusbs cclÍr *ansportes, Íortâlecendo a

eci)nomia regional, €stíuturando meihor as üa e a iúa€§1rutjrâ urbgu, e asdm rÍrdhoíando a qualidade <js vida de

'rêrtúras de Íamilia§, êm conbrÍnrdadÊ com es direÍizgs do pDgrâma.
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ESTADO DO TI1ÂRÁNHÀO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR
Rur Muoêl Slvero, Cenüo .tdmhlÉrtlvo
C.N.PJ.r 01.611.4(B10001{4
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co.rrcLUSÂo ÉciltcA

À pcpii.ação da áÍea a sêÍ bsnsfioads com a presente anlsrvenÉ, sofÍe atualmgnb coÍfi prouemas de locomoção deüdo

à ausêncn de üâs ds acasso adquaoas às locaiidadee, rssultânb do foíb pôríodo chuvoso. lsso tofi infiuonciado

cÍeEmente no crsio da prcú4áo da população e Íssih, bnó grâítde dif}ctJdado paÍa o âscoaínonto da pr0duÉ6 e

sustenbDilidade de modo geral.

Então o paviÍn6nto em Hoco intertavado de concrêb, grrgs maÍro lnE dtêmatvâ ao pavimenlo asÍáltico. A u lzaçào

oaquele se dá devido ao ínenoÍ c!§lo de iÍnplanãção em rs{açâo a e*e, aIáfi & que, para implanhr um paüÍlrnlo flexÍvel

precis&se de mão de obra mds quafficada e equipamentos rtab robuslos, difio/tândo a uliliza@ da mão ds obÍ? locd. A

implanbçáo do pavinento em bloco intertravado de cmcreb, aÉm de alender o fáíego da regiâo, pode auxiliar gerando

emprego e ÍBnda aos moÉdol€s dâ cidade de BOM TUGAR- MA,

t-
t
t.
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. DEPA-X,IAMENTO DE ENGENHANÁ

. PROJETO -
TMPLANTAçÃO DE PAVTMENTAçÂO eUr

BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICíPIO DE

BOM LUGAR. MA.

JOÃO BATTSTA DE Hti'$f3,".r,fli;f*""-"
FREITAssERRA :*§fi3tâlf"ifl"tà:ry",.^,

UOÀBE !,<lví CÀaA-lnÁ iF I 115, r r 74!.!

CPF:883.591.3 1 3{8 ffi*Xfffri'fiã-:}"
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ESTAI}O DO MÀI{ANTIÀO
PRE}'EITURA MLINICIPAI, DE EOM LUGÂR
Rüs )lrnoêl Sevcro, Cc[tro AdtninlttridYo
C-\.P-l.: 01.ól I ,400l{X)0 144

. DT.P.4IIT.{NE\T'O DE E\GLNH^N}^

META o2-PAVTMENTAÇÃO EM BL0C0 INTERTRAVADo N0 MUNICíPI0 DE BoM

LUGAR - MA.

1 .O TRABALHOS INICIAIS,

1.1 - prÀcÀ 0E oBRA ÉÍtl GfiAPA DE Àç0 GÂLVtlllZÂD0

RESoLUÇÁ0 ilo 198, DE 15 ABR 1 971 - C0NFEA

0 Conselho Fedeíal de EngeniraÍia, fuguiteura e Agí0flomia, no uso das atribuiçoes qu€ lhs confere a alínea

Í d0 aÍtigo 27 daLei n.5.194, de 24 de dezembro de 1966;

§onsiderando que o aú. 1ô dâ citada Lei eslabslscs a c0bcôçâ0 6 manulonçào de placas sm obras,

rnstalaçoes e §erviços de engenharia, arquitstura ou agmnomia;

Considerandc que é necessái0 regulamentar suas dimensôes e afixaçáo:

Aplicação: lnstalaçáo de placa para identrlicaçâo da obra.

Caracleríslicas Técnicas / Erpecilicaçáo:

fxecuhÍ placa de obra, as dimensÕes con orme o órgâo gestor d0 recuÍso. oeyeráo c0nstaÍ 0s seguinles

dados: descíqão da obn, nome da CoNIRATADA, ds acordo com 0 seu íBgistro n0 Conselho Regional;

nome do Au10r e Co-Autores d0 proiêt0 0u proietos, de acordo com 0 sÊu regis[o no Conselho Resionâ|,

nome dos Responsáveis Técnicos pela execução da obra, instalaÇôes e sewiços, de acordo com o se!

registro no Conselho Regional: atividades ospecíficas polas quais os proÍissionais sâo responsâveis: Titulo,

número da Cadeira Profissional e regiâo do registro dos proÍissionais.

A placa deveÍá estar instalada, no máximo, 5 (6inc0) dias após o início das obras.

Será em chapa galvanizada no 24, estruturadas em cantoÍreiBs ds ÍeÍÍ0 e pintira em esmalle siÍtútic0, de

base alquídica ou aplicaçâo de Vinil em Rscoíte Eletrônic0. Cantooeiras dê ÍDíro, de abas iguâis, de 25,40

nr (1 ") x 3,17 mm (1/8'), no requadro d0 perÍmeto e, também, inteÍnamente em travessas dispoías em

Í
l!
t+

It

I



t&,,,,üldrH-

ESTÀI}O DO MARANHÂO
PREFEITUR{ MUNICIPALDE BOM LUGAR
Rur ll&oel Scyero, Certm Ádmitriltrsdvo
C.rí.rJ.; 01.ór 1.,Í»/í)001-04

I . I}Í:PARTAMENTO DE ENGEIíIIÁR'Á

0b§o$açóos:

Segue o modelo de placa que deverá set utilizado.

t

. nômê dà .br,; } i',11É.

. bío,@aJ* dô oô... rrr ri(

. l.âgoffi$ d. &!|loe.6ndr&r

Aút d.r..dúlrr.3 (CJ;
. .:{, ú, ô/Lur) .,v( i

Í-r.íx.r{*..A{rr1

lnr óo tl..!. d. càn ú}
. ar, ê" tu.r.b. í...b - Pa-ír:!. Jai s(
. Êo.:ê }§riYá E({a «l!.- r.rá ê !. \.
. an. dà k El. §rt1ú

ÍJRASIL

Érpl!ô r.tr. rirtlr:

,.'q
,, rs:4dr§\.n.4'.? lrií* . -r;!

P!+§1,r,
t

cqffÉfrras 0E MtuÇÃl E AcEtTE:

A renunerctÂo da Placa da ob,?, núlüte @üfu no locel da 0bra e deMúo de lama clara Nft as

comunidadês locais as wlotês, Wos e Íorlas ds§ra oDm.

A mediçáo da placa ftspeita as {jirnensoes deteminada na plaÍilrta-

A tiscalização receoeá coÍrp aprova1a a placa de acotdo cim as únensõos cwatas des$ita Ía planifin.

fsÍ€s ssn4Ços s€ráo fiedidos e pasos de acordo can a plarilha íle qww$âçAo d0 ohas an M2.

It)ACi SATISTA DE

r TT ITÂS SERIIA
,Pr t8 j,591 lrl-68

,.iXxxxxxx xxxxxx xx
xxxx§ xxxxxx xxx

It
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Ârea.do nome
da obra
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. OEPARTÁILENTO D§ ENGENHANÁ

1.2 - L0CÂçÂ0 oE Co'{TÂüER

NoRMA DE REFEBÊNCh - (NBR 12284) -Ánrm Oe VrVÊruCh EM CAÍ{rE|RoS DE oBRAS.

0s containsrs para al0iamento, reÍsilório, sscritório de obra, guarde de íerramenlas ô guada dê matoriai§

oeveráo ser locados de Íorma a náo prsjudicaí 0 desanyolvimefito da obra. 0s containers destinados à

guarda de matenais devem se bcalizar de íorma a ser tacilmeme acessÍvd tanto para o recebimenlo de

maleriais como para a utilizaçáo destes na obra.

0s banheiros, bem como os chuveiros, devem ser ligados â rede pmvisória de esgolos qus encaminhará os

dejetos para rede públlca.

Em local a ser deÍnido pela Empreheira, serâo construídos os banacÕss necessários a0 atondimento geral

ca mesma. com píevisáo para depósilo de maleriais, escntório pan 0 pessoal da Empreiteha, Fiscalizaçâ0,

sanilários, abngo para guardas, etc.

Âs ligaç0ês provisódas de água Ê luz, instalaçáo d0 canteiro dê obra serâo providsnciadas pela Impreiteira,

cabendo a esla todo o custo de bxas e consumo. Vale ÍEssaltaÍ qus essas instalaçoes proúsóÍias dweráo

peÍmanecer durante tod0 perÍod0 de execuçâ0 da obn.

A limpeua deve ser semprc iniciaúa pê10 coÍte de árvoÍes e âÍbuslos de maior porte, tomand0-se os

curdados necessários paía evitâr danos às cercas, áryores ou c0nsüuçoes nas yizinhanças. PaÍa deÍíubada

e destocamento em âreas que houver Íisco de daÍp a outBs áNores, linhas fisicas aéreas, cercas, ou

construçoes existsnles nas imediaçóes, as árvorês devsm ser amârâdas Ê, se nêcossáÍio, o0íadas êm

pedaÇos a partiÍ do topo.

Rnfqns DE MED|ÇA0 E ÁCgtÉ

A íter seú medtdo em nrcses ímds], consídenndo una unít)ade de containet pa@ cada mês.

[/r rás{] de alÍás0s na crcnagrana píovacados Nla Co$ÍRAÍADL a mesma dafirá Íí,afitü o conâinet w peÍleito

luna1nanento, no entanlo esse custo não será rcmunerado Nla prclgiLn

Ás irst açôes provisórras finstiluirão obieto de Í'fdiçâo coÍíorme a pbnilha conbatual da obra, estario incluidas

nos preços as daspesas @n aq///isiçÁo, ttansof,rE e nanrseio de matsiais, as aqtrNn$tos, a nà0 de obra, con

encagos, os impostos e tuas incidentes.

A hscalizaüo apronrá a nnünenção dos trúalhos cf,tn a apnsenhçâD da cffitnto de aÍuguel do equipanento em

quesÃa e suas instalações ern coídloóes paÍa seu usa.

i
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6S ADO DO MARÁNHÃO
PREf EITI-'R{ ML\ICIPALDE BOM LUGAR
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. àEPÁRT.AIII ENTO DE ENCEIIíH,{NA

t.i - tuoBrLrzÂçÂo É oEsu0BtLtzÀçlo ot ttÁ0uurs E EQUPTilEilT0§

lnstalaçâ0, mobiiização, dosrnobilizaçào e canteiro de obras.

A inslalaçáo, m0bilizaçâo e desmoorlizaçáo de Bquipamenlos, consisttú na aquisiçáo, al0caçâ0 e

m0ntagam de equipamentos e inslalaçóss de apoio, necessárias a uma adequada Bxecuçâo dos serviços

inere es à obía.

A c0ntrataçáo de máo-de-obra especializada e 0 treinam3fio especffico, destinados à operaçáo e

manutençâo d0s equiparnent0s alocados, tambêm é paít0 consli0inte da m0bilizaçâ0.

A CONTRATA0A deverá proceder â mobilizaçâo de oquipamsfitos, instalaçóes e mâo-de-obra em

rtrfiltilade §uÍtciente parâ a sxecuçâo da obía nos prazos d0torminad0s ! com a ql,lâlidade e §egunnça

irricqi,Jadas.

0s equrpamentos mobilizados deveráo disp0í de csndiçtiôs mocânicas, capacidedo 0 númsro da unidadss

que permitam executaÍ 0s sarviços previstos, nos pÍiE0s provistos com segurança e qua§dade requedda.

A RSCALIZAç4o podeÍá exigir a subslÍlüiçâo de qualquer equipamento e instalaçâo que ná0 desempenhe

ern condiçóes operaci0nais seouras, como tambám a inclusáo de outros lipos de equiparnentos para

assegurar a qualidade e o prazo da obra, se as condiçôes locais assim o exigirem.

0E MED|ÇA1 E ACEffL

A rcnuneraç,áo caffespondente à mobilitaçáo dd Contntada antes do inicio da obn, a desrnobilizacéa apos o

lêffiifl1 do canlrata, será eíetuada de íama global, se do o NgeÍwfio eiefiat§o ,ynfume o cronagruna ílsicf'-

tnanteÍo proposto pela Lcttante.

À tiscahzdÇáo apronrâ a remuneraçáo das lÍúalhos cu$orme a apliwào t o M de afua e lqo assin ctn visitas

tecri$§ pan 1onpnvu sua coffeta NlicaÇáo dos tafufiÉ.
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* .ü lt PREFEITURÀ MUNICTPALDE BOM LUGÀR
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2.0 TRABALH0S DE ADMINISTRAÇÃo L0CAL

2.1 -ADillillSTRAçÃo LoC^t Dt oBRA

§eruiços:

Este item reÍere-se à administraÇão local da obra, incluindo engenheiro, encurogado ou mestre-de-obras,

top0graÍo, auxiliaÍ de topogralo, vigia e outros cust0§ a deralhar na composição unitária de preços relatlvos

a adminisüaçáo, finasceiro e técnico de acüÍdo com a esíutura da empresa e da oba.

CRÍIEBIOS DE MEDQÁA E ACEM:

A percentual nênsal pnporcianal solic ado na nedia@ obedec/- o Acórdáo 2W2013 do ÍCU que adold cuno

critério de fiediüo pagafientas prowraonais à exeMté' litwceka da ún.
fado o canlata enfe a FISCAUZAÇA1 e a C1N\RAUOA sd serâ acrÍto e valido com a detemina$o de At

engenheio rcsidente no íocal da obn.

Eyàntualnede, o caatato poderá ser realizddo pot outrc efiganheiro do quadrc da C,NIMTADA, desde W a nesma

petlença ao seu quadro, eslela direlamenle vi,tul&a à obn an q&stfu e possua alonornia Nn decisóes lécÍtico-

1 aóninisl//ativas rAti nein'.

3.0 . ÍRÂBALHOS DE TERBAPLÂNAGÉM

3.í - TIMPEZA MECI}IIZAOÂ BE CÀfrIADA VEGETÀL

NORMA DE HÉTERÊNCN - DNII l0ô/2009.

tompreende a rem0çá0 de deposiçáo mineral ou orgânica exlslents n0 leito da rua, assim como uma

camada de tBrra Íina (placa) com altura de acordo com 0 pmieto.

As areas dê abrangênciâ dos seíviços de desmatamlnto, dest0camento e limpoza sá0 as soguintos:

a) areas compreendidas pelos ott-set's de coÍte e ateno;

b) áreas de empréstimo indicadas n0 proieto, acroscidas das árcas nocessârias às suas devidas

exploraçóes. tais c0m0 acessos e evefituais árees de es'tocagom;

ci 0utÍ0s l0cars deÍinrdos pel0 píojeto ou pela Íiscalizaçá0.

Aírtes d0 início das operaçóes de desmatamento é necessúio obseÍvar os Íat0res condicionantes de

r$aneJo ambiental de modo que as opeÍaçÔe§ de desmahmÊnto náo atlnlam 0s elememos de protsçáo

ambiental.

.. i
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A ÍiscalizaQáo devo assinalar, msdiant€ caiaçà0, as áÍv0íê§ que d0v0m §s pÍoseilada§, e as toras gu€

pretende Íeservar paÍa postêrioÍ apÍoveitameÍTto. As toras, desünadas pan posteÍior aproyeitament0, devem

sêr transpoÍtadas para l0cai§ indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada peio corte de árvorês e arbustos de maior poíe, tomando-se 0s

cuidados necessários para evitar danos às cêrcas, áÍvores 0u consfuçoss nas vizinhanças.

Para derrubada e destocamento em áÍeas que houver íisc0 de deno a odras árvoÍes, linhas Íísicas aéreas,

cercas, 0u c0nstruçÕe§ exstsntg§ 0as imediaçÕôs, a§ árvor8s devem ser amaÍÍadas Ê, se nece§sário,

coÍtadas em pedaços a paÍtiÍ d0 topo.

Nas áreas de corte, as opênçoes de desÍnatameÍto, dêstocamorrto e limpeza somente sâ0 consideradas

concluídas, quando as raízes remanescent0s íicarem §tuadas na pÍofundidade de abaixo do greide de

teraplenagem.

Nas áreas de implantação de ateíros, a camada supeíiciai conl0ndo ína1éÍia orgânica, deve ser removida na

espessura total, a menos que haia indicação em contrârio d0 píoieto ou da fscalizaçâ0. Para qualquer altura

0e ateÍro, as raizes rcmânsscen(es devem Ílôar pelo menos à abaixo do greide da plataÍoÍma de

teíraplenagem.

0s ouracos ou depressÕês ocasionadas por deslocamento, dsvem ser preenchidos com material de âreas

de empréstimo, devidamente §ompactad0s.

ilas areas de empréstimo as operaç0es de iimpeza devem ssr executadas até a proÍundidade que assegure

a náo cofltaÍnrnaçáo do mateÍial a ser utilizado por materiaís indeseiáveis.

0s solos da câmâda supeÍÍicaal lértil, que lorem removid0s nas operaçôes de limpeza, devem ser estocados

e utilizados posteíormente na recomposiçâ0 das áreas de eploraçâo de maledais.

0s serviços devem estar deÍasados 0m relaçâo à toíraplenagom, de modo a ÍBduzir 0 desenvolyimonto de

vegetaçáo e de processos erosivos.

0s materiais de desmãtamenlo, que nâ0 será0 utilizados posteíiormsnte dâv8m ser dspositados em locais

indicados pelo proieto ou pela Íiscalizaçá0.

JOÂO I]ATI5TA DE

í ÍlI ll Âs SERR/r
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0s serviços de limpeza podem ser dispensados em torÍenos de solos moles, se indicado em projeto

tt cnnÉmos ot utotÇto r acrm
i

0-s serviç0§ ace,los s erâo medídis de acordo con os crltêrios segu,;des.'

0s seviÇas de limpeza seáo nedidos em lunfi| da áM eÍeúranlf/ííe lnbalhada.

As avaíes de diâmetro igual ou superiu a 0,15n se{áo medidas isoladanente, en funcéo das untüdes desÍocádas.

0 diâmotrc das áNarss será agraciado a um metío de altura fu nivol da tarnna.

Á íemoÇáo e o lranspifte de mateial proveniente de lünwa úo setfu @nsrtetados Nn tins de núiçâa.

A !)agamefito seá etetuada por proço unitàtto contatuaj e confome neüçáa aprovada pela FiscalizaÇáa, estando

incluidos neles tado o equipame lo e pessoa/ necessádos, bem @na 0s enc,/ffl.s e ourras de§pesas necessáras â

sua exsuqáo.

3.2 - EsCAVÂçr0 E C^RÊr 0E irÂTERnL rlE JMIBA Cot ItlIoR 0r 127 [W E CASREGÀDEIRA DE

3,{ tr
NORMA DE REFERÉNCh - DNIT 10§/2009.

Detinir 0s critérios que oílenlam a execuçáo, aceltaçá0, e mediçâo dos sff\rlços de escavaçôes e caBa e,

Íemoçá0 de materiais de primeira, segunda e terceira calôgorias, em obras de estradas vicinais.

Escavação e carga de material consi§tem-se nas opoÍaçóes de remoçâo do mateÍial con§tituinte do teneno

nos locais onde a implantaçâo da seometria píoj0tada roquer a sua remoçá0, 0u escavaçâ0 rle áreas de

empráslmo de matenal, incluindo a carga e o lransporte d0§ mateÍiàs pan seu destino final: ateno 0u

iiepôsito de mateilars de excedentes.

As operaçoes de escavaçá0 e carga compreendem:

a) escavaçâo e caiga d0 marerial em áreas de corte atÉ ô greide d0 tenaplenagem;

b) escavaÇáo e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do grÊide de tenaplenagem no caso em

que o súbleito é constituído por mateíiais imprópÍios, nâ espessun Íixada em proieio ou pela íscalização;

c) escavaçâo e carga de matenal de degÍaus ou anasamentos nm alargamentos de atenos existentes;

d) escavaçâo e caÍga de material de degrau em tenenos de Íundâçâo foícemente inciinados;

e) escavaçáo e carga de material, quando houveÍ necessidadô de ÍBmoçáo da caÍnada vegetal, em

profundidades estabelecidas em proiero;

0 escavaçâo e carga de materiais de área de empÍéstimos;

Jf]AO BATISTA DE ;

f RE[/\s SI"HRA 
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. DEPÁfrTÁMENTO DE EIiGENHANÁ

g) escavaÇáo com equipamento convencional d0 tonaplonagom, desunad0s à alt6raçá0 de cursos d'água

objetivando eliminar tÍavessias ou posicionálas de forma mais conveniente em r€laçã0 a0 traçado, os

assim châmados corta-rios.

Compreendern 0s solos em genl, de nâiurêzâ residual ou sêdimentar e seix0s rolados oü ná0 com dlâmetÍ0

máximo de seguindo o projeto.

Em geral t0d0s os materlais sâ0 escavados por trabres escavetranspoÍladores de pneus, empurrados por

tratores esteiras de peso compatível ou por escavadsiras hidráulicas.

Sua escavaqào náo exi0e 0 emprego de expiosivo.

Todas as escavaçôes devem ser execuladas nas laÍguras e com a inclinaçâo dos taludes indicados no

projeto.

A operaqáo de escavaÇâo deve ser pÍecedida dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza.

A escavaçâo dos cortes deve obodeceÍ aos elsmsntos tácnicos Íomecidos pelo projeto de terraplenagem e

nas notas de serviç0. 0 desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilizaçáo adequada, 0u reieiçâo dos

Ínateriais oxtÍaidos. Apenas sáo tran§ponados para con§titulqâo dos atenos, os matenais que pela

classilicação e ca.acterizaçáo eÍetuados nos cortes, selam compaÍveis com as especificaçÕes de execuçá0

dos ateíÍos, em conÍormidade com o pr0jeto.

Conslatada a conveniência técnica e ecsnÔmlca d0 r0serva de material§ escavado§ Êm c0ítes, para

execuçáo de camadas superÍiciaís da plataÍorma, é r8comendável o depósito dos reÍeridos materiars em

locais indicad0s pela Íiscalizaçáo para sua oporuna ublizaçá0.

Em situaçóes em que o nível de água situe-se acima da cola do greíde de tenaplenagem, os taludes

apresentem teoÍ de umidade elevado, é rccessário que se execule a díenagem adequada, com a rnsÍalaçào

de um sistema de dÍenos prolundos ou drenos sutshorizontais. A quantidade, posicionamento, diâmerro e

compnrnenios destes dr0nos dsvsm ser executados de acordo com 0 pr0j0t0,

imediatamenis após a conciusâo da execuçâo dos drenos, deve ser iniciada a execuçâo do ateno de

proteção de taludes de coÍte, utilizando-§e solo supeíicial, agilo-arenoso, areno-argiloso lateÍizado 0u

aqueles indicâd0s no projeto- Sempre que possível os maleriais para proteçâo devem ser proveniefltes d0

x0rtes vizinhos 0u de ár0as de empréstimos indicados em proi6to ou pela Íiscalizâçáo.

ouando a escavaçáo atjngir 0 greide de tenaplenagem, e 0s solos do subieito Íorem inadequados, isto é,

constituídos p0Í solos de cxpansâo maior que 2% possutÍem baixa capacidade de suporte 0u orgânicos, ê

necessári0 0 rebaixamento dc greíde de tenaplenagem nâ tspessura estabêiecida em proisto, 0u no mlnimo

oeÍinida em prcjeto, ou a definida pela fiscalizaçâ0, nos casos nâ0 pÍevistos êm proje,to.

-,OAO BATISTA DE

FREIIAS SERSA
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- DEPÁLT$íENTO DE ENGÊ,Ni /lI4.A

A unrdade de transporte de matsrial Bscavado é 0 mstÍo cúbico psla dislância d0 tran§porte.

A distância de transporte é a menor distância real entre os centr0s de gravidade de corts e alÊffo 0u

depósú0 de mateÍiais excsdentes, considerando 0 percurso de ida e volta.

Nâo é obieto de mediçáo o transpone ds tera vêgetal brejosa, quando a distância ds transponê Íor inleri0r a

5 decâmetros; e de qualquer categoria quand0 a dismncia de transporte lor inÍ0rior 0u igual a 1 decâmetro.

A medição dos serviços executad0s é Í€alizada de seguinle Íorma:

a) a área da seçáo transversal a ser considêntda, pan cálculo e mediçáo d0 volume escavado, é a da seçáo

transyersal medida após a escavaçá0:

b) o volume das escavaçôes nâo previsÉs em proieto, mas autoÍizadas pela liscalizaçâo, é obtido através

da seçáo medida após a sscavaçáo;

r) 0s materiais escavad0s sá0 classiicados em conÍoÍmldade com 0 descrito nesta especiÍicaçâoi

0) quar]do ocoÍrersfn, em uma regiâo, mateíai§ ds catsgoía§ difsÍentBs, 0§ volumgs dsvom s0Í rnedidos

para cadâ cale§ona, e se não Íor possivei definir, Ba caya, hoÍizontes 0u linhas de separaçâo entre os

materiais, é Íeita a classifica!á0 em porcentâgêns dos v0lumes:

- os vokrmes de blocos, mâecóes 0u Íragmenlos de ocha maiores 0,5 m, isolados uns dos 0uiros, são

calculados considerand0 sua Íorma geométÍica;

- blocos de dimensôes meu0res que 0,50 m sá0 amont0ados e 0 volums d0 montÊ é obtido considerando

sua Íorma geométnca e dimensoes aproximadas, 0 total de espaços vazios n0 monte admitido é de 40%;

- n0 caso dos blocos de dimensÔes menores quo 0,50 m mistundos coÍn material de outra categona, 0

volume de cada material é obtido com baso na avaliagáo da coÍÍposiçâo pôÍcontual da mistura

e) e objeto de medição a escavaçáo e caíga de mateÍial estocado, paÍa p0stsÍior ulilizaçáo, cüjo o voliJme é

determinado afâvés da sQçáo ransversal medida no cortê, após a escavaçào.

cqrTEtltas DE MED|Ç\0 E ACÍff.

t Aceiaçào ou neiei6o:

Lrs servrços seào aceitos dssde que atendam às üigãfrias WcÚ/tizadas nesta Esí{Íjifrução e rctettados caso

c,antra a.

0s seyiças rcJettados deveràa ser cordgtdos, co@en$trdos ou rcíeito§.:

f,letiüa gor Volume da esuyaçáo e caíga do matefial de iazkh (fif)

Náo serão pagás escavasiês em extesso, que ulfrapassen as dimensôes previstas em proleto ou nesta

especihaçáo, sem que seiarn absalutaments necess ia .

iPF1883.59i.31i-ó8
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3.3. TRAN§POBIT CO}I CÀilIIIIHÂO BA§CIfl.IITIE DE 6 iIS. RODOYIÂ COH REYE§TIMEMO PRIMÁRO

§erviços iniciais:

0 transporte de material de iazida consisle nas opaíaçoss dB lÍanspoíte de material dê la câlegoria

proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base^

Material de Ia calegoria

0 material procedente da escavaçâo d0 tenen0 natural, geíaknenle, é consüOído por s010, alteíaçáo de

rocha, rocha ou associaçâo destes trpos.

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimenlaÍes, seixos mlados ou ná0, com diâmetro máximo

inierior a 0,1 5 m, qualquoÍ qus seia o teor da umidado apresênhdo.

Équipafiefio6:

C0nsiste no canegamento de malenal do quaiquer categoria, em caminhóes bascuhntss 10m3.

0s SanspoÍ1es seíã0 eíetuadüs poí pÍofissronais habilitados e com experiência coÍnprovada, mg$ro quando

feit0s €m locais onde náo sÉja necessána habilÍtaçá0. Nâo seÍâo psÍmitidos motoÍistas náo habilitados no

OEIRÂN.

A Contratada toma-se responsável pelo transpoÍte dos mateÍiais desde sua carga até a süa entrega nos

pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de canegarnento e

Cescanegamento, acomodaçào de ÍorÍna adeqüada no veícuh e no local de descaÍgâ, assim como todas as

precauçoes necessârias, durante 0 transporte,

0ualquer acidente que ocorTa com a carga, 0 veiculo 0u coúa terceiro§, dunnle 0 transpoÍte. será üe sua

intsiÍâ râ§ponsabilidads.

É obngaçáo da ConÍatada o controle das viagens transpoÍtadas, a fim de evitaÍ que o malenal seja

descan8gado Íora d0 local de destino ou Bm locais nâo apropriados.

Quafiuer que seja o local de transporle, náo será permitido pessoas viajando sobÍe a caÍga.

Deverâo ser obseÍvadas todas as regras da legislaçâo de trân§to no que se refere a transporte de cargas,

mesmo dentÍo dos canleims de obras.

T0d0s 0s veiculos ufllizados deveÍâo estaÍ eÍn condiçÕes técnicas e l€gais de traÍegar em quaiquer via

pública,

Enlende-se por condiçóes técnicas o bom estad0 do yeículo, principalmente no que diz rsspeit0 à parte

elelnca (Íaróis, s0Bs, iuz de advefiéncia, lur de ré, etc.), mot0Í (emissôes de gases, vazamentos, etc.),

ker0s, pneus. direÇã0 e sistema hidráulico.
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EntondB-ss por condiçÕss legais a sxistência comprwada da d0cumsntaçâo d0 vsÍcul0 - SB0uro 0brigatóno

e IPVA em dia e documonto de porte ohí|gatÔrio oÍiglnal.

Erec4áo:

0 malerial é transpoÍtâdo em caminháo basculantB no tÍBcho em rodovia não pavimentada com o DMT

derinido no proieto.

0 material deverá ser lançado na caqamba, de manein quê fique üniÍormemente distribuido, n0 limite

0Êometnco da mesma. para que nã0 ocoÍn derramament0 pÊbs bordas úg8nte 0 transporle.

N0 íanspoíte em canieiros de obra, 0 caminho a ser percofiido pelos caminhôes deyeíâ seí mamido em

c0ndrÇôes de pennitiÍ yelocidado adoquada, boa visibilidado s possibilidade de cnnamsfito. 0s caminhos de

percurs0 deyeráo ser umedÊcidos para evirdl 0 o(cesso d0 p0sira, e devidaments drenados, para que nâ0

surjam atoleiros ou trechos esconegadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas üu êm locais onde haia tráfsg0 de voícrjlos ou

pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropíada, ainda no local

da caÍga, evitando-se, assim, poeira e denamamento de mateíial nas vias.

Deveráo s€r uülizados caminhÕes basculantes em número e capacidade compativeis com a necessidade do

serviçd e com a produtividade requerida.

A carga devÊrá ser Íeita dentro d0 limhe legal de capacidade d0 ve,culo {volurne e,/ou peso}, mesmo dentro

dc canteiÍos de obÍas.

Aceilaçáo ou noieiçáoi

Bs serviÇ0s sác aceitos e pâssiveis de msdiçáo desde que se,am âGcdad0s de acordo com esta

especíicação e 0 controle geornétrico esteja dentro da laixa de tol€rância peÍmitida, caso conúário seíâo

reteitados.

0s seíviços releitados deyerào ser corígidos, comdomeÍtados 0u rsÍgúos.

CÍitáÍios do m?disáo s pagamsíto;

0§ transportes de matsriais cuja faixa de transports (oifi) indicados sm planlã, os mssmos seráo medidos

con§ideÍaírdo-se momento sx[aorornário de transpoÍte. Â unidade de medição por pe§o transpoÍtado §erá

exprêssa em t-Km.

Sota-roÍs:

Sáo 0s locais destinados paÍa depositaÍ os materiâis impróprios dou inservíveis, pâía usg em qualqueÍ

pafle do corpo estradal, 0u excedenles de escavaçôes obÍigalória§.

Maieriais:

rli(,'Dl.\.ItSTA frE :l:l; :Ir,:r'. :'."""
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- bEP/tfrLlrlENTO DE ÉNGENI tRIÁ

a) Matêriais provenientss do limpoza;

b) Solos e blocos de ro§ha reieitados paÍa útilizaçâo nos aloÍos do corpo de açude, §0 ca§o houveÍ flo

peímetro da estrada;

c) Maleriais excedBntes das escavaçóes obrigalóías;

d) Materiais dê má quâlidade odundos de remoçoes d0 corpo da datâÍoíma.

Equipamentos:

Antes do início dos seiliços, todo equipameÍlto dêvs s€Í examinado e apmvado pela Íiscalizaçâo.

As operaçóes de execuçáo de bota-Íon seÍâo $€cutadas m8diante a utilizaçâo racional de equipamêntos

adequados como: SeÍras Ínecânicas portáteis, trator de esteira para espalhament0 e caminhÔes

basculantes.

Pequonas Íenamentas, enxadas, pás picaretas etc.

0s equipamsntos dêvem sor solscionados de acordo com 0 üpo e dsnsidad0 da vogstâçeo a ser removida o

complementada com empÍeg0 cle serviços manuais.

Coolrole ambicolal:

0s serviços de desmâtamento, destocament0, expurgo e limpsza somente devem ser iniciados apos a

obtençâo da autorizaçáo para supressáo da vegehçâo do órgáo ambiental compêtente.

São indicados os seguimes cuidâdos relativamenle a0 controle ambienhl:

- 0 desmahmento e de§tocamento devem obedec0r rigorosamente aos limites e§tabelecidos n0 proieto,

apr0vado pelo órgáo ambiental compúente, evitando acréscimos dssnecossários; deve ser suÍiciente para

garaÍtiÍ 0 isolameflto, das operaçoes de construçâo e a visitiilidade dos motoÍistas, com a precaução de

nâo expoí 0s solos e taludes natunis à erosáo;

- As áÍeas deôtrnadas às aüvidades de desmatamento, dost0camenlo, epuí90 e limpeza devem ser

celiTitadas Íisicamente, por mêio de litas ou redes siflalizad0Ías 0u rnat0nâl similar, d0 Íorme a 0ísntar o§

responsávers pelas aívidades;

- A executante deve dispor de equipamentos especÍÍlcos paB trnuraçáo do restos vegetais de pequenos

porte, galhadas e Íolhas;

- A critdío da Íiscalizeqáo, 0 sutlpÍorjulo geiado dsverá ser utilizado nas adubaçóes orgânicas píevtstas nos

serviços de manutençã0 ou planiio arbóreo, nos locais ou áÍeas indicadas.

Aceilaçtu ou Reieiçáo:

0s servigos seráo aceit0s desde que atendam às eÍgênciâs píecontzâdas nesta EspeciÍicaçáô e rÊleitados

ca§o contrário.

JOÀÔ BATISÍA DE
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- DEP,,LRI/|MENTA DE ENGEI\iHARIÀ

0s serviços releitad0s deverâo seí corTigidos, complem0nEdo§ ou ÍBÍeitos.

Erec14áo:

Anies d0 inici0 das operaçóes de desmatamenlo é necessário observar os Íat0Íes condici0nantes de maneio

ambiental de modo qua as opBraçôes de desmatamenlo náo adniam os elementos de proteção ambientai.

As áreas de abrangência dos seÍyiços de desmalamento, deslocamgrÍto, Bxpurgo e limpeza é a área total de

lerto eslradal.

Devereo ser retiradas as camadas de má qualidade, úsando o preparo do subleito, de acordo com 0 pÍoieto

de engeÍüaria.

Tais materiais removidos deveÍn sor íansportado§ para locais pmviamaílts indicados, de modo a nâo

cau§ar Íanstom0 à obÍa Bm caráter temporário 0t, d8Íinitiv0.

0 serviço de expurgo ó medido em Íunçeo da área e da bspessura da vegdaçâo retirada.

A unidade de mediçáo p0í pBs0 tíanspoÍlado s0Íá s)Or0ssa 6m t.Km.

A med,çà0 dos seÍviços dÊve levar em consideÍaçáo o volume de mâleÍial extraído e a respectiva diliculdade

de extração, medido e avaliad0 n0 corte (volume "in nalura') e a distância de transpoÍt6 perconida, entre 0

corte e o local de deposição.

CfrfIEBNS DT, MEDIÇAO E ACEIIE:

0s lrarsporÍos de naÍoiais cuja Íaixa de tftnspotts (DW indtcãdas e{n Nanta, os Ínosnp.s seáo modidos

constdeÍalda-se mumento êxtraoftitt$io de tan§{,rte. A unidath de nediçáo pot Nso transrr,ítado seú expressa

emt.Fn.

!
I

-,1

3.4. E§PÂLHAiIEIITO DE MATERIÀT COiI TRATÍ)R OE E§IIIBÂ§

NOBMA DE REFEFÊNCN . N8R.7182 dA ABNT

A mistura de agÍegados para base deve apresenlar-sÊ uniiome quando dísÍiXuida n0 leito da estrada e cada

camada deve seÍ espalhada em uma única operaçáo, Cumpre svitar segrêgâqáo, oü sêia, a bâse deve estar

livre de regióes de material grosso e Íino.

0 espalhaÍnento da, ou das camadas de basê do agregado ds qualquer classê, deverá seÍ realizâdo com

distíibürdor de agregado auto propelid§. DeveÍá possuiÍ espalhâdor d0 tipo sêrí-Íim e demais disposilivos

qu0 pemttam distíbuiÍ o materlal em sspossun adequâdâ, uniforms, na largura desêiadâ, ds mansira quo,

JOÀC EATISTA DE

I-RT,ITAS ST.RRA
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após a compactaçáo, sejam sãtisfsihs as tol8Íâncias da superffcie e sspes§ura ospsciÍicadas, sem

necessidade de conÍormaçào posterior.

0 distnbuidor de agregado teú seu emprego vedado se dsixar subos, zonas end0ntadas ou oufas marcas

rnrinveÍlientes na superÍÍcie de base que náo possam set sliminâdos por rolagem ou evitados p0í ajustes

de operaçá0.

Em areas onde o empreg0 do drstriDuid0r de agregados tor inviável, será permiüdo, a critário da

Fiscalizaçáo, a utilizaçâo de motoniveladon.

0uando a espessura êxigida for de 0,20rn ou men0s, o mateíial de base pode ser espalhado e compacBdo

em uma única camada. Ouando a espessura exigida cspocrÍicada em píujeto, 0 material da base deverá ser

€spalhado e compactado em dua§ 0u mais camada§, §0nd0 a ospsssüra mÍnima ds cada camada de

especíicada em projoto e a espessura máxima de cada camada conpactada náo devera a especiÍicada em

pr0jeto.

Náo será permitida a colocaçáo, sobre a superÍÍcie da base concluída, de uma camada de solo Íino 0u pó de

pedÍa para prüegeÍ a mesma da ação d0 tráÍego.

0s seÍylços acelros s erão mddos de acordo @m os Milétios sw!fies:

A rotume tenspattado pàra as ateríos deve ser obieto do Íeüçãa, NÍ ar.esião da exewo do esf/,lhanrenlc de

nateín.

Serà nedida em nr. senda consderado a voluml de ateÍo exeortado de acÃdo cun a secÃo transversa! da prcieto

e tada sua extensão.

0 equiparnento, a mão de obft, o neterial e o iarcNfie, ben Nffn as despssas hdiretÀs tÉo seráo objelo de

medi#o, apenas considerados pot 6casiá1 da caínposiúo dos prcços dos serv,i0s.

3.§ - REGULARTZÀCÁo DE SUPEBF|CIÉ Cotí t{oToillvELloonÂ

Esta especiÍicaçáo se aplica à reguiarizaçáo com equipamentos apropÍiados rlo subleito da via a ser

pavimentada apôs a conciusáo da terraplenasem.

Regularizaçáo é a operaçáo que é executada prévia e isoladamente na construçáo de 0!1Ía camada d0

paviment0, destinada a conÍormar o subleilo, quando necessâno, transversal e longitudinahento. A

oxecuÇâo segue as seguintes etapas:
loÀ0 EATISTA t)[
ÊREITAS SERRA
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. DIiPARTÁLTENTO DE ENGENAÁR'À

- 0 subleito sobro o qual irá se executar a rBgularizaçáo e compactaçáo dev0 eslaÍ totalmentB limpo, sem

excessos de umidade e com iodas as operaçÕes ds teÍraplsnagoÍn concluídas (atividades não contempladas

nesta composiçáo).

- Â motoniveladora realiza a regularizaçáo e nivelamsíto do subletto.

- Caso o teor de umidade se apÍgsenle abaixo do limite ospecificado em proietô, procede-se com o

Lmedecimento da camada atrâvés do caminháo pipa.

- Com o material dentro do teor de iJmidade especificado em pr0ieto, executa-se a compaÇtaqâo da camada

utrlizand0-se 0 r0lo compactadoí pê de caínoiro, na quanüdade de Íâchas prevista em prol6to, a Íim de

atender as exigências de compactaçá0.

Sà0 lndicados 0§ seguintos tipos de squipamsntos para ex8cuçáo da reoulaÍizaçâ0: motoniveladora com

escariÍicador; caro tanque drstribuidor de âgua; rolos compactadoros tipo S de cameiro, liso vibratóÍio;

grade de discos, etc. 0s squipamsntos de compactaçáo B mrstuÍa, soráo Bsc0lhidos de acordo com c lip0

de matenal empregado e p0derâo seÍ utilizad0s outros, que nâo os espscificados acima desde que aceitos

pela FISCALIZAÇÃ0.

A mediçâo dos serviços de regularizaçáo d0 sübleito será Íeita por metros quadBdos, Ce plalaíorma

concluÍda.

CRffÉRIOS DE MEDIçÂO E ACENE

A nediçá,o dos seÍuçús de ragularcaçáo do subleih ssá Íeita N nafro Waúado da plataÍc,nna íogularizada,

) medidos conlorme pnlrlo.
L

, Nâa serão nedidas as d erutças de cortes elou atems NfiÍNos nos linites de tokrÜrcia.

[s!A0 incluidas nest€ serv,ço fodas as opençoes de catte elou aterÍo até.a espessufi náxina de 20 cn en rclaçào

aa greide íinal de teÍaplenasem, a escuiticaçá0, uí{,dgriilÊnto ou aoraçáo. honageneização, con{orínaüo e

conpãctaçáo d0 subleito, de acoÍdo com o praieto.

A pagamento seÁ feito cofi base flo prcço unít*ia canlnfud, conlame mediçáa apnyada pela fiscaltzaçà1,

incluindo toda a máo-de-obn e encügas recessáms à sra eÍecüçáo.

3.S - C0MPACTÀçA0 DE ATERRo AS 100% D0 PR0§r0R X0RmAL

NORI4A DE RETERÊNCh _ N8fi.7182 dA ABNT

A compactaqáo é um mé!0d0 de estabilizaqâo de solos que sB dá por aplicaçáo de alquma Íorrna de energia

(impacto, vibraçáo, compressâo esútica ou dinâmica). Seu eíeito conÍere ao solo um aumento de seu peso

especíico e resistência a0 cisalharnento, e uma diminuiçeo d0 lndce de vazios, permeabilidade e

I

r
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compÍessibilidade. Aüavés do ensaio de compactaçâo e possível obter a coíÍelação Sntrs o tooÍ ds umidade

e o peso especÍfico seco de um solo quando compactad0 com determrnada ênergia. 0 ensaio mais comum

é o de Proctor (Normal, lntermediário ou Modificado), que é realizado através ds sucessivos impactos de um

soquete padronizado na arnoíra.

Proceder a realizaçáo do snsaio dê compactaçâo tipo Pro§tor Normal, com a reufiizaçáo do solo, para a

obtençáo de sua curva de compacÍaçá0.

A execuçáo da carnada compreende as opeÍaçôes de mislura e pulverizaçâo, umedecimento 0u secagem

dos matenais na pista, seguida de espalhamento, c0ínpaclaçáo e acabameírtoí realizadas na pista

devrdamente prepanda, na largrra oesejada a nas quanlidados qu3 permitam, após a compactaçáo, atingir a

espessuÍa proletada.

0 gau de compactação dêve seÍ, no mínimo, 10096 paía a camada de reÍorço do subleito e 100% para a

camada de sub-base estabilizada grafiuiometrisamente, eín rBlaçâo à massa especffica aparento sôca

máxima, oúüda no ensai0 Proctor ModiÍicado,

Ainda. o mateÍial desta camada poderá ser constituÍdo de sobs naturais, rochas altendas naturais, rnisturas

aniÍiciais de solos, de rochas alteradas (britadas 0u ná0), matÊriais de s0l0s (âÍeia, pedr€gulho) e de

mateÍiais de pedra (pecira brihda, pedrisco, p6de-pedra) ou ainda poí qualquÊr combinaçáo desses

materlais que apr8sente convênlenle estab,ilidade e durabllidade, paa resistk às caÍgas d0 trânsit0 e â açâo

dos agentes climáticos, quândo adequadamente compactados, respeitando as condiçÕes indicadas ros

itens anteriores.

Ensaro de Compactaçáo com a eneígia do Proclor ModiÍicado, pâra determinaçáo da massa especíÍica

aparente seca máxima e do teor de umidade ótima, polo mót0d0 DNER-ME 129 {"Método C") com matêrial

coletado na pisu em locais determinados aleatoÍiamenle. Deverá ser coletada pelo men0s uma am0stra a

cada 500 m2 ce ár€a. 0 número de onsaos de compachçâo pode s0Í reduzdo, a critéíio da RSCÁLIZAÇÀo,

Cesde que se verrfique a homcgeneidade d0 material;

0 gíau d€ compactaQáo e umidade d0 maleíal é aceih desde que:

a) ná0 se obtenham, para as camadas d0 c0rp0 de ateno, valores indiyiduais 0e grau de compactação

inÍeriores 95%, e a umrdade esteja c0mpreendida n0 inteÍvalo de -r 3%,

b) nào se obtenham, para a camada final, vaJorss lndlviduais de gau de compactâçâo inÍeÍiores 100%, e a

urnidade esteja compreendida no intervaio de + 2 %;

c) altemativamente, a análisê eshtísticâ dos rêsultâdos d0 graü de compactaçâo realizada de acordo com a

equação 3 do anexo A, para o coniunÍo de n0 mínimo qlafo e n0 máximo dêz âmostras, apÍesênt€ gÍau dê

ioÁo BAISIÂ Di :ri,,i, i;;,i:,:; ,:,:. ' "
i:fitrlA5SERRÀ :,j,';,.rj,i.1..i,j:'
LIrl:ildl.:91 lr:r-ô3 .,.'l: r.:..i :.1
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. DEP,IRTÁMENTO DE ENGENHAX.U

compactaçáo maioí ou igual a 95% 0 100%, pan as camadas do cotpo do deÍro 0 para camada final do

ateno. respeclivamente.

cfrÍÉRt\s DE ME\\çAj €. ACE//TE

0s servrços acerlos s sÍão tt}8didos de acoÍdo c:om os $itátios sÚ4,irrles:

A voiune tn$poiado pan as ateÍos deve ser objeto de n ed(dio, paí ocâsião da aíeuçá.o dos corles e dos

empréstinos.

A conpactacÀo será nedida em m3, senda considando a volume de ateÍo execulado do acorúo c0rn â seçáo

tnnsveÉal do Noieto.

^ros 

se/yiços onde ôowet cÜincidênck da cwada Íinal de o,mn, nas obfts de teflaplenagen, com a rc,uwi2aúo

das obras de Wvinenlaçáo, este últino serytço náo devüá ser nedklo, por su idmha ao prineirc.

A equipalnenlo, a mão de Ibra, o nateial e o tansryte, bàn cflDo as despesas iúiretas ,ãa seíãa obieto de

nodrÀ1, agenas considet,dos pü o.d.siáo da compasiçáo dos písços dos soívlços.

4 0 TRABALHoS DE PAVIMENIAÇÃ0

4 
' 

- EXECUçAo DE PAVtMEitT0 EM PlSo lllrERrRÀv4oo, COM BLOCO SEXTAVAOO DE 25 X 25 CM,

ESPESSURÂ 8 CM, AF-1?2016

Deverá ser depositado sobre o subleito compactado, um §0lo argiloso, ou outro solo coesivo, que atenda as

especiÍicaçóes míoimas para a base do solo estúilizado e espalhado manualmente de modo a atingir üma

espessura mínima de 0,15m e coincidenle com 0 piso do coÍüâo latonl. Esse colchâo de solo argiloso, ou

0u1í0 aproyado, terá a espessura mínima de 0,15m a 0,20m com a Íinalidade dê corrigir pequenos defeitos

d0 subleito, além de proporcionar a fixaçáo das psdÍas sobr6 ele colocadas.

Sobre o c0lcháo de argila será leito o piqueleamento àos panos, com espaçamenlo de 1,00m no sentido

trânsveÍsal e 4,00m a 5,00m n0 sentdo longitudind, de modo a conÍoÍmar 0 perfil projetado. Dessa Íorma,

as linhas mestras lormam um reüculado, o qu€ laÊlllta o assenlamento e evita desvios em relação aos

elementos do projeto. Nesla marcaçáo veriÍica-se a declividade tÍanwêrsal e longitudinal.

Apos. segue-se o assentament0 das pedras, execulado por cravação com as Íaces de rolamento planas

cuiCadosameíte escolhidas.

N0 0í0cess0 de cravaçào. realizada ü0m martelo, as pedras deyerào Íicar êÍItrslaçadas e unidas de m0d0

qüe ná0 coincidam as juntÂs vizinhas e que o travamento seja gannüdo. Ná0 seráo admitidas pedras soltas,

;t)Â0 liATiliA t-lE :::..'":i,::.l'^ ;:;'' '
FitEiIAs sERÊÂ í.-Jjr.,ii:!J;i|i;f!f'
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- DEPARI.IMEÍITO DE EIiELNHÀRIA

sem contato diÍeto com as adjacentes, nem travam0Íio leilo com la§ca§, que teráo a funçáo apenas de

lreencher 0s vazios efitÍe a§ pêdras ,á tÍavada§.

Âphca-§e o relufitament0 Íerto 00m argâmassa com auxilio de colher de pedr0ir0.

Dcpois do espâlhamerúo do pó de pedra, devera seÍ rcali7,lda a compactaçâo Gom Íol0 compressor liso de

3 rodas 0u do tipo tandem, de porte médio, com pêso minimo de 10 toneladas, ou ainda com r0l0 vibratório.

A rolagem deveú ser realizada no senüdo longitldinal, progredindo dos bordos para o eixo da pista e deverá

seÍ unif0rme, execuhda de Íorma que, cadâ passada d0 r0lo s0breponha metade da Íaixa iá r0lada, aD

compleh lixaçáo d0 calçamento (ate que náo hâta movimefiaçáo das p0dras psla passagem d0 Í010).

Náo deverá ser permiído trâÍego durante a execuçáo da obn.

Somente após a rolaosm poderá ser permilido lrânsito tanto de animais como de veículos. Quaisquer

inegularidades 0u depressóes que venham sur0ir duÍanto a compaclaçào, doverâo ser coÍrioidas

substitu,ndo ou recolocando as pedras.

Na oconência indivíduallzada de pdras soltas, ostas deverão ser substituídas poÍ psças maiores, cÍavadas

com auxílio de soquete manual. Deyerá ser espalhada sobre a supeíÍcis de rdamento nova camada de 2cm

0e reluntamento paía r0lage|.n Íinal.

Drenegem

Para garantir a perÍeiia drenagem em sistemas de piso intêrtravado, indica-se 0 cuidado com as inclinaçóes

iongitucinais e com os caimenios lransversais de pavimentos intBrtavados. Pana calqada, recomeíida-se

caimentos lransvêÍsais do 2%, com caimsnto fansvoÍsal máximo dê 49ú. 0s pavimontos tamDém devern

prevor intenupçÕes como poços de visita, caixas de passagem, hidnfltes, úilhos e padróes de luz. 0 detalhe

de uma caixa de passagsm pode s0Í simpliÍicado proonchondo-so o ônt0.n0 da intoÍrupçâo com concreto

rie 35 MPa.

I
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cRrTEfrt1s DE MED|ÇÃ1 E ACfírE

! Para o levankmento dos índicss d0 produtividad8 Íoram çonsid0rados 0s calc8teir0s e os

servente§ que auxjliauam diretamente nos §ôÍviqos de Ê)ccuqão.

I Para as composiçóes d0 pavimsntos inhrtâvados loram dolinidas as soçôes tipo para os locais

de assentômento da seguinte íoÍma:

[., Passeios: iargura de 2,0 melros e compíimento de 50,0m€tos

! As produtividades desta c0mp0§içà0 nâo contemplam as atvidades de pÍepaÍo da base, ou base

e suFbase, Para tais atividades, utilizar composiçâo especÍÍica de cada serviço.

I 0 esl0íç0 necessáío para umidlllcar a aÍeia, a Íim de atender es exigências normawas para o

material de assentameÍüo, nâ0 está contemplad0 na c0mp0siçâ0.

0 paganenlo será Íeto com base na Neço í,niláno cofitrclual cifitome fiEdiçáa Unuada pela

íiscaltzaçáo, ncluindo todâ a não-dsibe e encws ílâcâssáíos à su, ueeuÉo.

(is seruips com área cas vías do praleto já üecuklas na obn

A Nwenlo seÍá eleurdo pü M2 wilntual e coolaÍmo núir& apÍayeda pela FistÂlizaÇá1, estando

incluídos neles túo o equipanento e pessod nêtessárlas, bem cofito os encargos e oulras despesas

necessáÍias à sua exedl$q.

A liscalizaçãa apmvafi a remuneaçÃo dos ta,,,lhas agós visúas téaiea petlé/,icas, e aíenção da

quantidade da uea apiicada o maierial paa cornprcvaçáo da quafitidúe solicitâda no pedido de nediçá\.

4.2.TRANSPOBIE COIí GÁMI}iHÂO EASCULAIITE OE 10 MT, EII VIA URBÂIIÀ PAVIMEI{TIOA,

A0IC|0NAL PARÂ D[ÍÍ EXCEDEI{TE Â 30 xM (UlllDAItE: ]í3xtfi). Ar-07/2020 {ÂBEIA PARA COTCHÁo

00 PrvtMElrT0)

i'.cns e suas Caracteristica§

. Caminhão basüülante 10 in3 no minimc trucado cabine simples, peso bruto lolal 23.ü00 kg, carga util

máxima 15.935 kg, disÉncia entre eÍxos 4,80 m, potência 230 cv inciusive caçamba meláliüa - chp diumo.

. Motoristâ de caminháo e oarêta.

0 tÍansporte do material de areia reiirado da jazida têú que ser uansportado corn um caminhâo besculante

de 10m3, lrucado cabine simples, inclusive caçamM metálica.

Sendo obrigatório o motorisra ser habilitado para exercBí hl Íunçáo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREI.'T]ITUR{ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rus MsDo€l SeteÍo, CetrtÍo ,ldmisirtrstiyo
C.N.PJ,: 01.61 r.400/0001 4,t

,§lt§§s{í§!(,#§.

- I)hP.4R ${ENTO T'E E\G$AHÁR].4

CRIíERNS DE $EÜÇAO E ACEÍIE

0s ss/v/ços aceíos sarão modidos de acordo cun os aitétios soútulrÍ8sl

0 yolüme tnnspoÍtado pan erecução do colchàa de afth deye seí obieto de medi?.Ã,o, Nr acá.siáo da execuçà1.

Será medida en M3XKll, sendo considehdo o volune & afiia aplicada na obn, de aco$o con a se(l,o tansversal

do proioto e tada sua erten§â9.

0 equiwento, a náo de obía, a material e o traispofte, beín cofiro as do§pesas irdirctas náo seíáo objeto de

nedqÁ\, apenas cansideftdos pat ocasiào da compsrçÀo dos preços dos servços.

5.0 TRÁ.BALHOS DE DRENAGÊM SUPERTICIAL

i

l

5.1-MEIO.FIO DE CONCRETO. IITC 85. ÀREIÀ E BRITA COMERGIAI§. FÔRMÀ DE MÀDEIRÁ.

0s elementos de contençâo e pr0t0çâ0 das bordas d0 calçamento (meio Íio) obedeceráo aos alintEmentos

íomecidós pslo serviço de topograíia licando com altura livre junto a sarjeta de no mÍnimo ds 15 cm após a

pavimentaçào em pedras. Serão colocados peíeitamenle ailnhados e Íirmes entre 0 pavimento e 0 passeio

socados na sua base. Para assentamento dos meios-fi0s, deverá ser abena uma vala ao longo do bordo do

subieito preparado. Uma vez concluída a escavaçáo da vah. 0 tundo da mesma deverá ser regulanzado e

apiloado. 0s recalques produzidos pelo apiloamento serâo corÍigidos através da colocaçâo de uma camada

d0 própri0 mateÍial escavado, devidamente apiloada, em operaçÕes c0nínuas, até chegar ao nivel deseiad0.

Ae0mpaohando 0 alinhamento previsto no logradouro, as guias seráo colocadas dentro das valas, de modo

que a face que nâo apresenle lalhas ou depressóes seja colocada para cima. 0s meios-fios dêverâo ter suas

luntas tomadas com ârgãmassa de cimefio e areia no traço 1:3. 0 alinhamento e perfil das guias deveráo

ser venlicados antes do inicio do calçamento. As guias (meios fios), apos, assentados, nivelados, alinhad0s

e rejuntados seÍâo ateÍrados e gscotados com malsÍial provenieme das escavaçóes das valas.

As dimen§oes abaixo devem sor obedecidas:

CR{TEBfiS DE MEDIÇAO E ACEITE:

A uniCade de nediçãc serà exprcssa em MEIR, UNEAB.

A .nediçãa das seuÇos deve levdr em considençâa a guafitidade de já eíecÍfudas M obn coníorne pfijota.

A pagamenta conÍorme a ewlu6o e aplicaçáo desta sfíviço.

0s rne,osJios 0r, gu,as serâo nedidos pela conpÍinenlo, determtnado en mettas, aconwnhando as declividades

exeaiadas, incluitlo íomecrnenlo e calocaçáo de fiateriais, firáo4eibn e encaÍlls, equiwwntos, Íenanentas e

eventJais necessáÍias à execução;
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ESTADO DO Ii/LA.RANHÃO
PRE,FEITURA MUNICIPALDE BOM LUGAR
Ru8 l\{rnoel Seyero, CentÍo -{dmlrBarsdvn
C.\.PJ.: 01.ól 1,,$010001{4

q &,.t
- DI'P,IRT,4"ENTO DE ENGENE.4N.l

5.z.§ARJETÂ TRAPEZOIOÂL BE COIICREÍO . SZC ll2 MOTI}ÂOA iIO LOCÂI COM ITÍRU§ORÂ E

COI{CRETO U§I}IÀDO . AREíA TXTRÂíDÂ E 8R]IÀ PRODUZIDA

Sarisus: sáo dispositivos desünados a conduzir as águas pÍecipitadas sobre a pista de rolamento 0u areas

laterais à rodoyia. As sarietas localizam-§e nas bordas da plataÍorma de ÇoÍle§, em canteiÍos centrais e em

banquetas execuladas eÍn taludes de cortê§ ou at8rÍos.

A respoflsãbilidade civil e ético-proÍissional pela qualidade, solidez e s€0urança da obra ou do serviQo é da executante.

SaÍietas são Íevestldas com cmcreto

a) As sarietas e valetas rev€stidas de c00crel0 devem se{ mddadas 'in loco', atendsndo ao disposto no projeto.

b) A execuçáo das saÍletas deve ser rfliciada após a mnclusào de bdas as ofraçôss de paúmeÍtaçáo ql.e envolvam

atividades na leixa enêxa.

c) 0 preparo e a regulüÍzaçã0 da superflcie de assorrtamento sá0 erccutados com opeBçâo manual eí olvendo

coítes, at8ÍÍos ou ac€Ílo§, do lorma a atlngir a geoÍírêtria proislâda pan ceda dispo§ftivo.

d) Os n ateÍiais escavados e não utilizados na operação dê regularização da superfíciê d€ âss€ntaírento são

destinados a bota-{ora, cuja localizaçâo é definida de modo a não p§udkar o êscoamento das águas

superficials.

A retiradê dâs guias dos panos concÍetãdos é feitâ logo após constatar-se o início do processo de cura do

concaetc.

O espâlhamento e acabamento do concreto dos pãnos intermediários é teito com apoio dâ régua de

desempeno no próprio concíeto dos panoE adjacêntes-

A cada s€gmento com extensão máxima de 12 m, deve ser executada uma junta de diiatação, prêenchida com

cimento asfáhico aquecido, de modo a se obter a fluidez necessária para a sua aplicação, poÍ êscoamento, na

junta.

A Íesistência do concreto à compressão é deteÍminâda ãtravés de ensaios de corpos-de-prova cilÍndricos

normais, de acordo com â NBR 5739. a.

O ensaio de conslstência do concreto é feito dê acoÍdo com a NM 67 ou NM 68, semprê que ocorrer alteraÉo

no teor dê umidade dos agregados, na execução da pÍimêire amassada do dia, após o rêinÍcio dos trabalhos,

descie que t€nha ocorrido lntelrupção por mais de duas horas, a càda vez que forem moldados corpos-de-

prova e quândo houver troca de ope.adores,

aontrole de eÀêcuçãor deve sêÍ €stâbêlecido, previâmente, o plâno de retiÍadã dos corpos-de-prova de

concrero e das arnostÍas de cimento, agíegados e demâis mâtêriâis. de forma a satisfazer às espêcificâções

refeíidas, no mínimo uma verificação a cada 300 m de disposithro rmplantado.
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E§TADO DO MÂR{I\HAO
PREFEITI.JRA }ÍUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rur !húo€l §cvero, CeDaro Admifliltrrtivo
C.l.PJ.: 01.ól 1.40010001-lH

t&,,,ryrH:.
. DEPÁRT$IENTO DE E\GENH,4RTA

cPÍt!Ést1s DE MEDlÇAl E NEIIE:

A ünidade de meditio seá upressa em MFÍR0.

A nediçáo dos seniços deva levu an constdenção a $antidaúa dB É axocuMas dos seviços de saÍista I}as vrhs

conloÍne pmieto.

0 pãgamento c$níome a evolutráo e aplicaçáo ,este ser/tç1.

o.i TRABALH0S C0MPLEMENTARES

6.1 - prMruRÀ 0E MEt0-Fto com nilÍA BRÀNGA Â BA§E DE CAL (cAúçÁot

Todas as superficies a serem a pintadas deveráo seí cuidadosamenta lirnpas ê conigidâs de quaisquer

deÍeitos de reveslimento antes d0 início dcs seruiços.

Caiaçáo e um trpo de pinun natural que produz um eÍBíto limpo n0 meio fio, I mistura necessária ê (cal +

agua) com ÍixadoÍ cola para pinUra à base de cal e tintas em pó. Frxa com segurança e pode ser aplicado

em t0d0 tipo de caiaçáo s acelsra 0 procosso do fixaçáo d0 caiaç0ss, 0 qual devoÍá ter duas demáos e so

poderá ser aplicada quando a precedente estiver complotamente seça.

Pintura de meio-Íio, serv[o dB natursza complgmentar de pavimentação de vias com a finalidade ds

ÍessaltaÍ a limpeza dos logradouros/ruas. bem como orientar o trafog0 de veiculos.

0 serviço de pinrura do meio-Íio é execulado 00s principais logradouros publicos (avenidas e r'uas) e

proximos a equipament0s públicos (exemplo: escolas, hospitais, delegacias).

C serviqo de pintura de m8io-Íio nã0 é presüdo em quadrâs residenciais e em peíodos chuvosos 0 serviço

será reduzido âos pontos crtticos.

Rt?s DE MED\ÇÂ} E ACtíft

A unidade de medição ssá expressa em METRA.

A nediçáo dos seryiços deve levat em consí1eraçáo a qJantidale de ie executadas dos se|yiços de meio lio na oüa

coníoma proieto.

A pawento conloíme â eyoluçàü e aplia@ otssls se/y,ço.

]OÁO SAT|STA DE

FREITAS SERRÂ
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6.2 - FoRHEcIMET{To E rMptÂ}ÍIAçÂo 0E pLÀcA 0E REcuuÍrrENTÂçÂo EM AÇ0, Rl LÀ00 0,248 M -

PTLICUU\ RETRORREFTEIIUÀ flPO I + §I.

RETRORREFLETIVA NPO I + III

NoRrue or RerrnÊNcA - NBR -r 1904 --pr.-ACAs EM cHApAS DE Aç0 PARA stNAUzAÇÁo \nÁBh

Em conioÍmidade com o cddigo de Íràr,sito Basileiro - Lei n" 9.503, & 23 de sctsmbÍo de 1997 que determina n0

seu art. 90 qre 0 órgá0 0u enüdâde de trânsío com circunscÍiçâo sobre a vla

é a !'osponsável pela implantaçáo da sinalizaqáo, a ProÍertuía Municipal iú imdantar a sinâlizaçáo horizontal e verticâl

nas i-üas oentBis da sede d0 município, após estudos e projsto a seguiÍ.

0 pÍqeto de sinalizâçáo horimÍrtal e wÍtical oessnvolvbo êslá em sintonia com 0 Código

8ÍasilêiÍo de TrânsÍt0 e demas noÍmas técnicas peÍtlneÍtes as Íegrâs de circulaçáo de velculos e pedestres. A

rÍrplaniaÇão deste pÍ0ieto tÍará bênefícios paÍa 0 municípi0 com o incÍeÍnêúo & segurança aos cidadáos, por coflta

oa garamia de deslocamerl0s mais seguros e dê novos paddes técnicos de eÍEenhaÍia

Vale reisâitar que a sinalizaçáo de trânsito iniormará e oÍienlarâ os usrários das vias, com o iÍrtuito & ganÍrtií um

tránsito ma,s 0rgaü?ado e seouÍo para os condulores e pedêstres, üsando a mobilidade urbana e a acessibilidade.

tsta es0ecúicaçao te;n poÍ objetivo estaoeleceÍ caraE{eístícas e corúiçoes mírimas para ÍoÍneciínent0 ê trâfis0§Íte

de placas para sinalzação vertical, em obras paümeÍh@ viáÍia.

A sinalizaçáo vertical seú malizada com piacas om chapas melálicas com espessuü de 1,3mm. Íixas em fubüs

metálicos 2', conÍoÍÍrE disposiçáo d0 projeto especiÍbo. As pbcas de modamentação, advertência e ndicaçâ0

iieveÍáo ser implanüda§, obseryando a disposição êm proieto espêclfico. PaÍa pÍüeçáo conlra corrosâo, todís âs

peças do conlunto da placa deverá ser submetidâ à galyaniraçâo â Í000, âpós operâção de dobra, ÍuraçàO e

soldagem.

A galyaflizaçáo devera seí executada nas paítes rntemas I extemas das peçes, incluiÍúo hastes de c0ffra-veÍIo,

parafusos, porcas e amrlas.

D€veráo í0ceber em seu vsÍ§o lma capa um pintura olotr0stâticí com socagêm em estufa a 200'C. As pslículas

fÊiiplivas qm ccrÍporáo os sinais das placas, s8ndo íundo, sÍríüolo§, orlas, lebas, mrmeros, setas e pícto0raÍnas,

ileveíáo seÍ cor.sthuidas poí lentes microeslêricas agrêgaías a resina sifitética e encapsuladas em uma camadâ de ar

il0oerias poi úllr plástjc0 lnr:süârenle e Ílexível, o que lhs deve coniêÍií uma supsÍicie lise e plana, p0Ítaflto as

ínesr:as d€ve,áo ser semrrefleUvas. Âs placas ÕsveÍáo recsbsr pintura ÍeÍlgx,ya, a Íim de auíilíar a visuaiizâçâo da

m8s,ra n0 pe{0do notuíno ou em diàs que as condlqoes de üsibilidadê d0 cfidulor esleia diÍhuftada. As Íormas,

proporçoes e cores 00s símbolos, e as cores das Éacas ds âdvenênciâ deverâo eslãr em acordo com 0 Código de

Tránsfio Brasilerr0. 0 po§le oewr,a ter Íamanh0 suti§leÍte que permita êdsÍraí 50cm da sua base ê mantsnha atlura

mínima de 2m da parie iÍÍeíoÍ 0a placa em relaçáo ao solo. Em câso de dúvidas quanlo ao posicionamenlo das

ESTADO DO NL{RANHÃO
PRE}'EITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR
Rus )lsnoel Scvrro, Cêrtro .{dmilli3trrdro
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As placas parâ sinahzação vertical têm p$ Íinalidado ÍêgúarnofltâÍ o uso, adv6Ítir s0br0 p0rigos pobncias o oíienlaÍ

0§ rsiiArios ourante 0s seus deslocamúntos na íodoviâ. [sta comunicaçáo ó Íeih pu mênsagens padronizadas

guânto a süa foÍma, tamanho e coÍes 0e modo a permitir a compreensáo Íácil, ápida ê eíicaz pelos motoristas I
demais üsuános da via.

As chapas destrnadas à confucçáo das placas d0 aço dsrom s0Í planâs, do hpo NB

10101Í020, com espessua de 1,25 mm, bitola #18, ql espessura d01,50 mm, bitola #16.

oeve atendeÍ integralÍnent0 a NBH 11904('l) - Placas & aço para sinalizaçáo yiária.

As chapâs de aço depois de coÍtadas nas dimensôes flnais e Íuradas, (hvem tsr as suas boídas lixadas antes do

procÊsso de tBBmento composto poÍ: relirada de oraxa, decapagÉm 8íi ambas as Íaces; adicação no yerso de

dcmâo d€ wash pÍimeÍ, a base de cmmalo de zinco cür solvenh especial pan a galvaÍÍzaçáo dc secagem em

estuÍa-

0 acabamenlo final d0 verso pode ssr l0lt0:

- fom ma d€rnáo & pflmer sintéÍco ê duas demãos de s§{xalte sinlglico, â ba§e de Íe§na alouidica 0u poliéster na

cor preto Íosco, com secagem em esfuÍa à temperatura de 1tl0 oC, 0u;

- úr,rr irÍrta a pó, a base de íesrria pollésteí p0Í depo§içâo ehtr0§Éti6a, com polimerização em estÍa a 220 0C e com

e.tÊssuÍâ de pehcdla de 50 mtcÍa

No verso d0 Dlaca d8ve con$ar o noÍne do Íabricants da placa, oE&/§P ê â oaa da Íabricaçáo com mÉs e an0.

Nos câsos ,1e placâs com fueâs de â'té 3,0 m2, sshs dêvem ser estn üríalmenb reforçâdâs coÍn um perÍll lpo T, de

aço galvanizado oü aqo paünáÍel, coÍÍÍorme A§TM 4588(2), nils medidas 3i4'x 1/8", para quê mâfitenham-se

planas. Este reroÍço deve seÍ rixâdo à chaga hoÍirontãlmentê, dravês d€ sdda a poÍ[o, com üahmenlo de

decapâgiem e demâo dê wastprimer, à base de cromato de zinc0 c0lÍt solverte especial para galvafllzaÇáo de

§ecâgem 0m estuÍa. tÍatamêntos disNnsáleis n0 caso de ôç0 patiúv8|.

Plâcas maiores quê 3.0 m2 devem leÍ a cada m2:

- relorço esturilralem caÍúm€ira de aço patinável, co{úorme ASTM A588(2), de 1

114' poí i '!i4" por'l/8', em Lrna única peça, soldeda com ehtrodo de cr0m0 riíquel:

- perÍii Ínetálic0 ds aço caóono llB 1010/1020, galvanizado por rmÍsáo a quBrh.

Cs reÍorqos devem ser pinbdos na cor prsh com traramento e primeÍ adequado ao trpo d€ procedimeÍto, apôs o

prilcEsso de soioagÊm.

Â ii,ilçuií) ,Jl citapa 3e ;ço à sstíL'tura deve scr reila àlrayés de fha ouph Í&ê com lâEUíâ mínima de 25 mm.

as iilrporles ,, pori;ros paÍa a sustemaçáo das placas devem.aEnder as espectÍicaQoes técnicas:

|T-DL-Lü0i005 - Supoítes de madeira paía placas & sindizaçáo venical, EI-DEL00/006

- Suporle de perflmetálic0 galvânizado para sinalirasâo vêrtical0 ff-o8100/007

* Suporte de perÍl metâiico tipo pórtrc0 e seÍnlpórtico para sinallzaçâ0 \ertical.
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. I'EPÁRTÁMENÍO DE ENGENIIÁÍIÁ

As monsagôm cooldas nas placas devem ser oiaboíaôs em psllculas adesivas que atendam â especficaçâo técnica

ET . DE - 100/004, Pelhulas Adesivas para Placas de Smalizaçáo

úáíia.

0s crfieflos de aceitaçáo dos mateíais sáo 0s preyistos nas normas técnicâs coÍrespondentes.

Iodo o materàl Íorneodo dsve ssr submetrdo pÍBviaÍEírto à inspegáo visual, cabôndo a osls 0 diÍorto & r0cusaÍ os

que aprcseotem algum deleito 0u quê nâ0 ssteiam & ac.[do com o §pecificado.

As placas de aç0 (kyem manleÍ-se nos padroes ltxados Írcsta especificaçáo têcÍha por um periodo mlnimo de cinco

an0s.

As placas devem ser estÍúaídínente dimeísidladas para resisürem a wfltos de âÉ 35 Íniseg sêm soÍrerEm

Qúar§qrer ttpos de danos.

MED\ÇÀ? E ACE|ÍÉ.

0§ se/vrços áceitos serão nedidas de acofu! cafi 0s cítténos seúru,rlesl

0s seÍviços en ir.§tala4o em qualtüdades uniláttas das plac,§ no local da Dbra

7.0 RECUPERAÇAO DE AHEA DEGRADÀDAS

?.r §ERV|ç0§ Í,Ê RECI'PERÂçÁ0 DE ÁREA§ DEGR$ÂIIAS

Trala da reparaçâo de danos flslcos a0 me]o ambieílte, pois será ne{üssáÍia €sta reüperação flas proximidades das

estradas parâ uso da áÍea. C0m0 medida compgnsaüva dê iÍÍpact0 dnbbnlâi calsad0 nesta áÍea. será Íeita uÍna

recom0osíçáo vegstal de arvoíes locars, na Íunçâo minimizar 0s impaclos ambientais em seus Dovoados.

Sera executado os trabâlhos nas proímrdades de seus povoados onde concenlraÍ o maioí número de moÍadiâs

tornando-se üma açào de dantio de anoíes de pequeoo 0 médio poíts, aHm das placas de tela yeide.

0 plantio de arvores nativas da Íegião, com auxílio de um tratoí paB iimpeza dos eÍrtoítos gaÍante uma açá0 sletiva

rell0resamento, no rntuno de mant8Í em eqrilibrio suste áv€l 0 bioma local, umâ medida diÍeta de compênsâçâo

âdorada paü necessidadô ãh,ai.

Procedimento oásico pâra melhoÍ açáo de rÊcupêração:

- 0 oÍocesso de recupêraqáo ambienlal e conlpbxo, lequerendo rempo, Íecprsos {drnhsiro, mão de obra e tecnolopiâ}

e coíhecimeÍÍo dos dtversos tatoÍes relacionados â âíea a sêr recuperada, como as caracteríslicas d0 solo. da agua.

§â lâ!na. da Íl0râ e as modiÍicaç&s inerentss a0 pí0c0ss0 que ocasimam (o,l ocasionaráo) o disúrbro. A açã0 dsvÊ

ter inlclalmsflte seus cbistivos Defli deÍinid0s, aiuslando variáveis como: as necessidâdes legais, desejo da gestâo

atual ê seus aspect0s sociâis e ecolromicos. Nunca ssquscrndo de que 0 &ielivo pnncipelé pÍomover a íêcuperaçáo

imbiertal de unra àrea degíadada.

!0A0 t A-ir\TA t)E.
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. DEPÁRT.4MENTO DE EIIGÍJNflÀNÁ

0 sxcesso ê a gaían$a de rnplaniaqáo do píoJgtD de ÍecupsíaÉo §âo ryundo§ do gêro0§lamento responsávd dos íecursos e das

atividades envohides, $e váo ! anlir a imphnqáo 60 píoFlo, e resloÍEebfldad0 lêcnic| dos âubrcs d0§ pÍoietos que devem,

obrigatoriarne0te, acomparüeÍ tecnicaínenle a iÍrplenlaçâo e m gümçâo da ÍrcupêÍaçâo.

0 municlpio que possuem as rEspecüvas áÍeas ambrentais. e$e píolelo ê acoÍnpanhaÍnenl0 podêráo ser leitos poÍ técíric0 do

própÍio quadÍo da etrpmsa, lorém a maioÍia 00s Eabalhos é ehboraóa e supêílrisionada por profissionars leÍceríiza'los

(consultores).

ldentiírcaçâo dos ageí{ês de dêgrao4ão

tâzoí o kvanlaÍlBnb dos aoomss do dô0Íadaçâo que ahraram B arnda agpm soôrg a âroâ e ss reülperada, propoícionando a

conlinuidade da degradaç& dos recuí§os nailtris.

DdimnãÉo des ár8es do inÍuêncla

DêlrmÍtar a âree de iníuêncra düete (quo esü do0íãdade),na qud devenms conc8iüer 03 tsâbâllos ds dia0nóslico e estrdos

rsÍsr0nlês a0 mêio Íhico e br0lógico (estudo d0 substralo a{ud e &ee ds hfluência indrsh, 0 s*0m0), quo d6vr sÊr c0nsideíada

com rsÍerência aos aspeclos soci0econômicos, âlém dos bioíógicos e ígicos dê ísforônci& (&eâ3 simlhrBs à 0dginal que ainda

pe$ranêcem inuclas).

Avel4eo 00 gra! d8 degrâdãqão

ileven ser avâliãdos 0 estado alud d0 §uDsríat0 (solo) da áÍüa 0 a câpeldâdê dÊ rslBrêíaç& biútica da v00s'leçã0.

!:osáo em sulco ou voçorocas

tm Íunçâo d0 tÊo de solo, com a remoçáo da vBgetação pí0t8toÍã, eb ês$ $posto a uma conshntú püída de solo Em áreas

monlanhosas onde 0 Íkm d8 âgua provenieÍ§e de chuves so coíEêíirâ 8m dstormiflados canâis, fo.maÍn-se os sulcos ou

voçorocas, qus qi0em um bom olanqamsnto paía sua Íecu$Éçáo.

A eficiência do píoieio de ccüperaçáo destas âíeas dêpendB Ca incbsác ó€ oà.as de ríUonhaíre (tonsSuçá0 ds canal€tâs e

caixas 6e dcne€m, visando desviar a concenEasáo d0 iuxo dc á[ue.

; estipulado e detemiaado peto Noieto Nn rcr}Upenção da fuea

, a §açamento c1nlúmre a evoluçâa e aprcâÇâo dêsÍe seívrÇo.

]OAO BATISTÀ t]E

i:RI ll i\5 SEHRA

f PF:88i.591.11i-68

]RÍÍERIOS DE MED\ÇÃI E ACE:ÍÊ:

A unidade de medi$o seá ex$essa en M2. 
I

A rnedição dos seryiços den levar em consideraçáo a WaÍttiddo de já executulas das swiçes aplifá.das no local 
I

I
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cv ile 8.103.00/2021
slcoNV Ne 910758

Convénio qlre entre sr celebram a COMPÀNHIA Dt

DISENVO|"VIMENTO DOS VAIES DO úO FRÂ C|SCO t DO

PARNAÍBA - COO€VASF e o Município de Born LugôÍ, nê

Íorma âbaixo.

A COMPANHIÁ DE DÉsET{VOLVIMENTO OO5 VAI€S DO §ÃO TNÂf{CI§CO E DO PARÍI'AiBA

- Codevarf, empresô públrca fedeÍal Íuja c.iação íol autorizada pela lei na 6.088, de 15 07 1974, entidarJe

niegrante da AdrninrstÍação Públrra Ir)diíela {art.4!, ll, "b", do Decreto-Lei ne 200, de 25.02.!967}, vrnculada

ao MrnistéÍio da lntegraÉo Nac@nai nos tê.mo9 do OeríeÍo í9 5.129, de 20.06.2m7, inscrilà no CNPJ 5ob

ni @.399.857/0001-25, com sede oo SGAN, quadra 501, Lote l, Edificio Oepurado Manoel Novôes. CEP 7083G

901 BÍasilia {0F}, doravante denominada CONCEDEI{IE, por meio da 8! §ipe.inteÍ}dência RegronâI, situâda nà

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em 5âo tuís (MAl, ne31e ato representada po. seu Superintendente

Regional, CE|"5O ÀDRI^I{O COSTÂ OIAS. brâsilelro, portado. de identidrde ne 1348420 55P/MA e do CPf ne

1103728203-30 , e c MUNICIPIO DE BOM lUGAn, pêssoa jurldica de dirêito público, inscrita no CNertía sob o

nc 01.611..100/0001-04. com sede ía Rua Manoel Severo, S/N. PAVl"lt, Centío Administrativo, CEP:65704000,

llunr.rp;c í:e Sorn lugaí MÀ, doravante simplesment€ deoominãdo COIlVlllEl{TÊ, nerte ato repÍe5êntado

D-i rr..r pÍÉrfe roiai, MARIEIIE SIIVA MIRANDA, CPF: 786.171.463-20, residente e domiciliadc nâ Rodovia BR

j1ó. 105, (M 461 - Povoado Matinha, CEP| 65413m0. resolvem cêlebÍaí o presente convêrio, cadâstrado no

i,stemâ Cf Gestão de ccnvênror e contratôs de Repasse - SICONV sob nr 910758, de àcordo com a

àlrorizaç3o extrcssa na f,E§otuçÁo &EGloilAL Nr 234 coM|Ít DE GISTAO ;xECUnvÂ DA 8r §i oA

CODEVÂ§f, .onslante no procatso âdminittratlvo nt 59580.0üI3lAl2O27-92, que será regido pelas

disposições conlidas no Decrelo ne 6 I70. de 25.07.2007, e alteràcóês poste.iore§, ao Decreto n9 93.872, de

21.i2 1986 e a PortaÍra lnterrnir.5terial MPOGIMF/CGU n! 4i4, de 30.12.2016, e artÊrações porteÍiôi€s,É

dêmais legisla!õps êp icàvers, ayiedrlnte as cláusulas e condições segllintÊs:

1. CúU§UTÀ PRIMEIRA . DO O8'TÍO

O presente cônvênío teín pgr objeto a pãvimentação em bloco intenravôdo no Mijnicioic de

de 3om Lueôr - MA. cofiicrme Flano de TÍabàlho devidamente ins!r:do e âprovado no SlCONV,.onstante no

processo administrativo ns 59580.000318,12021-92, que integí3 o presehte instrumenro independenrement€

de tíanscrição.

?._Liau,§u-L^lEcuileÀ--_8o-LulrqQEl.EâEâlttq

iôra Â1.ànce dc úbietrvo oactuàdo. o, pa.ticlpes obrigari-se ó cumpíir o Plano de Írabalho êlaborado

irêii\dl (.ONVÊNEi\IE e aprovôdo.elJ CONCIDENTE, que passa â Ílzer oaíte integrâ.te deste instrumento,

üoepÉnd€ntêüent? de trans(fl çâo.

2.1. As obra5, se!'v;ços ou âquisiçôrs objeto deste convêíro rerâc executados nar condiçôês €onstantes do

PIano de tÍâbàlno, nos reínios do projero bâsiço, contendo os elemêntos que dispôem o inciso XXVII do §1ç do

ijrl. 1o da Por!Àra lnteÍrn:nisteriàl MPOG/Mç/CGU ne 424120f6
vrv.*.€odêvâÍl..Ev.b.
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3. cúusuiÁ ÍÉRctlRA - oÂ vrcÊNclÀ

O prazo de execuçãc, do cojero do presenle convênio e de 35 {trlnta s r€lt} mer€s, contados â

fiê.iií cia data de sua ass,naluÍa, pode'rrlo ser pÍoríogado, desde que obseÍvader as previsões da Portariâ.

I 1. Nos ieÍmos do art. 35 da PoÊ3rta interministerial MPOG/MF/CGU ne 474120!6, caso seja necessário

,itê.ôçáo ao convênio, o.onvenêole ocve aprese.tàr sua proposta em, no minimo, 60 {trinta) dias antes do

term no de 5ua vigêncra, vedada alteíação do objeto.

4.,çrl!u§ul"À quaSl : qllJÂ-r-QE Ê pa r0 ÍÉ pÉ 8Êcuiso§

O vãlor tota do convé,rio proÊosto é R§ 960.000,00 {novecêntoc ê slssêntã mll .eaii}, com

re(urs05 alocados do seSui te rnoâo:

a) RS 955-000,@ (novecenlor ê cinquenta G cinco mil re.kl, corr€spondentes á pãrticipaçâo

ínànceira da CollÉVASF. ccÍíen.io as despesas a conta do (s) Programa (s) de Trãbalho ns (s)

11.244.2217.7k66.ú2 i, con5oanre ô Nota {s)de Empenho ne (s} ?02fNt000003.

b) R§ 5.000,00 {clíco mllÍeaÉ) referentes à contrâgartida do (a} convenente.

4.1. Os va{ores ê cargo da CONCIDEN'Ê serão libeíado5 de acordo com o cronogÍama de desernbolso

constante do Plaío de Írâbalho.

4.2. A contrapartlda dêverá ser depo5rtada na co a bancária esp€riÍicê do convênio, em con{o.midade cônr 05

Fraros estâbelecidos no cronograma de desembolso.

s. cúUsULA QUIT,ITA - oÀ§ osRIGAÇÔEs Dos PARTíCIPE5

Conro ÍÇraôa mútra de sooperação nã êx€cução do obietc Arevisto na c{áutula pÍimeira, são

obírgdçôes dos pêÍlícipet 5eri píerúíros de outros encartos assumidas neste instrume.to, ou devidos por

foí(ê de lei ou ato normâtivo:

5.1. ComD€te à COÍ{CEDENTEi

p

a)

b)

.)

d]

e)

rransferir os reÍurios írnancêiros píevistôs no pleno de trâbalho;

arsessoÍaÍ a execução técnica dos tÍabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber;

iYicnrtora!'e accÍnpaôhaÍ ô.o|.lformidade íísicô e financeiÍa di.,,rante a execudo, além dã avaliôÉo dô

execuçào Íisica e ios re!;ult!dr)r. dg obJeto conveniadc;

píorrogar "de Jí:.io" o p..7o de ligência do presentc iristÍuniento antes do seu téímiro, nos casos

pievrsto! no § l!, confoíme disposto no a.l. 27, Vt {ia Po.tariâ lnterminrsteriâl MPOGIMF/CGU ne

42417076;

ÂnalisaÍ os pleitos de p.oríogaÉo consideÍando a pÍevisáo do § § 3-'. 4c do ârt. 27 da Ponaria

lnterministc.ial MPOG/MçICGU ie 424/7016, abaixo trBnsiritos:

e.1. Os pralos de vigência de que trata o ,ôciso V do .aprr pode,'ãc, ercep€ionalmeatê, ser

prorrcSãdosl

I 'ro ca5o dc àiiásc de liberação de parcelas pelo coôcedente ou mandatá.ia;

Ii - p& havêndo ! Êaralisação ou o atraso da execuçâo ,or determinôção judicial.

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou êm razâo de caso íoítuito, iorça

maio. ou interterêncaas lmprevistâs; ou

?
www..odh-ari{ov br
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ill - desde que devidamente justdicado pelo coave[ente e aceito pelo concedenie ou

môndatária, nos casos em que o objêto dô instrumento seja voltâdo paral

a) êquisrsão 41e equrpamentos qu€ exrjam adequôção ou outro a5pe.to que venhê

retardar a enr:e8a do bem: oL

b) e)(er,.rção de obíâs que não pudcÍam sêÍ inaciada5 ou que foram paraligadas por

eventos climáricos que reta.daram a erecução.

e.2. A pÍoírogação de que rrata o § 3p deverá ser compâtfuêl com o período €m que houve o atraso e

deveíá ser viável parâ conclusào do objeto pactuado.

comunicar âola) CONVENENIE e ao chefe do Poder Executrvo (goveínador ou preleito) do ente

beneficiário do convênio quaieueÍ situação de iÍreSularidade relativa à pÍestação de contas do uso dos

r€cuí5os envolvidos que íno1;ve sirspengão ou impedimento de llberâçâo de novês parcelâr;

!e.iíi.dr a reêlrra!ào oo piocedrmento licitalório p€lo CONVENENIT, atendo-se à docuÍ,enêção oo

q!e :ange: à contefirporaneidade do cêname; acs pÍeço5 do licitanae vencedor e sua compatibilidade

conr os preço5 de rêlerênaia; ao Íespeclivo enguãdrameoto do objeto convÊniâdo com o efetivamente

ircrtado; e, âo fornecimento p3lo CONVENENTE de declãÍacâo expressa Ílrmada pot rêp.esên'.âhte

legal Co órBão ou e.tidàde convenente, ou Íegistro no SICONV que ã substituã, êtestando o

aterdimênro as disposiçóer legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6e, ll, "d" da PortaÍiê

lnterministeÍial MPOG/Mf/CGU nc 42412016;

c.mun cor ao C0],,JVEN[NTF, í apíovâçâo de seu proce:so ricitãtório por |neio de Í.or"ejpondéncrã

oÍicraii

comunicar às Cám3ra5 Muni(;pàis e Assembleias Legisiatlvas da ãssinatu.a do termo e da liberaçào oe

recursos firancc,ros. rlo p.âzo de 2 (dois) diâs lheis, contado da datã dã liberôção, em conformidade

corn a Lei ne 9.452, de 20 de ma.ço de 1997;

âcompônhaí, avaiiar e aferir a exêcuçãô do objeto pâctuado, assim como verificar ã regular aplicôção

das parcelas de recursos, condicionando sta liberação àô curÍrprimento de metas previamente

estàbeiecidâs:

anãlisar e maniíestêr-se arerca da exe€uçào Íísica e íinanceirâ do objeto pactuado;

notrí;Lâr o CONviNENI E, qlando não apre5entôda a prestação de contas dos recuÍsos aplicados ou

constdtirCa a ma apticação dcs recur5o5 públicg! transferidog, e iÍl5taurar, ie íoÍ o aaso, a competente

Íor.'adi de Contàs Êspecíal.

Anàlisar e veriilcôr se re encontra píeenchida a p.evisão cig art. 50-À da Porta.ia Regulamentàdora

que Cispôe quancjD o êDjEto envolveí â aqoisição de Êquipamentos ou a execuçâo de custeio, ern

côso9 devrdamente iJriifraados pelo con{ênente e ac€rtos p€lo corcedente, poderá seí ôceitol

iidil!ção Íeali:ad.r .)nlÍs d, àssioatúrô do insrumeato, oesde que:al frque d€rnonstrado que a

aanLrài.jíãc ê eaa,na'nl:ainrerrte i':lars vantaiosa paia o iqrrvenente, Se cofipãràda com a realizição de

uma nova licitaçác;

til

,)

l)

l:rj
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bi a licrtação tenha seguido a5 rêgras estabelecidas na le8islação êspecrfica de que trata o 3rt 119,

inclusive quanto à obrigatoriedâde dâ existêncla de prêvisão de íe(uÍsos grçàmêntátloe qL,e

ôsreguras5em o paSamento das obrigaçõe§ decorreÍrtes de serviços a rêreill execu:ados; e

.) o objeto da licitação guaroe compatibilidade com o obFto do instumento, ca.aderirado ôo plânc

Ce trabalho, sendc vedada a rriliração de sbjetos genéricos o! indefinidos;

ll - adesào à atâ de resistro de preços, mesmo que o regittro terha sido homoloSado em data anleriqr

ao inrcio da vi8ên.ia do instÍufiento, de5de gue:

a) a aÉ e5teJa vigente;

bi a ata peímita motivadãmente ã adesão;

c) fique demonstÍado que a àdesão é mais lraíaajosà pa.ã o convsnente, se comparada com a

realização de uma nova licitaÉo; e

dl a especificação dos iteírs a serem adquiridos €steja d€ acordo com o plano de trabalho âprovâdoi e

itl (ontrato ceieb.ãdo em data anteÍioÍ ao ifiicio da vigôncia do instíumento, d€sd€ quel

â) a licitaÇão tenhã segurdo as reSras egtabelecidas nâ legisiàçào êspecifica dê que trata o art. 49,

inclusive quanto à cbigàtoÍiedâde da existência de previsão de recursos oíçamêíérios que

âsse8uíassem o pôSamento das obtigâçõe§ deco.rÊntes do processo li€itatório;

b) o contrato estela vigente;

c) fique demoôstrado qLJe o aproveitâmênto do contrâto é eaonomicamente mais vantajo5o paía o

ccnven€nte. se comparado cúm a realização de uma nova licitâção;e

dJ a empresa veicedora da iicitação venha mantendo, dr,rante a erecução dc. co.tíato, todrs a5

condiçôes d€ hêb.l(a*o € qualificaçào exigidas na lrcrtrçào

ParágÍafo únrco. Nos casos de que tíata oüputi

I - §omente seaão ôceitas ôs desperas que ocoríerem duÍante o peíiodo de vi8éncia do instrumenlo de

transferênciã voluntária; e

ll - a libeÍação dos recursos está condicionada.à conclusão da ânálisê técnica e ag aceite do processo

licrtató.io pelo !c.,cedenle ou mandatáíia, em atenção ao drsposto ío inciso ll do caput do art. 41.

5.2. comôete ao(àl cONvEllE TE:

a) encãrninha. à CONCtDINÍÊ suas píopostds au plànos de trabalhos, na Íorma e pra.os estâbeiecidog;

b) deíin'r por etasn, ou fase. n loí!r"a de execução, diÍetã cu indir€ta. do obieto ajustado;

ci eiapoíà. 05 p!'oJ.to! tecnicos ielacionados ao objeto pactuado, Íeunií toda documentà!âo jurídica e

rns,.lluclon.l necessj,,a à .e:ebr3ção do instrumento, de ãcoído com os normativos do pÍogíama, bem

ceínÕ ãpie5eniar doaumento5 de titularidade dominial dâ iireô dê iítervenção, licânças e ôp.ovôçôe5

de pÍojelos e!..il,do! ;lel9 ór8âo ambiental coopetente, ór8ão ou entrdade da esfeÍa muni.ipô|,

estadual, dr5tril.ll ou federal e concessior,áíies d€ seíviços púbilcos, conforme o caso, e nos termos da

leE!!lrção aPricá\,el;

tww*-roó.varÍ.ióv.br
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d) executar e llscaliiàr or rrabalhos necessá.jos à consecuçã(, do oblcto pactuado ng in5lÍumento,

obrervando prêros e custos, designando profissional hãbrlitado no locat da intervenção.om a

respeclivr Anotação de Responsabilidàde Íécnicâ - ART;

el assegr:rar, na sua integralrdade, a qualidade técnica dos p.ojetos e da execução dos produtos e

seaviços estabelecidos nos rnitrumentos, em confoÍmidade com as normas brasileiras e 05 noímativos

dos programãs,3ções e atiyidades, determrnãndo a correçáo de vÍcios quê possam comprometeÍ ô

fruiçâo do beneficio pela populaçio beneficiáÍia, quando detectados pelo concederte, mandatária ou

pelo5 orgãos de contlole;

í; jelecronâr as jfe!s de rxteilenião e os benefiÔár;o, liôàis eÍn aoníormidade com as drretÍi,:ê§

eltabelecrdas pelo csncedeote qu mandãtária, podendo esiabeleaer outras que busqüem íelletrí

situações de vulnerabilidàde €conômi€a e social. informando ao concedente ou a mandatária 5empre

que houver elterãções;

g) Íealizar, sob 5!a inteiÍa Íesponsabiiidadq sempre que opt:r pela exeoção indireta de obras e

se.viços, o proce5so licitatório nos termos da.Lei ns 8.666, de 1993, e demarr normas pertinentes à

matériã, asseguraôdo a correção dos procedrmêntos lEEai§, a suficiênciâ do projeto bósicê, de planilhâ

orcâr'1eí]!áíiü discriminatlvê cio per.entuêl de Encaígor Soctais ê de Bonitiaação e Dêspesas 
'ndiretas 

-

tiDt utrl zados, .aoa qLàt com o respectivo detãlhamento Õe si]a composição, por item de orçãmentc

3! conlunto deies, além cia dirpônibilizâção de contÍapaÍtida, quando for o cãso;

h) dpÍesentaí declaraçâô expressa firmadâ por repr€sentante legal do órgão ou entidêde corvenente, ou

regrsrro o SlaoNv que a rubstituã, atestândo o atêndimento à! disposições legais aplicáveis êo

procedimento licitatóÍio;

i) exerceÍ, na qüllidôde oe contratante, a fiscâlizâçâo sobÍe o contrãto administ!'ativo de execução or.r

íorôecrn]enlo - Clttj

jj esrrrnuiar a pancipação do5 benefiíarios finais na elaboração e implemenEção d, obj€to do

lnrimlr}ento, bêm como nâ rnanutê.çâo do patrimônio gerado por e5tee investimentos;

k) notificar gs partidos políticot os sindicatos de trabalhaóore5 e as entidades empre5ariâis com sede no

ente, qlrando c€oÍrer a lrbÊrâção de re€ursos financêiros, como toímr de incrementar o ioirlrcie

so(iai, conÍoír,e consag.ado p€la lei ne 9.452, de 1997, Íôcultada a notificação por meio eletrônico;

l) operêr, mirhter '.: coflse.var rdequâdamên1ê o pãtrirnônig públrco 8êrôdo pelos invettirnentos

decÍiirgnier Cc iiii:LÍrei:o;

ini pre5t-'í contJ5 dcj recuí(-o! ir'.rírsf€.idos peia CONC;OENTÉj

nl ijrneceí à COllCrDEll-lE, a çualquêr tempo, inÍormaçôes gobie as a!ões dêsenvolvidas para viabalizaí

c ôaoôrpanhanreíto e ê\aliaçio do processo;

o) líever ro editai de liciração e no CTEÍ que a respoEabrlidao€ p€la qualidaoe das obÍas, mateíiais e

rtrviÇos exccutidos aq forneciíjgs é da empresa aoíitíatada para esta finalidade, inclusile a promoçâo

de .eâdêqiràções, s{:mpre que dstectades lmpropriedades gue possâm comprometêr ã consec!çâo do

.bi('to êjustê00;

5
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p) ,eâli:aí ro SiCCNV os âtos e or !.ocedimento5 reialavr.s a Íormalrzação, execijçâo, acomgarhamento,

píes:ação de contâs;

q) rnsrauÍaÍ processo admiDútràtivo rpúrató.iô, inclusive ptoce!5o admanistíativo dÉriplinaÍ, quando

ronstatado o desvio ou malver5açào de íeor.5os públicos, iríegubridade na exeaução do aontrÀio ou

gestão financeird do instÍuÍnento, comunicândo o fâro à CO{C€DENÍE;

ri rÊgistrar ,1o SICONV o ertrito do editôl de liç(ação, ô prêço estimado pela Administ'ação Púbiicâ pãrâ

ô execuçáo do lefviço e â proporta de preço totâl ofertadâ por cada llcilante com ô sua rêtpeçtiva

inscíçàc nc Cadaslrc l.ldcioral de Pessoas .lurídrcas - CNPJ. o tôrÍlo de homolo8âçào e adiuoicaçào, o

eÀtíJtc do ítF ? 5e\ ! íp5pcatrvos âditivos, a Anotação de Reiponsabilidade ?,êcnica - ÀRl dcs

proie(s!. dor exe.,!tíJre! c dd Íis.ãlirãçâo de obÍ.r, I os bq,€tin! dê mêdiçôes;

s) man:er l,]m candl de {omuÍ}ica(ão €fetrvo, âo quôl sÊ dará âmpla pubiicidàde, pare o aecebirnento pela

União de maniÍestações do5 €idadãos reh€ionadal ao convênio, p$sibilita[do o re8i§lro de

§uge§tôe5, elogios. solicitaiôes, (eclãmãçõês e denúncias;

ti qrârdo o objeto dô instÍuÍento se referir à execução de obras dê e*genhâíia, incluir nàs clàrâs e

ade5ivos rndraátiyos dãs obÍâs iniormôção ssbÍe canal parô o reSrstro de denúncias, r6cranaçôe5 e

êlogros, conforme previsto no Manu,l dÊ U'o da Ma,câ do Govemo Federal -Obrà5' d, Se.retarir de

Co.ôL nicação So.iêl câ Presrdóntra da R€pública ;

ui cur.p.ir a5 normês do De!Íeto ne 7.983, de 08rc412013, itas liaitaçôes Eue .êali:aí Êara i contíataçãô

ic obrês ou rervrços de eogenhaÍaa com os recursos tfitnrferidos p€la União;

v) comprovar o pa8amentô dô pÍôrêto báslcó ou êrecutivo, quando este for meta p.evrst! no plâno de

:ràbálho, como corldiçâo pãía a tib€rôçâo dô seSunda parcela;

wl r.ir-,ienre adlqdrcôr o cb,eto Icrratório empreendido para consecução do cônvênio após a Codevarf teÍ

.Jeic.:co/.lp.ovijdü o ceftame, que sêrá .omunicado a(ravés de conesponcência oficrai do

CONCED' NÍÊ,

r) iome.,:ê dar a o.drm 6e serviço para a realizáção ds obJeto convêniado quando hower â liberaçào da

Jrrrnerià pàicêlâ dôs re(rirsos deste convênro pelô COt'lCtDEt\lTE, no! ieamos p."Yistos no plàno de

tíabalho

y) Atentar e cumpÍrr, aonloÍme preyirto no art. 50 da porta.ia Reg\,,1âmentêdo.

y.1. Or editàis de irc:tação pa,d corr5Éü.rção dç obieto converiiado serã! publi(ados àpôr a assinaiurà

co reSpecrvo ii',taumento.

§ l! No! ccB,êni.is 3u aontÍêtos de ÍeÊàsse vottados pa.a ã execução de ob.ôs, a pi.rblicaçáo dos

ÊC(ei-.. de lr(;raiic ,nín.trrÊürção do objeto ficará condi.-iorddá, t3.nbÉm, à emis5ão do laudo de

êrrnlse te.niia peio colced€nte gü mandatána

§ 2" Á pJbircâçJo do! Êrlrà'.os dos edrtârs de,r(itàção deverá observar 35 disgosições da

legislação especÍfica ãplicávÊl ao Íelpectivo proc€3ss licita!ório, obseivado o disposto ôâ ârl {9.
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§ 3e O prazo paía rnr.io do procedimento iicrtalóÍio 5erá de até setsenta diãs e poderá ser

prorroSado uma úôica vez, desde que motrvaoa p€lo convenente e aceito pelo concedente oi,

mdndâtária. {lncluido pela Ponaria lnterminstteriai na 558, de 10 de outubro de 2019}

§ 4-ô O praro de que trata o § 39 lerá contador

| - da datâ de assinatura, em rnstíumento5 celebrâdos sem cláusula surpensivâ; ou

ll - do aceiic do termo de referênciâ ou da ernissão do laudq de ânálise técnica. em rrstÍumento!

celeorados com (láusuld suspensivà

5.3. Quando o{a) CONVÉNENTr !e tÍôtar de consôÍcio públ(o (contorme Lei ne 1.1"107, de 06.04.?005), os

entes que o coostituírem 5ão soliíjariamente (esponsáveis pelas obriSâçôes e encargos assumidos neste

lostíurnento, ou devrdos por força de er o ô[o normâtivo.

É,cúusulA §ExÍÀ - pÂs coNourAs vÉoADA§

a vedadô, lob penâ dc nulidade do ato e responsabilidade do aBênte. a pÍáti€ê dâs setuihtes

:(,_', d, in,,

b)

ri

realiraÍ despêsãs a tÍtulo dê taxâ de adminisbaçãô, dê gerênciâ ôu similar;

pagar, a qualquer título,servrdoÍ ou empregôdo público, intetránte do quadro dr pÊssoal dê

órgão ou entidade públi[a da ndi*nistoçeo OiÍera ou Indireta, por rerviços d€ coôsultoria ou

assistência técnica, salvo oas hipóteses preústas em leis especíÍicas e na Lei dc Diretrizes

OÍçamentáíra;

allerar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliâção da execução do gbleto pactuado ou

parà ,edução ou ex.lu5âo de meta, !em prelui!o da funclonàlidade do objeto contÍaiadc;

utilizar, aincla que em caráteÍ emeagen€ial, o5 rêcursos paÍa Íioalidade diveísa dà estâbelecida

neste instÍumento, ressalrrado o custeio da impiementação das medidas de preservaÇâo

âmbaental inerentes á5 obras constantes do Piano de Trabalho, quando roÍ o caso;

reâIrâr de despesâs em data anteÍior à vitência deste instrumento;

eÍetuar pagamento em data posterior à vigência dêste instrumento, §aivo se erpre§samente

àr,rorI.adn p€la aütondade competente da CONCEDENTE e desde que o Íã!o gerador da despesa

lcnha ocoÍíidc duían(c a vigência do presente instÍumento;

fêalilnr de:i,üsôr acin taxa: bancárias, multãs, juÍos os correção monetáriê, in(lusive reÍerentes a

pagameíltos §u recolhiínento§ forà dot prazos, exceto, no que 5e Íefeíê à5 mullàs, 9e decorrenles

de Àtíê50 Íla tiansÍerêncis de recursos pelà CONCEDENT[, e desdê que os pÍõzos pôía pagamento

e os per{€ntüdl5 5ejôÍri ()5 mesmos ôpiicados no meÍcado,

transferir íeiuÍso5 para clubes, associações de servidores ou guaisgueí entidades conSêíreres,

§raêio pôrn crechc:, ê e5(clás p3ía o ãtendimento píé.escclêr;

re,rlizaÍ C€5pe5êr r.onr oublicidade, salvo a de ca.átsr €di,rcãtivo, iníbrmàtivo ou de oÍientação

loaial, da o$al nârj ccrr5(eô'nories, simbolos ou imà8erls que cnaacteÍi2eaa promoção pessoal e

desde que prêvistês nô Plâno de Trabalho;

d)

i
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j) erecutaÍ, dar ordem de se.viço ou conlratar g obieto convênlado sem prévia anuência da

CodevasÍ.

,. ctAusuLâ sÉTtMA - ÚA PUSL'CIDAOT

Como conoição de eÍi.áciô de5te convênio, a CONCÊDÉN'E p.ovidenciará ô 5ud publicã(ão, por

extralo, no Draflo Ofirial dã Uôiàq, 'ro pÍa:o de até 20 {vinte) dias a contaí de sua assinalura, no5 termos do

art 32, da PoítàÍra lnterm,niste, al MPOGIMtICGUne 42417016

7.1. Ags ato5 de c€l€braçâo, aheraçào, tiberaCo cie Íecrrrsos, dcompanhameato da execução e a prestação de

contas deste convênio seÍá dadã publicidade em sítio elêtrônico eipeaifico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCEDÊNTE notificará, facultôda a comunicàção por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) diàs, a

celebração do instrumento â Assemble'a Le8lslativa ou à CâmaÍa Legislativa ou à Câmara Munlcrpal do

CONVENEI',JTt, conÍorme o cêso.

7.2.1. No .aso de riberaçáo de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico,

!e,à dr 2 (dor!l drds ütei!.

7.1. A CONVENENTE deverá dar ciêncra oa celebração do rnstrumento ao conselho local ou in5tânciâ de

cofltrole social da áreâ vinculada ào progrâma d€ governo que originou a transferência, quando houveí.

7.4. trn nenhuma hipótêse, e ern qualquer lempo, sàrá pêrmitlda a divulgaçâo das açôes e Íesultados advindos

dett. coÍrvênio, por alguma ias part€r. iem cltar expiicitamente a panicipação em igual destaque, da outrô,

scir pena de rescisão e imediata retíatação da infração cometida, observadas as prescriçôes do § 1c do ad. 37

dà consliturçáo Êederal.

7.4.1. Frca vedado aos particiocs utilraâr nos empreendimentos resulGntes desle convênro, nom€5, simbolÇ5 ou

imagens que caracterizein promoçáo pessoal de autoridades ou ser.,/doíes públicos,

g. cúusutÂ otrÂvÂ - DÁ ALT[RÂcÁo

Esre convênio poderá seí alterado mêdiante p.opolta, devrdamente formali:ãdê e justriicaoa. a ,er

ôpÍesentada à CONCEDENTE em, ro mrnrmo, 60 (§essental dias ônres do término de sua vtgência, vÊdadâ a

ê1ieração do objeto aprovado, obsefÍado o disposto no aít. 36 da Pôrieriâ lnteíministeriâl MPOG/MFICGU ns

424/2016.

9- srÁussfÂ_ryo!Áj:!â-ilgE8^çÂA-oos Rtcunsos

9-1. Á liberaçâo de rec.rrsôs otledeceíá ao cronogrâmâ de de5enlbolso previsto no Plano de Trabalho e

guàrdaró conscnánliâ com âs metás ê íases ou etapas de execução do ob.ieto do instrumento e observará o art.

íl oá PoÍtaírã lnterErinisti,lríil MPOG/MÉ/CGU ne424/2016e aplicávêit.

!.2. PJra lii.ração ias parrei;s, devem ser cumpridas as condisr.rnantes abaixo.

r) A |Lreraçio JJ p.!Íneiiü paiceid ,::ir larcelà úni€ir ficará condicicriadã à mnclusão da an'ilist tocoica c ao

lr:cri,.: jrr procr.r,: iicllatór,o pclo lonrttlcnic ou mandalária;

ir) A iiberação dô:, derrrig parcela:, r.stá .ondicionada a erecução de .rg nrin!Ínô 70% {setenta por cenlo) da5

,i;r.elar libeÍêdas a.ileri!\rn!en!el

l:) A.o|ta cô.,enie espe,:;ic,r será rromeada fazendo-se ínençãc ao iostrumento paduado e deverá ser

í.gistrada .cm o núnrero de ills.riçá6 Íio CNPI do ór8ãoou da entrdade convenente ou da unidâde execútora.
*wv,.cod.vàrí.8ov.br
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d) Comprovaçào do aporte da contrapanida pacluada que, 5e fi.anceira, deverá ser depositada na conta

bancáia específicã do instrumento em conformidade com os p.ãzos estabelecidos no cronograma de

desembôlso:

e) sitraç;o .egulrr com ã €xecuç,o do planc de trabalho, com execução de no mínimo 70% (seterta por cento)

.J.r s pâr(:ei!5 |berada5 anteaoímeale

! I 1)5 reauíscs :,erão oenos,tàdcs e Êendos na conta bancária espeqfica do convênio, conrtante no Piano de

l,;rb3lho, e, eoquanto rào emp,êBado5 1â 1uâ íinalidade, 5er;o obrigatoflamente aplicados:

al em caoe.nera de poupança Ce iostituiçâo íinanceiíâ públlca Íedêral, §e a previsão de seu uso Íor

igual ou supeÍior à um mêsj e

bi em fundo de aplicaçâo financeira de cung prazo, ou operação de mercado aberto lãstreêdâ ern

1ítulo da dívrdâ públi.a, qunndo suê util:êçáo estiyer previ5ta para praros menores.

9.4 Quando d.t conclusâo, denúncia, rescisão ou ef(inção do instrumento, os rendimentos das êplicaçôes

iinancerras deverâo se, delolvidos à CONCEOTNTÊ, oblervdla ê proporoofiâlidade.

9.5. A5 receitas onundas dos rendinlenrcs da ãplicâção no r'nercâdo financeiro não poderão ser computadas

aomo contrapanrda devida pelo(a) CONVENTNTE.

9.6. Os recrjrsôs do pÍesente convênis resttrro sr§pensr,§ ênqornto rão for{em} implementadals} a(sl

seSuinte(s) condição(ões):

ôl PÍoieto de €ntenharia, acompanhado de ARÍ/CRÊA do entenheilo rerponsável pela êlaboÍaçáo do

pÍojeto eipêrifi{o, designândo a obra obieto do convênio, cô$oàntê dlrposlçôês dor arts, 1! e 2!, da Lêi n!

6.496, de 07.12.1977 e da f,êsolqçâo CONFEA nc 425, de 18.12.1t)8, por se reierlr à exe.ução de pÍoietos de

obras e servisos de €nSenharia {item 9.2.19 do Acórdâo ne 463/20O4-TCU-PlenáÍio} e ã indicatão do

íepÍeseítâote da convenênte Íesponsável pêlô acompsnhêmento ê íiscálhâçãô da execução do objeto do

conyênio a s€r celebrado {Lei n. t,666/9:1, art. 67 c/c 115}, com suâ rerpedivâ AffI,

blcomproveção do ereÍcjclo pleno da proprHâdÊ do lmórrÊi;

€) Licença am§ental prêvia, na ÍoÍma dlsçipllnada pêlo CONÂMA;

9.6.1. A(5) pêndência{rl eristaítê{si devêrá{ao} ser sanada(s} até 30 dr novêrnb.o do erêÍcício scguinte ao da

alsinatura do inslrumento na torma do art.21, §79 (/r ârt. 24, §19 da Portaíia lôtermlnisterial

MPOG/MF,/CGU ne 42412016.

10. CI.AUSUIA D€Z - DA CON acÀô coM rÉRcElRoS

O(A) CONVENÊNII deve Íarer incluir nos contratos celebrados à conta dos recuísog do convênio

cláuiLiJ que obíigue o colriiatdd(, â conceder livre acesso ags documentos e Í€gistros contábeis da empresa,

reíerêntes ao obieto ccnirãtadê, parà os servidorês da coNcEDtfíÍE e dos ór8ãos dê contíolÊ interno e

externo iêít.,;3 da Ponaria lnteíministefial MPOG/MÊ/CGU ne 424/2OL61.

10.1 CIA) CONVEI(INÍI esiá obrigadoi3) a observar as disposiçôe5 contidas nà Lei Federãl de !-icítàçôes e

aonirato5 Adrninistralivcs e de.iai! normas Íederais peninentÉs ao assunto. quando da contÍatação de

lerIelt !]5

r

9

t t

*Pw,coaavârí.Eov.b.

j



I

i

l
ilmilténo oo DâraôvolvÍnêdo reSrodtl - t Dli

§o l.rr(lrio . do P.rÍ.ib. - COírtVÂlf
âr 5.pp?rnl.írdén.i. iôllonàl- lr Ji

,l

10.i.1. Para aqirrsrção oe ben! e sen/içoi co.huns,5era obrig3tório o uso da modalidade pre8ão, nos terrnos da

tei n! 10.520, de \1.07.2@2, e do ÍeSulamento píeusto no Dec.eto ne 5,450, de 31.05.2005, sendo utili.âda

preÍcÍenc)almente a 5ra íorma eletrônica.

10.1.2. A lnviabilldade da utililaçâo do pÍegào na forI'ra Eletrônicã dererá sêr dêvidame te justificada pelâ

a..iloíidade €ompetente dq(a) coNvL!EllTÊ.

10-1 3. As atas e ês ixlormações sob.e cs participantes e respeçtiv3s propostãs das licitaçôes, bem co.Ío as

inÍcrmrçôes rei?Íentes àr dispensas e iiexiSibilidades, deverão ser r€gisirâdas pelo{a} CONVENENTE no

iLrLÀu.3lL4,Q|{E__AA§-8A§ÂMEÀIo§

O! recursos deleráo ser maêtidos nâ conte bânúriã €spÊclfic, do coavênio € somêrte pod€rão ser

r,lilrradrs parâ Êagamento de despes"s cofl5tantês do Plâno de Trãbelho ou parâ aplicrção nc íner(ôdo

lnanceiro, nas hipóteses pÍevistas em lei ou na PoÍt íiâ lnterministeíial MPOG,\,|ç/CGU ne 424/2016, is

capilrlo lll, art. 52 e dernais âplicâvels.

1L,1. Os pasâmêntor à conta do pÍesÊnte çonvêolo deveíâo seí realiridos exclusrvaÍtente Íredi.nte credito na

aontâ bàrcâriâ de trtulàrrdade dcs Íornecedores e pÍeíãdoÍa5 de !€rvrço'

1.12. Antes da reaiizà(ão de caoa pagamento, ota) CONVENTNTÊ inclurrá no SICONV. .]o mlnlmo, as s€aulntes

r:iioÍmdçôc5:

ü) a desrrnaçào do re€urso;

b) o nome e cNPl ou CPF do Íornecêdor, qusndo Íor o câso;

c) o cootrato â que se reÍere rr pagamento realiaado;

d| à metà, etàpa cu tãse do Plâno dê TÍââalhô relativa ao póÊamênto; e

e) ,nÍoÍmaçào oat notâs fiicars ou documentos contáb€is.

il J I:xcep.ro,1.';n1errtc. ntediôntc mecanismo que pern:rtá a roenhficaÉo pela rnstrtlJiçãó financêira

JrpJ!,1;.r.j, podera ler.e,!lir,)do no deccrreÍ da vi8ê.}(ia co inrtíunrento, um único pa8amerto por pesroa

iisrci ere rlác pcrs.ra coÍlti, báll.ifia. â!é o iimitt de R$ 1.200,00 (tlm miie duiento! Íeâis).

'r1.4. Parà ob.a5 de engenharia .o.rl vãloÍ superior à R5 f0.mO.oOO,oO lder milhôes de reàí§) poclera hsver

liceração do reoàsse oc ,eaursôr pâra pâ8ameflio de materiãri ê1, equipã entcs polto! efi canteiro, que

:eoIam peso sig.iÍicativn r)a o:çamento da obÍa contorme disciplir,ado pela CONCEDÉNTE, desde q.re.

.]r 5cJâ apíesentàoo pelo (o*v?nente TeÍmo de iiel Depolitáfio;

5i à 30ui5i€áo dc mateírait Ju eqúipame;lto5 constitua êtapa e9pêaiiicá do p;ano dÊ tÍêbalho;

:) 3 àquriição deste5 terha 5c dà{1o per §r"ocedimento ir.itató.io digtlnto io da con:iatàção Ce serviços de

e.ge?rhar a or. nc aãso d. Jr;( r ,raitJçãü

..1) r'r3ja prlvirãc 50 atc .crvocatoríc,

c.2J o pe.aeorual de 8Dl aplicado sobre os materiais oo rguipanlentos renhâ sroo meâor que o pratrcado lobre

os seÍviços de engenhãria;

,;.3) hàja jil§aiiicàtivà té(nicÂ e ccgrrôrnica 9aíô essô formâ de pagantento;
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12.4.2. caro âs justlÍicatives não sejan acaladas, a CONCEDENTE abÍirá píazo de 45 (quarenta e cincoi diôs

paía o .onveneote ,egularirar a pendÔncra e, hãv€ndo dano âo eráÍio, devsíá âdotar a5 medidas necessáriâr ào

respectivo rPssarcrmento

12.5. A utillrãçào dos recursos em desconfo.midad€ com o pactuado no instrumento ensejará obrigaçâo do

CONVENfNÍE devolvê- os devidamente atualirados, conforrne exi8ido para a quitação de débitos para com a

tazenda Nacional, com basê iâ variàçâo dã Íaxa Reíerencial do Sistema Especiãl de Liquidação ê de Custódiã '

s:LtC, acumiriâda í)lensaimente, !1é o últrír,'o dia do mês anterior ao da devoluçgo dôs recursos, acrescido esse

montanle de 1% (um poí c€ntci no mês de eletlveÉo dâ devolução do5 rêcúrlos à coota únicà doT€souro.

12.6. Noi teíúo§ do art. 54 da Portaria Interministêri:l MpoG/MF/cGU nr 424/2016, a exêcuÉo fíllca do

ohieto paEtuado 5€rá acompenhrda prle CONCÊOENÍ§, com noDarçio do !m ftr€rl por Determi.rãção do

SuperintendeÍte 8êgionâl € rêtistrâdo no §ICONV, qüê fará, no maolmo, tÍêr vl§|tas à ob.r, paÍa ílsE llzaçâo

êm campo, além ds.vallação técnica do pÍoieto, b€m como para:

al Contato com os retpoosáveb pelo conYênlo e pessoal Pâíâ acompenharncnto em campo;

b) Befirtro íotográíLo dôs scrulços, maicÍlais, placir, pontor do .at€rêncla etc;

c) GeoreÍêrenclaÍt!Ênto dos lôcals dê êtacuçlo, €âmlihâmentot alc;

d) Contato com bên€fiaiários/comunidrdelpÍodutorc§ .om dstâs ao leyenlamento de iníormaçóes €

níve, de §.tirração quanto ao obiêtivo do atendlmsrto,

,.I. CúUSUIA TREZÉ . OA GTO§A OÉ D€SPE§ÂS

5€rão glosadas as de5pesâs porveô;uís reali:adas em desâaordo com âs tinâlidâdes deste co,lvêniô e

as decorÍenres de nultas, jlros or.r coÍíeçãr mônêtáriâ, rele,êntes a pagemêoto ou recolhimênto êfatuados

iora do prazo.

14. CúU5UIÁ OUATORZE - 0A n[SÍtTUrCÂO OOS RE«,R5oS

O(A) CONVENENTE compromete-se a rêstiluir à CONCEDÉNTl o valoÍ trânifêrido, âtlalizado

mônetêíiãmente, desde â sâtâ 60 rêaebimento, acÍescido de juros legaisf na ÍoÍma da legislação aplicáyel aôs

débito3 paÍa a lareoda Nâ.ionô1, nos .asos previstos na PoÍtaria lnlcrrninisterial MPOG/MF/CGU ne 42ê/2016,

15. cúlr5utA QUrirzE - oA PrEÍÂcÃo ot coirÍAs

15.1. A pr€stação de contas inicia-se concomitántemenle .om ã libcÍação dê pÍiÍnei.a parcela dos recursos

íinanceiros que deveÉ ser reSistrada pelo CONCEDENIE flo SICONV.

15.2. O regisro e a ve.ifi(ação da confoímidade finantei.a, peíe integíante do processo de prestação de

coítas, dei/erão ser Íêalizados drrante tods o p€Ííodo d€ execuçãa do iffitíumento, conÍoÍI,ie diiposto no art.

56 da Pôrtaíid .eg,Jlêmentadorã.

15.3. o pra.o para ãpíelentaÉo ria preltaçâo de contas ,inal seÍá de ãté 60 (sessenta) dias após o

encerÍàmento da vigência ou a conciusão da execução do obreto. o que ocorÍer primeiro.

15.4 Queído a preltação eiÊ conta5 não fc. encâminhâda ng p.a!o êstãbêlêcido no intruÍrenlo, ã

CONCEO€Nt: estabelecerá c, praro máximo de 45 {quâÍ€ata ê cinco} dia§ gaía tra apresentaçlo.

I
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1S.5. Caso o coovânio em questão não tenha havido quahueí execudo ítsica, nem utiliação dos .eaursos, o

recolhimento à coôtã única do Tesouro deverá ocorÍer lem a incidência dos Juros de mo.a, sem preiuíro da

restituição das receitas obtidas na5 aglicações financeiras realizadas.

13.6. Cabe ao rep.e5entãnte l€gal dã entidade sem fins larcrâtivôs, ao preÍeito e ao gsvernador sucêssoí prestar

contas do5 re.ursos provenientes dr instrumentos firmados pêlos seus antêcessorÊS,

15.7. Na impo55ibilidade de atendeÍ ao disposto no § 4e, dcverá se. apÍes€otado ao coícedente ,ustiícrtivâ

que deFonstre o impedimento de píestaí conlas ê as medidas adotadas paÍa o resguaÍdo do patíimônio

púbfuco.

15.8.Se, ao término do píãro estabêlecido, o CONVEtltt{TE não apíesentar a pÍestâ(ão de contas nem devolver

cs íecurso5, à CONCÊDINÍI Íegist.ará a inadimplênciã no SICOI{V pff omis3ão do d€veí de presl3r contar e

iomunicdra o fâto ao órgão de coolabilidàde analitica a que e5tiveÍ vioculado, pare Íins de insiaur3çâo de

tomãda oe.ontas espec al sob aquele argumento e adoção de outías medidas para repãração do dâno âo

erário, sob pena de .esoonsÊbiliraçâo rolidárla.

15.9. Qlando ã impossibilidade 6e pr€staÍ conlar decorer d€ ação ou omissãe do aotecessoÍ, o oovo

adminlsrradoí sollcitará ao concedenre a instauração de tomada d€ contas asp€ciâl.

1.5.10. Os saldos íiianceiros de recursos de repà§s€ aemanêstêntes, inclúsiw oi provênierter das receitês

obtrdas na! aplicações íinanceiras Íeali.adas, não utiliãdes no obielo pactuado, serão d€yolúdos à Conta

Única cio Íesourc, no prazo improríogável de 30 (trinta) dias da conclusão, Íjenúncia, rescisão ou €xtinéo do

instrumento, sob peÍa da rmedrata initauração de tomadâ de contas €special do re5ponsdvel, pÍovidenciadâ

p€la auteridade comp«en:e do órgâo ou entidâde CoNCÊDÊNTÊ.

13.U. A devolução será reàlizêda observando-se a pÍoporcionalidade dos recursos transferidos e os da

cêntrãpartrdã pÍevistos nâ cêlebraçâo indep€nd€nlemêntr dâ épora era queÍorem âponedos pêlas pãrtes.

15-10. A prertação de contas final tem por obletivo a demonst açâo e a verificaÉo dê resullado! ê deve conter

elemen!o5 que permitam araliar a execução do obieto e o alcance das metãs previ5tas.

15.11. A prêrtação de contas será composta, além dos documênlôs e irformâçô€s r€gist.adas pelo convenente

íc SlCONV, pelo segurnte:

a, Relàtório de Cumprimento do Objeto,

b) decla.açãô de reâiilêç5o dos objetivor a qw se propuntx o instrumento;

c) €omprovante de recolhimento do saldo de rêcursos, quândo houver; e

d) termo de compÍomi55o 9or meio do qual o cohveneÍrte será obÍitôdo a maíter 05 documentos relacionados

ôo instrumento.

15.11.1. A CONCEDEÂ,TE deveíá reSistÍar no SICONV o recebiÍnento dã prestaçâo de contes.

15.11.2. A àrálise da pÍestação de co.lãr pãrà ôvâliação do cumpíim€nto do otjeto, sêrá fellã no

ênlerrãolento do ,ôíÍumenlo, cabendo e5t€ p.ocedimento ão concedente ou à mandatária fofi bâse na§

inícrr.açÕes conridas nos cocurnenlos reracrgnôdos r,os inciros do caput deste anitq.

I
I

b.ww.c.dcY.!í.tov.br il

ft. _

Rubrig: _



Minlrtêrlo do í]ê,ênvolvln.nlo L$lrtl- M0[
Sào f.anaLaa a do P.ín Ê. - COãWÂSÍ
8. SuFÍiírt.Írdbci. t thül - l. St

t

I
t
t,
I

I

15.i1.3 A conformidade financerrô devêrá s€Í reallrada dúrantê o período de vigência do inírumento,

devendo constar do parecer Íinal de ânálisê da píestãção de contes somente iínpropriedades ou

irregularidad"s não sanadas atê a íinalisação do docurn€flto conciusir,€.

15.11.4. O R€latorio de CumpÍrmeÍlto do Cbjeto deverá corter os subsídios necessários para a avaliação e

manifÊstação Co gertoí quanto a eretiv? co§clusão do qbietô p3ctuads.

15.11.5. Â ãnálise dã prestàção de co.ltes, alêm do ãtêrte da conclusão da execução fisica do objeto, cooterá 05

apontãmentôs Íelativos a eíecução financeir3 nâo ranâdos duíant€ o p€ÍÍodo dê vigênria do irstrumento

15.11.6. Objetivaodo a comFlementação dos elementos aecessário: à análir€ da p.e5tação de contas dos

inrt,umentos, poderá seí utiliêdo subsidiâriamente pelo concedente ou pelâ mãndâtáriâ; Íelatôíios, bolêtins

de veÍifi.açâo ou outros do.umentos produzidos pêlo Mlnistéíig Público ou pela Cortê dê Contas, dur.nte â§

a:rvidâdes regu arei dg 5935 funçôes.

15.12- trcLrnb€ j CONCÊOI§ÍE de€jír sob.e a regularidade da aplicação dos recuísos transíeridos e,5e

ertin-!ê, ao seu tucessor.

15 1.3. A âutoridadê €ompetênte do concedente ou a ínardâtária terá o prãrÕ de um ano, côntado da datâ do

recebimento, para analisaí a píestãção de conbs do lÍr5tÍumento, com fundsrÍ|êrúo no pareceÍ técaico

erp€dido peias á reãs coÍlpetente!.

15.14. A ãnáli:e da presução de contas pela CONCEDEIITE podeíá re3ultar emr

a) atrovação;

b) aprovação com rlsrafuâs, quando evidenciada impropriedade ou or.í.4 fartâ de nâturÊra brmal de quê nào

resul,e Oano aC erario; OU

c) rêieklo com a deteÍminâção dâ imediala instaurãção de lomada d€ contas especiâ1.

15.15. o ãto d€ aprovação da píêstação dê contês dev;rá ser rêglstÍado no SICONV, cabefldo ao CONCEDENTE

prestar declaraçâo expressa acerca do cumprimento do oôjêto e de qu€ os Íêcurso3 tÍansfêridos tiverdm boa €

regulií aplicação.

:5 15. Caso a píestação de contas não seja agrgvãda, êraurides todas â3 pÍôvidências cabÍveis pêra

reg.jlêriração da peídência ou reparaçâo do dano, a autoíidade competentê, §ob pena de rêrponsabiliração

5olrdâria, registrara o fato nc SICONV e adoraÍá as proüdências necesárias à instauração da Tomâda d€ Contas

€speciã|, com pos!€rior e.câminhânento do pÍocesso à unidade setoÍial dê cÕntabilidãde a qu€ estiver

luri5dicionado paÍa os devidos regi5tíos de suâ comgeiência,

16. CúU5UIÂ O€ZESSI|S - DÂ O€rlÚl{CrA E OÂ RSSOSIO

O instrumento pode.á sêr dênunciado a qualquer tempo, ficando os panícipes íesponsáveis somerte

pelas ob'itações e auferrndo a5 vaílagens do teÍ*po em que pâ.ticipãram volunteriaÍneEte da avença, não

senco adm{§5ivel .láusula obílgãtóÍia de perrnãnênci3 ou sancionadôra dos dsnunciantet.

16.1.Quando da conclusão, denúncia, res<isão ou erdtinção do rosÍumento, os sãldos Íinancei.os

remanescêrtes, inclusive os provênienlês dâs íê€eitas obtidas dâs aplicêç6e! íi.ônceiras Íeâliaadôs, rerio

devo{vrdos à contô única do Íesouío, no prazo improrrogável de trirte diâs do evânto, sob penê dâ ifiedtâta

i
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;

rnsta!raçâo de tomada de contas especial do responsávê1, providenciadâ pêla autoridadê competente do óÍgão

ou entidade titular dos Íe{ur§os.

16.2. Ém sendo evidenciados peloi ór8ãos de controle ou MinistéÍio Publico vicios irsanávei5 que impiiquem

nulidade da licitação .ealiz.da, o concedente deverá adsta, ar mêdidas âdmiflistrativês necessár,âs à

recomposição do eráriq ôo montante atualizado da parcelã ,á aplirada, o que pode incluir a reversSo da

aprovação da prestaéo de contâs e a instauíáção dê Tomâda de Contas Especial, indep€ndentêmente da

comunicação do Íato ao Tribural de Contas da União ê âo MinistéÍio Públiao.

15.3. Quando da conclusão, dendncia, íescirão ou ertinção do instrumento, o concedente ou mandatária

deverão, no praro máximo de sessenta dias, contado da data do evento, píovidenciar o cancelamento dos

sãldos de emgenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumentol

a) o inadlmplemento de qualquer das cláusulas paduâdas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- coÍeÉo de inlormação em qualquer documento

Jpresentado;

c) â verifrcaçâo de qualquêr circuns!ância que enseje a inslauração de tomada de contas e6peciâl; e

d) a ocorrência da inexecução finãnceiÍa mencionâda no § 8-ô do an. 41 da Portaria lnterminiíerial

MPOG/MF/CGU ne 424/2016, e comprovadâ segundo instruido no § 9E dêsse mesmo aíigo.

16.4.1. A rescisão do corflênio, quândo Íesulte dâno so ê.ário, anterará â lnstirur.Íão de tomadâ de csntas

ê3pecial, além de lmediata ertração dG documêntitção comp.obfióúiâ destê ê ênyio â. MIN§TÉRIo Pt;lStlco

fEDERÂL {MPF} parã propo§lura de competente afão d€ iírpÍobidâdc âdmlnkttatlv. laâ- l:27, c,,Put, aft.

129, I e 37, §4s .lá Ctl1988; tê] ne 8./U9/1992; LC 

'5119Í13, 
art, 5r, l, 'h'].

17. CúU§UIÂ DEZESSEÍE - DOS BEI{S RÉMÂÍIESC'ÍiTE§

os brns âdqulrldor, produzidos, transÍorrn.dos o! oonstruídos que r€manctolraÍn ra datâ dê

.orclu3ão ou crdnÉo dÊíê convênio s€rão dê ptoltledâde dâ CONVEÍIEÍ{It. que será respo sávei pela

propriedade, guaída, uso e manutenção dôs mêsmos,. flro podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CoNcEDENTE qualquer responsabilização pelâ má utili.ação/cônte.vaÉo deíes.

17.1. Considerâm-5e ben5 remanescentes 05 equipamentos e materiais pâímanmtes adquiÍidos com tecursos

do convênio o! necessário5 à €onsecução do ob.iÊto, más que flão !e incorporam à êste.

18. CúUSUIA DEZOÍÍO - DA AD€SÃO AO CóDIG9 DE COIIOUTÂ ÉNCI E DE IiTT€GRIOÂDE DÀ CODEVASF

A CONVENENTE, no ato de assinatuía do presente t€rmo, por meio de seu Íepresentante leSal abàixo

sub§!rto, veln afirmar aderêncià, ciêrcra e concôrdância com âs normes, polítitis e práticas estabelêcidâs no

códrgo d€ Conduta Ética e lntê8Íidade dâ COOEVÂ5f e compromete-se a respeitá-la5 e cumpri-la5

inregÍâlmente. bem como fazer com que seus empíegados o íaçam quando no er(€rciciô de 5uâs atividade: nas

5uas dependências ou da COoEVÀSÊ.

,

I

wwrr,.od"!ríl.8ov.br
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19.CúUSUIA DEZEiTOVE - OO ÍORO

Fica eleito o foro de 5ão Luis {MA), para diÍimir quai:quer dúvidas suscitadâs na erecução deste

rnstíumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais pdvilegiado gue sêje.

19.1 É obng3tó.ia a prévia tentativa de soluçào administrativa com a Fnicipaçâo da Advocacia-Geral dê

União, em caso de os pânlcipes serem da esÍera fede.ai, administreçIo diretà ou indiretâ, nos termos do art.

11 dâ Medida Provisóriâ ne 2.180-35, de 24.08.2001.

E, por estarem de êcordo com as condições aqui estipulrdai, lavrou-se o pr€sênte instÍumefito em 3

(três) vias de iBUãl teor e pãra o mesmo efeilo qua, lido ê aahado coníorme, é assirado pelas pôrtes e pelas

testemunhar.

São Luís {MA), julho de 2021.

Cêi5o Adriano Costâ Oiàs

SupeÍintendente Regional - 8. 5i
coDãvÀsF

rtSTÊM UflHASl

PRÉTEIÍA

'1. 2.

NOME:

CPI.

NOME:

CPÍ:

*ww md.vã!í.gôv.àí
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t)l{ltl0 OIICIÀt, DA L \l\O-s"ç;o r NÇ 157, qlintaJena, 19 de àeôsro d4 2021

rlpaarÉ. Prô.e*ô ns 59540-00ooa5/2020 13. 1l Termo Ádltlo ao ConÍâto ne
41r,1óol)o)d, n,naJo ênlrê â cooÉvÀsÍ, cNp, fr 00.199.â5Z0005-50 . A A.M.S -
Énp.cend mcáros rtda, CPNJ n, 06m6.22?/0@1.20 OBJEÍO: Prôrosar o pEzo dê
vi8ên.!a do .onÍãto poÍ rÉÉ mê3.t, a pantr de 06 dê ô3o5to d€ 2021, pàrsndo o Eu
v.rdnênto pãrâ 0r, d. íêvêr.iro dê 2022 RECUnSO: pro8r.mas d. Tíabâlho àc
20 607 2211 1208.0001 '6esrào !e Proj.tôs Pübliios dê kriaeção - Na.ional, PTRE§

20t.r35, .ônlorme ÂDo ôr 06/2011, 0ÀTÂ 0Â ÀssliÂtunÂ: 06/@/2021 asslt{ÁMr M...6t
Àlvê! Filho/s,rÉ.ht.nd.Ítê Rê8on.l de ar/si da CODIVÀSF r Ângêtô Àir.dô dz Molt

fxÍtÃto Df coNvetlô

ispécie: Coieênio N0 910857/2021, No n'o..5nr 595801100149?d?1rl a.r{êLl.fi.l
COMPÂNHIA DE oESENV DO VÀLE OO SÀo FÂAÀOsCC. Clnr.ne.li NltJ{rilrrrr trÉ
PAÀNAâÁMÂ CNPI nq 061r511?cm10i, obt.rô PÁ\íMtNiÀaÀo EM croaô!
INÍERIiÂVÂDO6 NO MI-IN|rjíPIO OE PÁÂNÁRÀMA-MÂ VâIôÍ Iôiá RS 9áO OOd DN !i]ÓÍ d,.
Contrapanld, RS5000,00.Vôlor.e.riÍânrtcídooúdê3.cntÍàlr::doporcwcr.(.;021

R5 9s5.0Ír0,0o, cíédito Orcàfeniáío. Num lBoê.ho lDlNL5Oot1g ,'rnr I'S
955.G10,00, PrÀEs: 197822,!onr. Rd!íer 0188000(,00 

^lo 
4lr0-.2, v,sin.i,, 2:,0//1J21

, 29107/20?4, Data d. Àsinâruràr 19/07/)011, S'gnãliícs: doncÉd..re crlsO ÀDn ÀNo
COSÍA DlÂ5 CPF nq 40,.728-203-30, Conv.nent€r RAIML,N0O SLVÁ RrrORiaLlrl Lri
SILVEIRÀ CnF n! 05,1ó6í 153-91

ExrnÁTo of co vl ro

ÉXTRÀTÔ Df ÍERMÔ ÁOIÍJVÔ

É50ériê: Convâniô Nr 910/t8/2011, N0 P.ú.e55or 5958OO0OI13lü,1i97 !ônrr<lrnte
auMpÀNrilÀ oE DFSaNV Dr-t VAlt Do 5Âo tRANcrSco conv.n.nr.. vUN Crp[i r]f {rarr
.ucrc (Npj n! 0t6t,aooo@lor ob..lo o,ÀvrMLN À!Ào 'v a o(O lrÍprqi.:)J i -
TONA RUFÀ Do MUNlClPlo DF aoM LU6ÀR - MA. v.lor Íorâl RS 960.u,Jo,0o, tàr,.tr dÊ
contr.pãrlrdâ &5 s 000,00, v.lor â 5cr írníêrido ou descênüôlntrdo por ereÍ.rio r02l
- iS 955 000,@, CÍédito oíçamentáho: Num Fnp€nho: 70)lNFooGJol vrlur iS
95S ()@,@, P-IÂEs 197& 2, Íonrê A*uÍeo: 0188000@l NO: a4,r0a2. \t8a.(à r:9,/07,r2d:1
ê 19h-11)01r,õàtz d. 

^5sinatu.ó: 
,9/07lr021, Sirnaláíot: con.edenLe tr so ÀDnl^No

COsTA Í)lÀ5 CPI .r 405,728.203-30, Conveôente: líÂâIENF SIIVA rvlrnÀNDA (Pr re
786.171.a61-20_

rxtâato ot co vlNro

Lspé.je: Con!ênio No 910730/2011, Nc Pro.es§o: 595a0&úll11021jr Cônoa.ntÊ
COMPANHIÂ DE DISÉNV. DO VÂLt OO SÁO fRÁNOÍO. Cô^vcn.iri: UL,ütarPO CE

ÂlÀCHÂo CNPI n! 052828ô1010100, ôbjeto Rê.upêrr(ào de.rrÍ3dai v!1nJtr i. mrn(iD,ô
de Rlàcháo ÍVA, vrlôr Iolll: FS r 000.000,ô0, vãlor dr contrrprdidà RS ,t oon 0., !J!ôr
â sêr t.ântÍêrldo oe dEs.entÍàll:ado Dôr €rer.icbr 202I HS 955 000,0U, ar.d,ro
OrFme.láno l,Jum ampenho:2021NE000008 \,3lor FS 95500000, prHE! 1l-311 r.nr.
Neô@: 0183000000, ND: 44lu)42, VEéh.ia 29/07/2021 i )!/07,r)Ol.r !a11 õE
Asrnâtura: 29/07/202r, Si8n.tinosr Con.cdent.r C!úO aoRrÂNo COsÍÂ 0l/,5 CPr í'
405.728,201 10, Conven.nt€: RI]GGEÂO tLLtPÉ tlttNL2[5 DOS SÀNtOS Cltf ni 0,tr.:]:r0,011
09

Érri ro o€ (o valtlo

rRoC!§5O 595ú0 @l4l2ll0,l I l2 lsPÉ(l!: ÍÊÍro de D..(ão n, 6Iôr00/2021.
DOÀ§Ci! ClhpnnhLr dr Delenvoluôento dos Vàles do São Íràn.Éo ê do p.rnribâ .

coDFVÀsÍ, !NÊ'ltiFl r.r{ 3998i7/ol!r 26 DONATÀÂ1O: Mu.rciDlo d! Jua7.no, Cfll.':
I3 915 631,/0001-2? enaberec'do no êíadó da Bâhi! oBlEIOr Doaçào de: ó) t00
lrr!.údÊnrã\t .âüa§ dâguâ êh polpnlêhô,.on êp..rdadê volmári.á indivrduãldê I
m'(uh 'n.tú.ubj.ol; Ê 30 (l.ilal laôqu.r dá8ua.n pori.tilêno, (ofr càpôcidád.
vormdv{ê ,oirNiduei dê 10 iír (d.z m.tror.úbi.os) vAtOR ÍOTÀL OOS SENS: RS

1,46.175,30. FUNDÀMaNTÂçÂO La6ÁL: ãn. 29, tn.kÕ XV[, dã Lêi n. 13.303/2016 DATÁ Da
ÂssrNATUAÂ !3/03/2011

txÍraro Dt DoÂçIo

Êepé.ie: Convêni. Nr 91074!/m21, Ne Prftess 59330000340202131. Con..dênts
aOMe^NHIA OÊ OESÊtlV OO VALÊ DO SAO rRÀNClsaO, aôn!.nêntê: MUNrCrprC OE SÁO
VICEN-i! FERREB CNpl r! 06,{21119{Í}0111 objêro Pàsmêniàçàu Âíárrr
d. sãô vi.lrrê Feíer/MÂ,vã]ltr Totà| R9 q5, &lo,ao vâlôÍ a€ c.núàÍràntrli R5I o001Il,
Vâlor. *r tansf.nd! ou d.<e^lÍa[z.dô po,,"rÉ...o 2r]21 RS olrrlrr0a r'ê(!r4
orçam..lano: r,lrm Fhp.nho: 2(r)rr{Eúrooog, vài.í RS !55 (,J).r.x). êTÀF5 !r7.ll r,Í.rê
Êê.urso: 018a000@0, ND: 4.q0!2. V'ga.crâ )9N1Da?1 à Einrl)o)Á Dõrt d-
Àsinrturar ?9/01/201, SignaLirior con..dente cÊlSO ÀDRr^No aOsÍÀ DrÀS (0r .c
405.7ra.203-30 Conv.neme: ADRIANO MÀaHÀ0O Dt FREITAS Crt nq 037 5li 311 úú

axtiÂro oc aoxvtr{|o

PROCÉSsO s9s60OO$61n021-11 ESPÉC E, Íêrmô dê DÉÇrô âq 6 rsrOO/2Olr
OOÀOCRÀ armpá^hiâ d. O€sÉhvollimnt, iio! Và14 do São ÊÍán.is.o . do P.Ín.íbã '
cooFvÀsF, cNpr/Mr oo 393 8s7/00o1.26 ooNÁTÁÂro üun'cíp,o d. lb,qu.ra, cNpr:
1l718 671/0t01.34, ertátrelecido no enido da 8àhra O3IÉIO: Doa.ào dê 08 (o'to)
tôiqúes dásuà em porEuleno..om.apa(d.de lollmétrica i.dMdu.l d. l0 m; (d.?
h(trs.rjb.on vÁtoÀ ToÍAt OoS BtNsr R515 r99 23 FIINDÀllrtNÍAçÂo ú6ÁL rn 2r,
rnciiô ]{v.-ir d! L€i no lt 10312016 0ÁrÁ ot Âss .rÀruR^ 09/08/2021.

8! sUPERiNT€NDÊNcB RÉGloNAL

rt R Ío oÉ coirvtnro

tspécie: convêôro No 9116a2/?021, Nq Procêilo 59t80000t69102114 aôn.:d.!t.
COMPANH1Â OE DISENV.0O VALE DO SAO FRÀNCISCO adnv.r.rr.. Nr;rri: r!! úi
eA5lOs Sorts O{Pl a! )52P17:00ol7i ob|elo rÀ\,vr\rÁCÀO .i. . j.'.
IN'ER'ÍFAVAoOS NOMUI{l(lPlO DL PÀsÍOS AONS À,1Â YàlôÍ T.rrl: FS 48U !í}1.04 \ôcr
dc ContÍlpàrtidâi RS 2.5!0,00, Vàlor a !c. tâÊslcrdo ô! dcÍent'àlrzrdo Do/ .qr( àô
2021 Â5 477.500.00, aÍédirô orç.mênrárror Num aop.nho 202rNro00otl ,.,r r q§

4775m,00, P1IE5 19716 Fonrc A*ure:0183!0OO@ NO.1410!2,V t..rà 11,bartJ2l
â u/03/202,t, oata dê Ástinàru.â. 11108/202r, 5'ênatári6: con.edenk ctlso ÂDarÀfJo
coslÂ Dla5 cPt nq 405,728.20130, coiveôentc tNoQrJt FIRR0RÀ fúoTÀ Ntlo cÍ,r' ie
1)6.)90.233 20.

axn Ío o€ cowa ro

ÊSPÉCla ko..!§r hc !9S,10.00úaô3/?ú1a-lr. 5r T.rmo Ad'llvú
4131Cc/101e, nrhâdó êntrê à Cómpánhlâ d. Dêsêrvovd€nro dff valês do sãd Frân.krú
r dô Pa..àbã coDÉv^sl cNPl: 00 399 as7/0oo5 50 e a Mêtal É.8eâhana llda. Cllpj:
rB 729 

"0rl'100186 oBrETo ProrrogaÍ. o'ârô de v'tan.ià do contrârô por ôai5 3cir
m€sâs â pàí r de 19 dê ô8osto de )021, p!55ando o ve.crmenro pàrã 18 d. lev.rê ro d.
2022 RECUâSO: P.otÍ!ftás de Írabâlho n! 20 507 ?0771208.0001 - TthíÊÍên(ia da
6êíãó dos Prôiêtôe Públi.6 dê lÍn8açàõ Nâ.rônal, PTRES !39 621: nq
15 24-4 2217.7k660m1 Âpoio à Prqetor de oe*nvolv'nentô son.ntávelLo.alhltêarôdo
' M.bnôl- PIRES 17,1l34i ê n! ,!.607.22 l7.l2oB mot, G6tão dê PrôJrtót Pnhli@r dc
rrrgdçào .Nô.ionâi PTRES 203735i sob geíão dô 41 superiitendência Âegronal DAIÀ DÂ
ÀS§lNÀTLIRÁ: 17104/)011 ÀgSlNÀMr Mãr.os Al!ês tilho/ Sup.nnr.nd€nlê R.E6nâl ê róaô
rc lrniô 5ôroá,o tpnoló/(o^Eàrad.

5. suPERrNÍENDÊNcta REGToNAL

FXTnÁÍO Dí DOÀ{.ÃO

EspEarE: Í.Ímô rt! Doàçio dc ocns e Comprm6s ns 5.111m/2021. qúe êntr.5i
..|Êbrim r cômpànhrJ dE Desenvolvhentô dú vâles do são tÍàncarc. e do Paóàiba
coDtVÀlF .omô dôidorn . o MUN crplo ot oLIVENçA/AI comó dô.ãtriío osltTo: 01
lunrl Tràlor arGola.30 cv rom&Fciro ^', 275.3!? 8. Ío§l dô alal'àcão em ÂS
llooo,oo DAÍa oa ÀsslNÀÍuÂa 05/03/2021 ÀssrNÀM: perâ côdêveí, ,oÁo Jo5É
PtFalRÀ FILHO - Supen^lEnd.nte Rq,onal dã 5! SR . pelo Donãtário, IOSIMAR DIONISIO
. Pr.jênô Mrn(in6 oLrVÉNçA/Át pro.êsrô n q s9s50001370/1021-11

6! SUPERINTENDÊNCIA REGIONAT

axtRÀro Dl DoÂçÃo

Erp.rE convênró Ne aro767no7l, Nr Prórêrso: 5!530@0336202174, (ônc.d.nr.l
CoMPANHTÀ Or Dasailv Do vÂr! Do 540 FiÂNoscq conv.he^rê, Ml,JNlctpro Da
ÍutlÍUM cNPl.q 061f891l0o0166, Objêto: Âôíomâ do Merddo MuÕi.tp.l no muntrípio
dc Íuntum/MÂ, Vàlor Íôtàl RS 95a.Orlo.m. Vâlór de Côntràpànrdà. RS l.om,m, Valor à
seÍ rràní.ridô ou de§cenkajrEdo oor ercr.i.io 2021 ÂS 955-000,00, crédrio
orÇàm.ntàno Núm Eúpcnho: 2021N8000007, vàlor: n5 955.000,@, pfRÊs 197762 fôntê
Râc!6o: 0133000000 ND: 4{4042, vtêncir: 29101/2027 à 29/otl2o21, Dat. d.

^tsnàtuía: 
29l1ll2úl ggnàrá.ior. Conc.dcír.: CÊISO ÂDRl^l{O COSÍÁ DrÀS CPF n0

405 728 203-,0, Cof,v...íre: FERNÁNDo pORIflA IFIFS PE55O^ Cl'F ne 041.856.171'15,

riÁTo DE cosvÊNlo

EsÉcre: C!nv;n;o Nr 91075!/1021, ,Àl! Êro.rsso 593a0O0O317201131, ao...d.nlr:
coMPÀr\lNlÁ DF DÉtFNV D(J VALF Oi.) SA0 rRÁNC5CO, Co^y..enre MUNrClprO OE

'OâTUNÀ 
aritl hs 06r!010,1m0167, Obl€lo Rê.âp€ãfrêntô Àíá n.ô dê V'â. ú/hanai no

Mún(rD' dr FÕnunâ - MÂ. Vâr,, Íôrâr Rs t loomo,m, và|Í dê conírpâÍidài Rs
l1.106ô0. larôÍ à r., tr.nsíd'do N der..r!íàhrãio po..rêr.tc6 2021- FS 1.083.694,00,
Cícdilô O,çâôcntárô: Nun tôpenhô: Z0rINt00000,(, VàloÍ: À5 10336940O, PÍnas:
197812, ronre Recursor 01ê80000ô0, N0 4.110,42, vlaêndà: 2r/a71702r à 2alA1/2074,
oJlr dc Ájf3ruÍ.:29/0712021 Signatárior concêdênr.. cEL5o Âofi|ÂNo coslÂ DIÀs cPt
." À115 r)8 r01'lú conv.ne.re st3À5TlÀo pÊRElÂ/\ DA coST^ NFIo cpF .o a53.187.1)3-
21

ExrRÀTo DC coa{vÊMo

Es!é.i.i Conúnlo Àc 913003/2021, e Ptu.êsrr' 5§!Ê000016I2n2lql Cô .adâmp
coMPÀNHIA DE OTSENV DO VAlt DO 5ÀO FiÂNC]SCo. Coo!.n.nrf MUNLCTÊrO 0: iÁrL!
aNPl hq 0§29629§ünlr2. Obj.lo Pav'm.ntàqã, €m I'lúôs lnipdD!àlil i, F . .r, r ,iê
rcallrlíA, valor Iorãl Rs 456625,00. Vãloí d. conrrãprd,d. A5 3:10(r.rlr !lú, J .rí
lrâníeÍido o! descênúal,rado po. .cr.kú: l0rl âS .l5l61100, (?êdilo orçini.rr! o
Nuã Eóo.nhu 202INÊ0OOO28, Valo.r RS 453625.@, pTnaS l978tl. luíte ni.u.-c:
of8aool.rr@, ND: 444042, vi8anciôr 11/@D@t . rli,aân)4. ô.tl de rój'Jr,rJ:
U/04/2021, SignatáÍio5r Concede.ter CE§O ÀOR!ANO COSTÀ Dr^S tpÊ n1.â0t 723 2ôl.llr
convênentei w^LÀct 

^tLvlDo 
MtNDES cPt- n! 2)5 61t!.21:J 00

EXIiÀTO O€ COl,lVttiO

trpócic: Convénro Fto 910136/2021, Ns lreesô 595s0o@317202119. a.n!enên!(.
coMPÁNHrA Dt DESENV OO VÂLE DO SÂO FRÁNC|5CO, Convêôenrêi MUNrCrpto 0t 30'í
|UGÀR CNPr nq 01611,100000104, Obiêto: rMPLÁNrA{io oE rsÍRÂDÂs vaúrÀs Àrô

MUNrcÍPro DÉ BoM LUGÂÂ, MÀ. vãto. Torãt RS 9& OnO,Oo, vator dê cotrrap..tidà. kS
5.000,00 Varor â ler Íãnirêrnio ou dn..hrIáli:âd. por êrêrri.b 2i121 - R§ q5s00000
C.édito Orçâmànti.lór Num Enpênho 20r1NE00@10. VrloÍ RS 9!5 ô00,00. pÍREll
197821. tonl. Â..o60 olffiürnul, NO ,1,t,{o,12 !,9ên.ã lC/ii?ll(}?l .r 19,iú r,lr
olra dê &i'naruí3: 29107/2021 S,gnrriinos co!..d.nrê aElso ADrliiia :osii n \l r.t
.c 405 ??8 )0! 30, con.€nehle' MAÂLaNF 5!rvÀ MrÂÀNôa apr 

^! 
,8i rrr.rir )0

axrsaÍo oÊ coNvtNro

Fsp..,e (onvan'o N. 9l079oro7l, Ni pío(êr5o: 5!58&00,I7202115, Conceden(c;
COMPÀNHIÀ DE D.S.NV DO VALF ÔO SÀO F§ÀNCISCO, CohvenêôIê: MUNICIPIO DE BOI\,1

Lrl6Ài cNpr nq 016lla000oo1oi. o6j€ro ÀtclrpÉÂÀçÀo DÊ a5TÂÂ0Às \,,roNÀrs r,10

Ml,NlclPlÔ DÉ BoM ltlGÂR - MÀ, vâlor Íôrál: Â§ 95ô{m,m, vâlôr dê cônrâpà(ida: Rs
: ilÍt5,oc, vàrô. a rêr !6n!Íêido ou dêr.eínalzado por .EÔdo: 2021 . ÀS 955.000.00.
Crarlrto Orçâ'nêntâno Nuh Lmpe^hôr 2021NÊ0m012, Vàlôr RS 95S000,00, PTRaS:
197322 Fo.|e ReuÍrc. 013a00000O, N0 444032, Vr3ênci.: 29107/7027 e 291É1/)024.
oàtâ de Â3ínãt!Ía:29/07/2021 srmâtàriÕ! concêdenrê attso ÂoRlÀNo colTA Dlas cPt
no 405.713 203 30, Coiveó6ter MARLTNL 5tLVÁ I.TIIRANOA CPF n" 736.171,t63 20.

ExrRÀro DÉ coilviÀlo

Lspftjer convénlo Nt 910641/2021, Ne Prü.íô 59580rÍúrl1.r02l€ ), Lón.:ni,{l
aOMPÀNH|À DL otstNv. DO VALL DO 5Ao rRANclSco Convcrcnl.: Nlul,]crfro Dt
MA'IiNHA aNpJ nc 06ú8729000177. objerê: Pàvmentà.ãô .m Bl..ô lt€rtrtrlid. ra
úuni.iÊô dê Màirnhà/MA, vàlô, Íotalr Rs n60 000 00. r/r!or óc .on!'à.:ri:,lr P:
5.000.00. V.lor a *Í Í3nrÍêrjdo oú dêeÊenÍàlnãdô por €r.r. «o 2n21 Ri -.S5 ani,al
cradito oÍ(âúênrànor Num túp.nhÕ 20l1NEa0m02, vàr! Rj !stíJoo,cc FTÍ1t\
19780â, Font. Rê.úrs o13s00o0ot]. N0 .4,t1042, VEé».ii 16/nTrlczl , 15;07/lo.t,l
Uárã d€ A(rtrrôrura: 16107/20)1, §Eírráíor Co»cêdrnr.: cilso aofirÁNo CoiÍÀ DrÀt aÊt
nr 405 ?28203:m, Conv..ênrêr LINIELDÀ NUNES CI,NBA Cpl Íe ó36 r9,1541.'d

lxÍiATo oa cor,rvlNro

Êrpéi,€ cr.vin,o No 9t0781/10)1, N; rrro.esr.: S938«JOo311702160 C.q.€dênlq:
coMPÁNúÀ OE DL-5rNV DO VALE DO 5A0 FRÂNC]SCO, CÕnvê.enre. I,UN]CIPO Dt
taNtPApo Dos vrEtRÀ9 aNPl n! 016144.11000146, Ohj.ro: RECUPERÂçÀO DF ISTRÂOÂ5
v CTNAIS OO MUNICIPIO DÉ IENIPÁPO DO§ V trRÀS - MÂ, Vàl.r Totãl: RS 960.000,@, Valo,
de (onú!p!,ndi: ÊS 5 OOl,m. vôloí a 5er kàn5ieído d des.ÀtÍôlDado por êr.r(ic,o
2011 - RS S95000,00,.rédnô OrGmê.tárlô. Num Empênhô:202111t0000r1, Válô. Rt
9t5 000,00, pÍRÉsr 197811, lonte R..u6o: 0188@0000, ND 41A4>,yieên<ia 79/a1Do1t
a 29/0712024, oarà de Álsinarura. 29/07/2021, sisíàt.ri6 C.r..déír.: atlso Â0ÊlaN0
aoslÀ Dl^s cFr ns lo5 728.203.10. conv€nenl€ 

^RNoaio 
Df 

^lMtlDA 
MÂRTllts cpl 

^e

ÉrDdi.: aóneêriô N. s13ol2/2021, Ne Preêteo 5-e!arl,lmll52n2rl0 aô...dê,{!
COMP^NtllÁ Dt DtSLNV. DO VALE DO S O FR NOSCO, Coívcnenre. NTUNTCPTO Ot
ÀltÀMlRÂ OO íúAÂANHAo CNpl no 060711230001i3, Ob,.to: Êel.{mâ d! t4.Í1àdo
MunirjÊal nô úuni.Lpiô dê altamm dô Mar.nhàô/MA, v:ló. Íolâl Rs -a!: ü10,r!, vÀrir !:
Comr.paáid.: RS 2 0O0,@, Vàtor à sc. rànjl.rido ou der..nkJi:rcó !ôr r".r.iilr 2r,21
' iS 955 000,00, C,édito orç!frentáÍo: Num Fôpenho 2ollNEoooo)) virsr 3j
955 000,00. pTRtS 197762, Fo[t. R..ur3o 01A3000000, ND:44a0.12, V3ên.,à il/03/20.21
a U/03/202a, Oât. de Ássinãtura 111D3/)O21. Slgrllrrio!: aon.ede^te CrÉO rlDe 

^|tOCOsÍÀ UlÁS CPa nr a05 72920r 30, Conve..ntê: ltF tDÀ NIOâÂ|S DÀ!l\rÀ arJI lnl apl rt

DôrúEêtt rssEdn d:(1tdhrnt. Püa rnô.àr a a!t:!àlurà§. àrÊs§: irttDs //e.odesl .odeBiqN !r?à-aúénndÍbd. . ,.roBê u ê.DOC
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS . SEN/A

-

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental No 114943012021
2310812023

PROCESSO SEMA N" 2108005385412021

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NAIURAIS - SEMA, com base na Porlaria/SEMA n" 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

i{OIVE OU RAZÃO SOCIAL: Município De Bom Lugar-ma

ATtVtDADE ECONOTV tCA PRtNCtPAL: ADM lN TSTRAÇÃO PUBLTCA

CPF OU CNPJ:

01.61 1.400/0001-04

TNSCRTÇÃO ESTADUAL

CEP

01 6'1 í 4000001 04

ENDEREÇO:

1'Rua R Manoel Severo, Pavilhão, Centro Administrativ, Centro

I\,4UNICíPIO:

Bom Lugar - MA

-TIVIDADE 
A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOOUETES,

EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR.MA.

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUAS DO POV. MATINHA E POV ALTO
BONITO, BAIRRo: ZoNA RURAL, MUNICIPIO: BOM LUGAR, SOB AS CoORDENADAS
GEOGRAFTCAS 4"OB'36.6'.S, 45"00'04.2',W.

obs.: vide no verso dêsta dispensa as ExlGÊNclAs / RECoMENoAçÓEs
Oocumento assinado DIGÍTALMENTE. A suã sutenticidãde podeÉ ser veriÍicada no Site da Secrelaria iSIGLA), poÍ meio do côdigo
2í0800s38s4/202'í 

Diego Fernando l\ilendes Rolim

sáo Luis _ MA 2310812021 secrer;trio

lúâlricula 807,159'2

llllllllllllllll[llt[lllllilllllllll rewerton carros Rodrisues pereira

Secrelário Adlunlo

oBS.: - AS CONDTÇÕES SERAO ESTABELECTDAS NOS ANÉXOSI 
Àratrícula 8o7472--c

- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuiçôes legais conferidas no art. 69 da ConstituiÉo do Mãrânhão. e, consideranCo o
disposto no § 20, art. do 2", o parágrafo único do art. 8o, e 120 da Resolução do CONAMA n" 237. de 19 de dezembro de 1997. e

considerando ainda a Portaria n' 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Mârânhãô.

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislaçáo ambiental e normal em vigor;

E-PROCESSOS No 160903/2021

65704-000



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n" 21 0800538U 12021

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmentê os seguintes requisitos:
l- Projetar a obra ou empreendimentoi atividade considerando as legislaçóes aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Reíerência - NBR's que regulamentam a maténa, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resÍduos sólidos e o tratamento dos efluentes liquidos e gasosos;
ll - Não interferir em Area de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3", incisos ll, Vll, lX e X: Art. 4". 7' e E'
da Lei Nc12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAI\4A n"303/2002).
lll - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
lV - A destinação Ínal de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissÕes atmosférlcas. ruidos e
radiaçÕes não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nat va
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras íormas de vegetaçáo nativa) deverão ser realizadosv mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestâl - DOF) de acordo com a legislaÇão ambiental
vigente.
Vl - Realizar a inscrição no Çadastro Ambiental Rural - CAR, em se tÍatando de imóvel rural.
Vll - Cumprir a legislação ambiental e normas em vrgor.

2 - A DISPENSA DE LICENÇIAMNTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidoes, alvarás, licenças e autorizaçóes de qualquer natureza, exigidos pela legislaÉo federal, estadual e municrpal.

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligênciâ, omissáo ou imperÍcia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou náo
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei:

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de iníormações Íalsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicaçáo das sançôes penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei No 2.848/40) e da Lei de
crimes Ambientais (Lei N" 9.605/98).

Págrna 1
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loAo BATISIA DE ^a,ícJo 
d" r irà o,qi: {

FRETTASSERRA ;ÊF,IÁ\.,'f;I.^

cPF;883.591 .31 3ó .rr38! 5er 1Bóa
Dàóe: l0l2O? la 1á i!Á18 -or-oo,
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s00 00m
25 ESTACAS

qUADRO OE CU8ÂGÊM OE VOIUMÊS OÉ A1tRTO

FOVOADO ALÍO BOIIITO

ÂTERRO

ATERRO

AIERRO
A

I

ü

r

RUA TRECHO O? 300.00 m

í5 ESTA6Â§

Ê 20.CC m 01 6,00 m 0,20 m 24,00 m, ATERRO

01 20,00 m 02 6,00 m 0.20 rn 24,00 m' ATE RRO

El02 20,0C m c3 6,00 m 0.20 m 24,00 m'
03 20,00 m 04 6,00 m 0,20 ín 24,00 m,
al4 20,00 m 05 6,@ m 0,20 rn 24.00 ínr AÍERRO

F 05 20,00 m 0ô 6,00 n 0,20 m 24,00 mr AÍERRO
E 20,00 m L'17 600m 0.20 m 24.00 m" ATÉRRÔ

L: a7 20.00 m OB 6,00 m 0.20 m ?{,00 lrl AIERRO
E Jg 20.m m 09 6,00 m 0,20 m 24,00 rr' AÍERRO

t O

Ne da

Estacão

Dist. entre
Estacões {m}

Ns da

Estacão

LarguÍe

{m}

Allu?a

{m)
Volume{m3) Situação

00 20.00 m 0'l 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ATERRÔ
rll 20,00 m a2 6,00 m 0.20 m 24,00 m, ATÊRRO

20.00 n' ô.00 m 0.20 m 24.00 m' ATERRO
20.00.n 6,00 m 0,20 m 24,00 m3 ÂTERRO
20,00 nr 6,00 m 020m 24,00 mr ATERRO

05 20,00 rr 06 6,00 m 0,20 m 24,00 mr ATERRO
20,00 m 07 ô.00 m 0.20 m 24,00 m' AIERRO
20 00 ín 08 6,00 m C.20 rn 24.00 m! AÍÊRRO
20,00 m 09 6,00 rn 0,20 m 24,00 rnl

09 20.00 m 10 6,00 m 24,00 m, A-TERRO

E 10 20,00 m 11 6,00 m 0,20 rn 24,00 m" ATERRO
11 20,00 m 6,00 m 0.20 m 24.00 mJ AÍÉRRO

20,00 m 13 6,00 m 0.20 .lr 24,00 m'
13 20.00 m 6,00 m 0.20 m 24.00 mr

E l4 20,00 m 15 6,00 §i 0.20 m 24.00 rni AÍÊRRÔ
20.00 m 16 6.00 m 0.20 m 24.00 rn' ATERRO

í 16 20.00 m 17 6.00 m 0,20 m 24.00 m' ATERRO
20,c0 m 18 6.00 m 0-20 m 24.00 m! ATERRO

18 20.00 m 19 o.uu m 0.20 m 24.00 m' ATERRO
19 20,C0 m 6,00 m 0,20 m 24.0C m' ATERRO

É 2§ 20.C0 rn 21 6,00 ír 0,20 m 24.00 nr ATERRO
2 20.00 m 22 6,00 m 0,20 m 24.00 m! AÍERRO

Elaz 20.C0 m 23 6.00 m 0,20 m 24,00 m' ATERRO
20,00 m ô.00 m 0.20 m 24.00 rn' ATÊRRO

Ê124 20.0, m 25 §,00 m 0.20 m 24.00 m' ATERRO

ATERRO

I or.roro.' | ,*,*, I

f voLUMET---*------ . 
---]

I 60O.m m' I

I aTEiRO I I

t

RUA IRECHO O1

I

I



T]ST.\T'{) I}Ô ILIRÂNIIÀO
PR,IIEITT§: }II'NI(:IPÁL DE BO§I LTTGA*.
Rrrr \Írr«rl ;e!.r.. ( êÀrró.dd!t!nrirrr tro
( §.f.r.: 0l.6lt.t0ú ttr0t l,.r

e. §*.*

QUÂDRO DE CUBÀGEM DE VOI.UMES DÊ ATERRO

FOVOADO AITO SOÍ$TO

ATIRRO

JOAO BAISTA DE tu5i...ode tu.N d'e,rar

FREÍTAssERRA ;ifi""?"T""'
CPFt883.59 l 3l 3{ cPtoar 5e1.I153

D.rkt 102? 0714 l6:i9:í68 {r'oo

VOLUME

AÍ€RNO
360,@ mt

Elog 20.00 m 10 6,00 m 0,20 m 24.00 ín' ATERRO
E 20,00 m 11 6,00 m c,20 $ 24,00 m' ATÉRRÔ
Ê | 11 20,00 m 12 6.00 m C.20 m 24.00 m'

12

i3
14

20.00 rn 't3 6,00 m C.20 rr 24.00 m' ATERRO
20,00 m 14 6,00 m 0,20 m 24,00 rn' ATERRO
20.00 m 15 ô,00 m 0,20 m 24,00 m" ATERRO

17

13

E.

RUA TBECHO O3 650,00 m

32,5 ESTACÀS

20.00 m

iE22
tEt23

2ó.I

E

I
i

Ne da

Estacão

Dist. entrê
Estacôes {m}

Ne de

Estacão

Largura
(m)

Alturâ

{rn}
Volume(m3)

300,00 m

0c 20.00 m 6,00 m 0,?0 m 24.00 m! ÀTÊRRO
c1 20.00 m 02 6.00 m 0.20 m 24,00 m, ÀTERRO
02 20,00 rn 63 6,00 m 0.20 m 24.00 ml ATERRO

E ô3 20,00 m 04 6.00 m §.20 m 24.00 rn" À"TÊRRO
E c4 20.00 nt ,5 6.00 m 0,20 m 24.00 ml AÍâRRO

AÍERRÔ05 20,00 m l6 6,00 nr c,20 m 24.00 m!
0ô 20.00 m c1 6,00 m 0,20 m 24.00 mr ATERRO
ú1 20.00 m c8 6,00 m 0,20 m 24,00 rn' ATÊRRO

Ê c8 20.00 rn Cal 6,00 m 0.20 m 24.00 m' AiERRO
2000m 10 6,00 m 0,20,.r 24.00 m, AÍÉRRO

E 10 20.00 m 11 6,00 m 0,20 m 24,00 mr ATERRO
20.00 m 12 6,00 m 0.20 m 24.00 m' ATERRÔ

F 1,2 20,00 m '13 6,00 m C,20 m 24,00 m' AÍERRO
E 13 20.00 ín 14 6,00 m 0.20 m 24.00 rnr ATERRO

14 20.00 m 15 6,00 m 0,20 m 24.00 mr ÀÍERRO
15 20.00 m 16 6,00 m c,30 m 24.00 rn3 ÁTERRO

E 1ô 20.00 ín .,7 6,00 m 0.20 m 24,00 rr: ÀTERRO
20.00 m 18 6.00 m 0,20 m 24,00 mr ATERRÔ
20.00 m 19 6,00 m 0,20 m 24,00 mr ATERRO
2000m 20 600m 0,20 m 24,00 m! AÍERRO

6,00 nr 0,20 m 24.00 mtr ÀTERRO
22 6,00 m 0,20 m 24.00 m! ATERRO

20.00 rn 23 6,00 m 0,20 m 24,00 Ín' ATERFO
20.00 rn 6,00 m 0.20 m 24,00 m' ATÊRRO
20,00 m 6,00 m 0.20 m 24,00 m, ÂTERRO

?5 20 00 nr 26 6,00 m 0,20 m 24,00 Ín3

20,00 m ?7 6,00 m ô.20 rn 24.00 mr AIERRO
E 27 2C,00 m 2ô 6.00 m 0,20 m 24,00 m3 A-lERRO
ts ?8 20,00 m 2g 6,00 m 0,20 n1 24,00 mr ÀTÊRRO
E 2S 20,00 rn 30 ô,00 m 0,20 n 24.00 m' ATÊRRO

30 20.00 Ín 31 6,00 m 0,2ü m 24.00 mr ÀÍERRO

I

|'**u. l

,)f .rorol" l

I

I



EST..IJ)O DO I[{&{\ILÀÜ
PR[T'EITT'R.{ }T.'NICIPAL DE BÔ:t{ LI] GAR
Rur \tüo.l r.r..6. C.nnr {daúi!..riiro
(.\ P-.1.. rll-6l l.rr* 0í$I 0{

{&,.."áâ*df-ex*§*r

QUADNO DC CU8ÂGIM DE VOTUMTS DE ÂITRiO

POVOAOO ÁLTO SONnO

ATERRO

Ne dã

Estacão

Dist. entre
Estacões (m)

Ne da

Estacão

LarBura

{m)

Altura

{m)
Volume(m3) Situação

3'1 20,00 rn 32 6,00 m 0.2o m 24,00 m, ATERRO
32 10,00 ír 32*10,00ír 6.00 m 0,20 m 12.00 rn! ATÉRRO

EX'r.ÍOTAt 650,00 m

rXT.ÍOTAL

ÍntcHo
01,02,03 1.450,00 m

VOLUMT

AÍERRO
780,00 m!

VOIUME

ATTRRO

TRECHO

01,02,03

1.740,00 m'

JOAO BÂTISTA DE Â5'in.do de foÍn3 d,e,rar

FREtrÂsSERRA ru,fl§,'âx"^*
cpF:993.591.3,1 3_ (Pf É83.se1.llri58

Drdor: )ô2.1.07 I 4
68 16:20:08.0l'00'

i-_
I

l
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ES1'ÀDO DO }L{IL{N}L{O
PREMIT LI1i-T WTNICIPÂL DT. BO1IÍ L T:ÇÂR
Rur }lrnacl iiren. Ctnao .ürirL*rtivo
C.N.PJ.: 01.ól lr{}0 0{01.0{

PLANO DE SUSTENTÁBTLTDAI}E

Alance dos objetivos esperados e a Iongevidade do

empreendimento a sêr entregue quando da concepção do objeto do

c(.rnvento

OBJETO: PAVIMENTAçÂO NU BLOCO INTERTRÂVADO

MUNICiPIO: BOM LUGAR-MÂ

coNvÊNIo sICoNv No: 91o758/2o21

PROCESSO A§M No: 5958o.ooogr8 lzo2l-92

+Ilir.

i



§&§
[§1.{DO DOIL{R{NIf,ÀO
PIt}:}}] ÍTIi R.I I{Ü MCIPÂL BE §OI\{ LTTGÂR
Rue illanorl Scrcrti, (.§br Adninigi':ttivê
ClilJ.: 01.ól L100,{J0I}I '0a

PLANO DE SUSTENTABII.IDADE

r. APRESENTAçÃO

identificaçáo do Convênio, objeto, valor, contrapartida (Principais)

Convênio: No 595 80. ooo 3r8l2ozt-92
objeto: PAVTMENTÀçÃO EM BLOCO IN?ERTRÂVÀDO NA ZONA RÜnÂL DO

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. MA. (POVOAdO AltO BONitO)

Valor Global: RS 960.ooo,oo

Valor de Repa§se: R$ 955.ooo,oo

Valor de Contrapartida: R$ 5.ooo,oo

Vigência: 36 me§es

lnicio da Vigência: 29 | 07 I 2o2t

rim da vigên ciaz 29 / oZ I 2024

2. oBJETIVO DO CONVÊNrO

identificação dos objetivos gerais diretos ãlmejados com a execuçáo do de convênio, ou

seja, o resultado imediato esperado côm a execuçáo do projeto naquela locaüdade.

Com a execução da obra de Pavimentação em Bloco Intertravado na zona

Rural do Município de Bom Lugar - MA, em especifico no Povoado AIto

Bonito.

Objetiva:

1. Fomentar o desenvolvimento municipai, proporcionar melhores

condições de acessibilidade para o escoamefito da produção entre as

lOO FAMIT.IÂS QUE RESIDEM.E,.NECE§§TIA}LIIE-1IIÂLDXÂCES§O

A"DI.QUADA§AIíA§EDE, bem como proporcionar segurança e melhor

urbanizaçâo da estetica do local;

2. Faciiitar â co§exão de§tas loo FiIMILIÀ§ com vÍas adjacentes,

possibilitando o acesso parâ outras regiôes;

3. Maior segurança seja para pedestres, ciclistas e para deficientes

i
I
t
I

i
t3

I

I
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,LS T.{ D O }O }L1,R{N}LÀ O
PRIII]II tJ IL,I. ]\TII NICIPÀL DE BOM LLIGAR
ftta llrlotl licr rrt, i .ntro .{dnirristt"Íivo
{ -\J'J.: 0l..rl L100,üú01 0{

físicos, promovendo maior integração e acessibilidade DAS loo

FAMILIAS QUE RESIDEM NO POVOá,DO CONTEMPLÂDO;

4. Garantir uma drenagem mais efetiva, evitando enchentes e

alagamentos.

3. TMPACTOS §óCTOECONôMTCOS

Expectativa dos resultados e desdobramentos após a implantaçào do projeto, ou seja, o

impacto é uma consequôncia analítica dos objetivos do convênio, do ponto de vista social

e econômico,

1. Aumento da circulaçáo resultante de vias adequadâs;

2. IncentÍvo a praticars esportivas, ao consumo e investimentos com a

abertura de novos pontos de comercialização oriundos da produção

agrícola municipal. (Aberturâ de lojas, depositos, comércios, feirinhas

J. À,leihoria da qualidade de vida da populaçáo local e acessibilidade,

tendo em vista a atual situaçáo das vias, a qual implica em alagamentos

no período chuvoso.

4. DURÁBILIDADE E MAI§UTENçÂO DO OBJETO

Expectativa do tempo d€ \'ida útil do objeto e a previsão de periodicidade de mânutençôes

necessárias Dara a sua longevidade. Se possÍvel, espccificar melhor como se dará a

n'!anutençào.

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutençôes

semestrais. Onde será observada diretamente pela equipe de funcionários

bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,

TRANSPORTE E TRÂNSITO DE BOM LUGAR-MA, nas aréas conternpladas e

de dominio publico do IUunicípio de Bom Lugar-Ma e se a obra construída

apresenta patologias que comprometam sua funcionalidade, a fim de

serem tomadas medidas preventivas e corretivâs, com aplicaçáo de

material e mão de obra visando sanâr os problemas encontrados,

garantindo assim maior longevidade do objeto e de suas condiçóes de uso.

r
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5. ARMÂZENAMENTO E GARANTIA DE BENS

Ii.idicar o lc,cal exato de armazenamento dos ben§ a serem adquiridos e as garantias a

5cr'( n) cxigidas pela convenente Para aquisiçáo.

A emp.esâ a ser responsável pelâ obra realizada deverá conforme o Código

Civil brasileiro artigo 618 (Lei no 10.406 /2oaz), fornece prazo de garantia

de 5 anos, pela qualidade do serviço prestado, ficando responsável pela

manutenÇáo das vias recuperadas em caso de defeitos nas áreas de

rodagem, ficando ciente de tal exigência no edital de licitação.

o equipamento necessário para execuçâo do objeto deste convênio é de

responsabilidade da empresa executora da obra, do qual é também sua

responsabilidade a guarda e manutenção de§tes bens.

6. CUSTOS E FONTE DOS RECUR§IOS

ldentrficação dos custos prelistos para as manutênçôe§, periódica§ ou nâo, e rePâros do

ob.irto. Faz-se necessária a apresentaçáo do indicãtivo de viabilidade orçamentária-

financeira pelo órgáo/entid.aded mantenedora.

Os custos estipulados para a manutenção do empreendimento, nas vias a

serem pavimentadas será realizada pela contratada, que receberá por

meio de relatório do orçamento de manutenção, contendo registro

fotográfico da área analisada pelo vistoriador (representante da

prefeitura), com os defeitos encontrados na superficie, a fim de compor o

clrsto úrÇamentário da manutenÇáo, com aprovaçáo dos custos pela

contratante e contratada.

7. RISCOS E MEDIDAS PRT,VENTIVA§

Identificação das ameaças à longevidâde do objêto êntregue e as ações que podem ser

tomadas para evitar ou minimizar a ôcorrência dos riscos e impactos negativos após a

conclusào do projeto {para todo riscos identificado, preencher com pelo menos uma

nTedidã).
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!.INANCEIRO

HUMANOITECNrCO

AI}lEIENTAL

-E MPO

:I'TÀTERIAL

Insuficiência de recurso

financeiro para

manutençào ,/reparo do

Insuficiência de equipe

técnica especializada pâra

lacompanhar/

operacionalizar

execuçâo do projeto

lnsuficiência de cquipe

I rêinica csFer:ializada para

acompanhar/

operacionalizar

manutenção do

concluído

Ocorrências de danos no

objêto causados por

lenômenos ou desastres

naturais

ocorrências d€ possíveis

danos ambientais

causados pela execuçào ou

entreBa do objeto

Àusência ou insuficiência

do prazô de garantia

CancelaÍnento de

côndições e garantias

contrat[ais por p€rda de

prazos

Inexistência de assistência

técnica especializada na

regiáo

rntregi do ,rrrjeio

deíeituoso ou inàcabado

projeto

x
Caso necessálio, contrataçào de

suporte técnico

lrevisáo de despesas n

OÍçamento Anual Municipal

Cronograma de Àçóes.

a

objeto

I
§

o

x

x

x

x

eL

I

Criação de comitê para

acompânhâr e avaliar a entrega e

manutençâo do objeto

Em decorrência do periodo de

chuvas que se aproxima. poderá

ser necessário um aditivo a obra.

Exigência de determtnada

especiílcaçáo técnica e grau de

qualidade do matef all

equipamento no contrato

x

;Criaçào de comitê

I acompanhar e avaliar a entr

manutençáo do objeto

-_?- 
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I-'T.]NCIONALIDÂDE Perda dê

utilidade/funcronalidade

antes do término da

,expectativa de vida útil do

ôbjeto.

X

Exigênciâ de deternlilada

especificaçáo técnica c grau de.

qualidade do material /
equiPamento no aontrat{)

t

}
_.1__._

I

s. óRcÃos E ENTrDÂDEs RgspoNsÁvErs

lndicar o órgào ou entidade responsável pela execuçáo da obra ou grarda e manutençáo

pcriódica do bem,

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBÀNISMO, TRANSPORTE E

IRÁNSlT0 DE BOM LUGAR-MA, respo&sáve} pela elaboraçAo e

àcompanhamento dâ execuçâo tio plano.

Bom Lugar - MA, 23 de Agosto de 2.C-22

Atenciosamente,

i
!

-.t- f'l
j trt(t .iidt ,()'*lo ,, iri*,ur«i:

MARLENE-SILVA MIRÂNDÃ

PREFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA

^ 1.. -.i^
,'##r+"ry#És ix#,|*,

slcRtrÁnto L{uNIcIpAL DE oBRAs, URBANISMo,'ItRANspoRTES E

rúNsIro oo muNtcÍplo DE BoM LUGAÀ-MA

$
t

F
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BOM LI.]GAR
SECRf,TARIA MUNICTPAL DE AD§TINIS'TR.{ÇÂO

()ficio n" 12612021
Bom Lugar (MA), 02 de dczembro dc l()l t

A Sua Excelêncra o Sr. RÀIMUNDO PEDRO DE JESUS DA Sll,VÀ
PRESII)b]NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Assunto: Comunicação de cclebraçío de convênios.

RcÍ.: Convênios n's. 910758/2021. 910790/2021 e 910786/2021.

Scnhor Presidente,

Cornunico a Vossa Seúoriq que o Muricipio de Born Lugar, celebrou ern

29iA7 !2021. os convênios acima citados eom o MINISTERIO DO DESENVOLVTMIINI'O
RF,CIONAL e a CODEYASF- Comp*nhia de Desenvolvimento dos Vales do Sào Francisco c do

Parnaiba, para a e;xecução dos objetos abaixo relacionados:

N'DO CV OBJETO Valor Repasse

910?58/2021 Pavimcntação em bloco intertravado na zonâ rural do

Municipio de Bom Lugar - MA.
R$ 9ii0.000.00

R§ 960,000.il{}er0?90/2021 Recuperação de estradas vicinais no rnunicipio de Bonr Lugar
_MA.

r) I $786/202 t Inrplantação de estradas vicinais no Município de Bom Lugar
.MA

R$ 960.íXn.{)(}

Atcaciosamente,

MARLENE SILVA ÂsÍfffrdeíormriisitar

MIRANDA:7861 MnÂNoÀ786r 7 t 4ór2o

7 j 46320 Dado' 20:1 12.02 11,2s:58

Marlene Silva Mlranda
PRE F'F:I'I'A I\I UN I CI PA I, rzr"rlr*ü 

**_
W-**L ::, ,

(. ^t l'4-.í',. c&) AUél

olls"ttsl

i19,,- .{.,.

Rua Malocl Sevsro, (:eütRr 

^dmiuistÍati\oC.N.P.J.i Ol.6l 1.3f.{rOfl}l {}4
Email: Írr'rfcirurâ. !!:,i:ir-'.r:jú!!!.Lgü!,r.r:it!!, - sitc: bomlugar.mrl.gov.br
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ESTADO DO MÂR^NHÃO
PREFEITURA MIIIYICIPAL DE BOM Lt](;AR
Rra Mrnocl Scrcra. Cçraro AdmioistrrÍivs
{..N.P.J.: 01.ól 1.4í)0ll)ll0l-ll4

qot:"!

t,&,1sâdnlhrln:

oY.*75/2422

Bom Lugar lMA),22 de Âgosto dc 2022

Aisri,rro: pLaNo pr sustenTagllloerr oo coxvÊNlo N" qlou §alzozt

Por intermédio do presente expediente, encaminho a Vossa Excelôncia o Plano dc Sustentallilirlurle

do convánio nq 910?58/2021, cuio obieto "PÂvlMENTÂçÃo EM BLOCOS TNTERTRAVA§ilS NÁ

ZONA RURAL OO tllUNtCÍptO DE BOM [UGAR-MA", com valor global tle R$ 960.000,00

(novecentos e sessenta rnil reaisJ. Faz parte do presente planq os obletivos dtr referido con-ô?,ir). os

impactos socioeconômicos, a durabilidade e manutenção do obieto, os custús e fonte dos re(ursos e

os riscos e medides preventivas.

Na oportunidade apresentamos nossos elevados voto de estima e respeito

Respcitosarnentc, k Lít'
*irJ" '*-§\fi I /xee-

_-l
gl'tr6t),1,+ro {:,) * rt}tttnprJ,,

MÂRLENE SILVA MIXÁNDÂ
PREFEITA MUNICIPAL D§ tsOM LUCÂR.MÁ

PRETITIr?-{ MUNT{IPAL Í}! BT}M LUGÀN,U À
Rrrr M,.r&xl S€tcn)- ( !-m^) Àdnruú.rlilo

c.N P J. 01.íl: {00 ni!}.o.{
Fm.!1. pr.terll,Ú8- j'1-,j*§ri!nl.l'l.ii lltu!l -ü,::t - 

rilc: bomlu,*lr úú gsv.hr

A Sua l:rcelência o(a) Sr(a) RÁIMUNDO PEDRO DE IESUS DA SILVA
PI1IJSIDENTE DA CÂN,IÂRÁ MUNICIPÂL DE BOM LUGAR.MA



f.i,.
t.&üryi§Nm

[srAno »o »rnRlNHÃo
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE BOM LT]GÂR
Rur Mrood §cvcro, C.ntro Â.dmhktrrtivo
C".N.PJ. : 01.61 1.,ílll/{Mll-l}l

'í?,*-.,"^É,-*-u . i*1ít l,'. ".
GrL.l" ."---

J3ta8/x,:t s-

çrwh"o §;)* u/ynuado

aF.a7$l?022

Bom Lugar (MÁJ, 22 de Agosto tle 2 U2-j

A Sua Excelência o(a) Sr(a] RAIMUNDO PEDRO DE IESUS DA SILVA
pRSSTDENTE DÂ cÂuana MUNICtpAL DE BoM LUGAR-MÂ

Âssrntrr: pLeNo DESUSTgNtegILtOADE OO COt{VÊt{tO Us qTOZAO/ZOZt

Por intermédio do presente expediente, encaminho a Vossa Excelência o Plano de Sustentabr Iid;rrir

do convênio ne 9fii5812021, c'uio objeto "ttueUnfeçÃo DE ESTRADÂSVICINA|S No MUNtCiptr.r

DE HOM LUGAR - MÂ", com valor global de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenLa mil rearsl. Fa;i

parte do presente plano, os objetivos do referido convênio, os impactos socioecon ôrrrico..:. .i

durabilidade e manutenção do obieto, os custos e fonte dos recursos e os riscos e rrrerlirl;s

preventivas.

Na oportunidade apresentamos no.ssos elevados voto de estima e re.speito

Rrspeitosanrente,

MÂRIENE §ILVA MIRÁNDA
PR§FEITA MI"ÍNICIPAL DE BC'M LTICAR.MÂ

PRt:}'§tTtJRA MtJNÍ('ÍpAl. Dti noM t_t",(iÂR-M^
Rr.s Mmrx:l Scrcto, (:c.m Admiaisràti!í)

t'.N I' J.: 01.óI L4í)1, í{I()I-ÍH
Ilí$il r prc fciturê.'úi:!itltl.|l.,il gllrir ú ..)r» - sitc: boo uÊtl.|na. gov hr



CODEVASFB
lUinistério do Desenvolvimento Regional - \lDR

Compâbhia de Descrvolvimento dos Vâles do Sio Francisco r drr Par-naíba
8' SUPERNTENDÊNCIA REGIONAI, - CODEVÀSF (Siio l.uis/NtA)

8'/GRD/LlP - UnldÀdc Reglonal de Implantiçio c Acompànhânrrnto dr Prr)icto§

PARECER TECNICO No: 126t2O22

Origem: Eng.' Civil Flávro Fcmandes Cesar Lima - 8'/GRD
Para: 8' GRD
Data/local : 06/0912022- São I-uisÀ4A

Objetivo: Análisc do convênio n" 8.103.00/2021 - CODEVASF e a Prefeitura Municipal dc Bom Lugar.
número do 59580.000318/2021-92, com fins de aprovação do projeto básico, após os ajustes lcalizados pcla
prôponen[c c cadasÚadôs no SICONV entrc 07ll0lz02l e 24108i2022, visando atendcr as rccorncndaçõr:s dos
pareceres técnicos cadastrados no SICONV pelos analistas dn CODEVÀSF.

Hist riri co:

Enr 02/0(ri202l, o MUNICÍPIO de Bom Lugar'/MA, encaminhou a Proposta de Tlabalho c Plano rlc
Trabalho no SICONV. sob o número 02327 6/2021, propondo a celebração de Convênio enne a ('ODEVASI:
e a Prefeitura Muricipal de Bom Lugar,/,!íA. A proposta tinha como escopo Irnplantaçào de Par irncntario cnr
Bloco Intertravado na zona rural do município de Bom Lugar - MA.

Em 2910'712021. foi assinado o Convênio n' 8.103.00/2021, publicado no DOU ern I g/08 2021 , cnú e

a CODEVASF - 8'SR e a Prettitura Municipal de Bom Lugar,MA, com vigência, início e Íim
respectivamente, nos dias 29i07/2021 e 29i07 /2021.

Em 25/08/2021. o Superintcndente da 8' SR dcsignou a Analista em Desenvolvimento Rcgional Jamillc
Àlbuquerque Pereira, para acompanhar e tiscalizar o Convênio nn'8.103.00/2021 - DETERI\,IlNACÀO n''
zM.

Em 07/10/2021 . o MTINTCiPIO de Bonr LugarM.A, disponibilizou o plojeto básico dc cngcnhalia. na
plataíorma * Brasil para análise pela fiscalização da CODEVASF.

Em 04/lt/2021, Análise iniciada pela Mandatária/Concedente. Em 04illi202l. solicitaçào rle
complemcntaçào contbrme parecer técnico n" 344t2021 da Analista em Desenvolvimento Regional Jamille
Albuqucrque Pereira, objetivando sanar as pendências para dar continuidade no processo de arálisc do pre,jet,.r

básigo.

Em 07,'01 12022. a Prefeitura Municipal de Born Lugar,/MA, disponibilizou na Plataíornra I Flrrsil os
ajustes no projcto básico para análise da fiscalizaçào CODEVASF.

Ern 03/02/1022, o Superintendente da 8' SR designou o Analista em desen\'ôlvimento Regirru,rl. Flár io
Femandcs César Lima para acornpanhar e Íiscalizar o Convênio n" 8. 103.00/2021- DETERI\{INAÇÀO n. 098.
substituindo a analista Jamille Albuquerque Pereira.

Ern l6105,'2022, Análisc iniciada pclo Analista em Desenvolvimento Regional Flávio Fcrnandcs Ccsar
Lima. objctivando veriÍicar o atendirnento às demandas do parecer n" 34412021.

Em 20t05i2022. solicitaçào de complementaçào conÍbrme parecer tccnico no 6612022 do Anliisra cm
Desenvolvimento Regional Flávio Femandes César Lima, objeüvando sanar as pendôncias para dar
continuidade no processo de análise do projeto básico.

Assunto: Aprolaçào do projeto básico de engenharia referente à Implantação de Pavimentaçào em Bloco
Intertravado no município de Bom Lugar - MA, do convênio n'8.103.00i2021 (SICONV 9l 0758i l0l I ) no
municipio de Born Lugar,MA.



CODEVA5FB
lUinistério do Desenrolvimento Regional - MDR

Companhia dc DescnvolrimcDto dos vahs do Sio Franciseo e d0 Parnaiba
t' SUPERINTENDÊNdA REGIONAI -COtrEV{SF (Sio I-ui§i MÀ)

8'/GR-D/LlP - Unidrde Regional de Implalltação c Acompanhânrtnto {lr l'roicl(,\

Em 0310812022. a Preíeitura Municipal de Bom LugarrMA, disponibilizou na Platalbrma * Blasil os

ajustes uo projeto básico para análise da fiscalização CODEVASF.

Em ló108/2022, Análise iniciada pela Mandatária/Concedente. Em 22108/2022. solicitaçriLr rlc
conrplerncntação conformc parccer técnico n" l161202l Analista Flávio Fernandes César Lirna. olrjctir antlr
sanar as pendência-s para dar continuidade no processo de análise do projeto biísico.

Ent 21i08/2027. a Prefeitura Municipal de Bom LugalMA. disponibilizou de lornra deljnitrv.r n.r

Platat'orma I Brasil os ajustes no projeto básico para análise da tiscalização CODEVASF. com inclusno c
correçào dos documentos solicitados.

Em 25i08/2022. .Análise retomada pelo Analista em Desenvolvimento Regionâl Flávio Fcrnantlcs
César Lima, objetivando verificar se as pendências foram sanadas. Em 06109/2022 foi emitido o laudt, dc
análise do ernprccudilncnto, o aceite e a conclusão automática da SPA pelo sisterla.

Análise Técnira:

O I'rojcto B:isico cnviarlo contcrlpla: l)cclaraçào de dorninio público, licenciamento arnbicntal. plarro
dc sustcntabilidadc, lotos gcot lefelcnciada do local, nremolial desclitivo. especificações tócn icas. rrrcrrrrir ia ,lc
cálculo de quantidâdes, quadro de cubagem, orçamento sintético e analítico. cÍonogramâ Íisico-firranccrr,,
pIanTas. SL(.ÀT ) TRANS\.ERSAL. M,APA DE LOCALIZAÇÀo. EST.\QUt,{MtNT( I I, PLI{J II
JAZIDAS, planilha global dos seliços, plauilha orçameutária da obra, composição dos custos urlrl.irr)s.
composição do BDI.. curva ABC, ART do orçamento, ART responsável técnico. ret'erente l ohlrL rle

hnplatrtaçào dc Pavinrerrtaçào crn Bloco Intertravado erl ruas do povoado Alto Bonito no rnunicípio tic Birrrr
Lugar - NIÂ. RU^ 001 - t)02 - 0113, Ertcnsão: L450,00 m.

Enquadranrento ao Progranra e ,4,çáo:

O rccurso do rct'erido programa n" 2220320210007 - 221 7 - Desenvolvimento Regional c Ten i«rrial: P f
- 15.214.2217 .7K66.0021 - Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Intcgr:rdo - No
Estado do Maranhão (RP6), que terá como objeto, Implantação de Pavimentação em Bloco Intcrtlavado r()
povoado .Alto Bonito, zona rural do município de Bom Lugar - MA. RUA 001 - 002 - 001. Exte nsÀo- L-15{}.{l(l
m. A relerida obra irá beneficiar diretamente os moradores dessa localidade. Com a execuçào tlcssas ohrrs.
vrslumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da populâção dessas comunidades. que àtullmcrlt.: csli!l
enlientando circuns(âncias advcrsas às suas próprias subsistônciâs, diante de prcblcrras que envolvcm a saurlc.
educaçào. transportc. comercialização de seus produtos, aumentando a capacidade dc comercializaçà,r e.

consequenterncntc o dcsenvolvimcnto de novos postos de trabaLlho e geraçào de renda, rnelholanclo
sigrificativamentc a qualidadc de vida no municipio de Bom LugarMA.

\nálise dc Custos:

Por se tmtar de uma obra de engeúaria, os preços unitários foram analisados com base nas cornposiçtics
apresentadas. âtualizadas com valores CONCEDENTE,= R$ 955.000,00, CONTRAPARTIDA FINAN(-trlR.\
: RS 5.000.00, total RS 960.000,00. Base de análise: SICRO Maranhão - lar.eirol2l22- SINAI'I N'ÍaLrnlrrio
Mar'ço/2022. itens relevautes, BDI de 21,38% projeto e curva ABC. Desta tbrma. concluitla a urilise.
preenchido o LAE na platafornra + Brasil. constatamos quc os preços unitários apresentarlos ltcn(lcnr ao
disposto no lundarnento lcgal, Portúa intcministerial 42412016 c PORTARIA N' 134. DE 30 DF- N,{^RÇO
DE 2020. quc eslabclccc rcgras c critcnos para claboração do orçamento de referência de obras c sen iços dc
engenharia, contratados e cxe!:utados cont recursos dos orçamentos da União. e dá outras providêucias.

I



cooiúÀirB
l\Íinistér'io do DesenrolYimento Regional - Vl)R

Compànhill ds DescnvoNimcntu dos \'âlrs do Srio l'r-enrisco r do PaInaíbr
t" SUpERINTENDÊ)§ctA REctoNÀL , coDEvA.sF (sno I-uis/NtÂ)

s'/GRD/UIP - Unidâdc Rcgionâl dr Implant!çio c ALompanhâlrentu rlc PIoictr,\

Considerações Finais:

l-endo em vista a Implanmçào de Pavimentação em Bloco lnteftr'avado no povoado Alto Btrnit,r.
município de Bom Lugar - MA, depreende-se que as obras trarão conforto e segurança piu-a os nrtrradores

dessa conrunidade. com melhor trafegabilidade para veiculos de carga c de passeio e dos transeuntcs. Essas

obras p:oporcionaà<-r também um in'rpacto positivo que vai desdc nrelholes condiçõcs de cornúreir,r c

âbastecimento de insumos, promoção dc uma mclhor intcgração eutre as rcgiões atendidas e a scdc do
municipio de Bom Lugar - MA, possibilidadc de implantação e ampliaçào dc politicas de aporo iros

corlerciântes, íonrento à criaçào de novos empreendimentos comerciais, incenrivu ao curlsulÍu e u cr raçào dc
novos investimentos, possibilitando assim. o incremento na renda das fanrilias atcndidas. Âssirn. conrtr
consequência, tem-se o aumento da mobilidade das parcelas mais carentes da população, conttibuindrr para o
desenvolvinrento sustentá\'el integr ado e econômico.

Ncsse mesnto diapasão, apresento meu parecer favorável quanto à continuidade do conrr,rlirr r,-

contrataçào, conÍ'orme pianilha anexa ao SICONV, considerando que os preços praricrdos nu orç.rmento
proposto sào condizentes com os de mercado e por concordar com as quantidades saneadas apreserrtatlas la
planilha orçamentária da obra, sendo, pois, làvorável à retirada da cláusula suspensiva do Convônio n"
8. t 0l /00/202I (sICoNV 9 t0758/202I ).

Por Íim, inÍbrmo ainda. que foram sanadas as pendências do projeto básico e licença ambiental. e com
aprovação do projeto básico, o processo irá tramitar com a retirada da cláusula suspensiva. tcndo a Prcf'citura
N,Íunicipal de Bom LugavMA, o restante do prazo de vigência para realizar o processo licitatório e a exceuç.itr
do objeto deste Convênio.

Responsár,el pelas infrrmaçiics

,§*rw J,

Flávio Fernandes César Lima - Engenheiro Civil
CREA r" 193201-Pl
Analista cm Desenvolvimento Regional - Mat I 19980-3

8'i GRD - Det. N" 116,2022 CODEVASF - São LuísMA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM LUGAR-MA

oBJETo: pÀvrMENÍÂqÀo EM BLOCO rNÍERÍRAVADO. NO t UNrCiPrO OE BO LUGÀR-MA.

REFERÊNCIA: srnApr MA-r,rARÇo DE 2022 sEM DEsoNERAçÀo/ srcRo.MA - JANsrRo 2022 sEM DEsox€RAÇao

BOI:21,38%
E.SOCIAIS: 1í2,90% HORISTAS . 70,87Ol. MENSALISTAS

coNvÊNto stcoNY No: 91075812021

LOCAL: BoM LuGAR.i,A

ocr - QUADRO DE COMPOSTçÃO DO TNVESTTMENTO

RECURSO DE REcuRso DA rorÂL GERÂL

v [.,|ETA 02

ITEM SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

PAVIMENTAÇAO EM BLOCO INTERIRAVADO,
NO IltUNICIPIO DÊ BOM LUGAR.MA,

R$ 4.854.37 RS 927.184,46 R$ 932.038,83

TOTAL UNIÁO

RS /t.8!1,37 R$ 9N.18É.,& RS 932.038,83

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO:
NOVECENTOS E TR/NÍA E DOIS MIL E TRINTA E OffA REAIS E 

^/OVÊNIÁ 
E IRÉS CENIÁYOS

TOTAL DÊ
CONTRAPARTIDA

JOÃO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .31 3-68

ritürô d. í..eà dEi!,r ,Õ üÀ. s^1,5rÀor
r8tlTÀS 3tfi3À aPa à51 J'L)t :f I ôS

orir.n"loÀ§ BÁirslÁ oi rflEÍa5 !tÁ!u
aparaS t9r I r i 6a o- rcTÀL íJ ( tgr. Dt6rrÂr
lTO ó.f.9arilaRfr,'l,r^li. rMIt7.o s.
ruÊÊ,.I$rl's,,r rír.. -üN

0.d.! ?012 03 !.11ü.&:5r 0:r'00

§

INVESTIMENTO
TOTAL



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

OBJETO: PAVIMENTAçÀO EM BLOCO INTERTRAVÂDO, NO IIIUI.IICIPIO DE 8OI,! LUGAR.MÀ

REFERÉNCIA: srNApr MA,MARço DE 2022 sEM DEsoNERÀçÀo / srcRo.rrA - JANETRo 2022 sEM DEsoNERÂÇÂo

BDI: 21,38%

E.SOCIAIS: I12,90% HORISTAS - 70,87% MENSALISTAS
coNvÊNro srcoNV No: 910758/2021

LOCAL: BOM LUGAR.MA

PLANILHA RESUMO

t,

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIçOS A SÊREM
REALIZAOOS

TOIAL FINAL
INCLUSO BDI

PERCENTUAL
DO BDI %

PESO NA OBRA

"/.
ITE M

1 TRABALHOS INICIAiS R§ 16.879,37 21,38% 1.81%

ÍRABALHOS DE ADIT4INISTRAÇAO LOCAL R§ 40.783,68 21,38ô/o 4,380/.

.l ÍRABALHOS DE TERRAPLANAGEM R$ il.o77.N 21.§%

TRABALHOS DE PAVIMEN'AÇAO 61,370/o571.971,58 21,§vo

5 TRABALHOS DE DRENAGEM SUPERFICiAL R§ 244.934,00 21,38% 26.24ú/.

6 TRABALHOS COMPLEMENTARES R$ 5.568,00 213Avô 0,600,á

RECUPE7 DE AREA DÊGRADADA§ RS 0.20%1.825,00 21,38%

TOTAL GERAL DO TNVESTTMENTO R$ 932.038,83
NOVECENIOS E TRINTA E DOIS MIL E TRINTA E O1TO REAIS E
OITOTENTA E TRÊS CENTAVOS

JOAO BATISTA DE

FREITAS SERRA

CPF:883.591 .31 3-68

;
ti{

META 02
pAvtMÉNTAçÃO Et gLOCO | ÍSRTRAVADO,T'NO

R$ 932.(B8,83 21,38% 100.00"Á



PROPONENTE :

OBJÊÍO:

REFERÊNCIA:

BDI:

E.SOCtAtS:

CONVÊNIO SICONV NO:

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAI DE BOM LUGAR.MÀ

PAVIMENTAçÃO EM BLOCO INTERTRAVADO, NO MUNICíPIO DE BOM LUGÂR.MA.

stNAPt MA.MARÇO DE 2022 SEM DESONERAçÀO / STCRO.MA - JANETRO 2022 SEM OESONERAÇAO

21,38./o

112,90% HORTSTAS . 70,87% MENSALTSTAS

91075A12021

BOM LUGAR-MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL - i,lETA 02

co0,Go sÀsE D€scÂrÇÀo UNID
PRECO

uN,ÍÂRto c/
BDI

PAVIMENTAçÂO EM ELOCO INTERTRAVADO, NO MUNICIPIO DE BOM LUGAR-ÍtIÀ

1 TRABÂLHOS II{ICIAIS 16.879.37

1' PLÁCA DE OBRA ÉM CHAPA DÊ ACCJGÁL!ÁNIZADO Ú2

LOCACÀO OE OONÍAINER rrES I 806 2a

rl ÀroBrlrzÂÇÀo E oESMoBrLtzÂÇÃo DE MAaurN^S Ê ÊourpÂr\4ENros L]NO 1.m 4./53 ô5

2 ÍRAAALHOS OE ADMTNTSÍRÂÇAO LOCAL 40.783,68

ADMrNrsÍRAÇÀo LocA! 0Ê oBRA r'1ÊS ,10{) R$ a 40n.0ú 1lt 135.9:

3 TRÂBALHOS DE TERRAPLANAGEI' 50.077,20

.ll stcF(l t1À
ESCAVAÇÁO E CÂRGA DE MAiERI\L OÉ JAZTOA COM TRÀ1OR Dt 97
KlV E CÂRÍ{ÉGAOEIRÀ OE ' 72 MJ

l,tl ÂS 1.22

ÍiAISPOAÍE COtü CAIJINHÁO BASCULANTE OE IO IJF . ROOOVIA EM
LEÍION4IURAL 11 r8,r.O0 R3 1.03

OES|IIA.IÀINENÍC OESTCCAMINTO Li\lPEZÂ D€ AREA E ESÍOCÀGEM
Do iriÁTÊRIAL DE LlMpÊzacorí aRVoRÊs úE DiÂM€ÍRoAÍÉ 0.15M

l 35Ír 00 RS 0,16 2 r30 0ú

''. 
1

ÍRANSPoRTE coM cArr{NHÁo BASCULANTÊ oÊ 10 Ír,r , RoDovra ÊM
LEIIO NAiURAI, BOTÂ FÔBÂ 5 7'r2 @ RS 103 124

RECULÁR]ZÂÇAO DO SUBLEÍO

col,tpAcTAÇÁo oE ÁÍERRos A 1c0% Do pRocÍoR NoRMÂt 17.10.00 Íts 4.13

4 TRABALHOS DE PÂVIMENTÀçÃO 571_971.58

5 ÍRAAÂLHOS DE DRENAGÊM SUPERFICIAL

E\€CUÇÀO OÊ PAIMÊNÍO ÉM ASO |NTERÍRAVAOO. COM BLOCO
sE-\rÀ\lÀDo DÊ 2a xrSc(4. ESPÊ5SURAô Cl!' Ar 1212015

in2 l2 t1 56t.3:11rJ0

IRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULÁ§]E OE IO IVP. EM VIÀ
URBANÂ PÀVIM€NÍÁDA. ÂOICONAL PARÂ §IlfÍ ÊXCEOENTÊ Á 30 KM
tuNrDAoE: M3XXM) Aa-Ô,12O2A t ÂRE|A PARA COICHÀO OO

068 1.t7

244.!34.00

5r R§ 22 EO :r .1

ExECUçÀo DÊ SARJEÍA DÊ coNcn€To usrNAoo MoLD,\DA rN

LCICO EI'.ÍRECÉOREIO.30CMBÁ5€ I 15CMALÍURA,AF Oô2OIô
iJ 46 79

6 ÍRAEALHOSCOMPLEMENÍARES 5.568.00

prNItrRÀ oE À18 ro Fto coM irNÍa BRANCÀ À aÁsÉ oÊ car {cÀaçÃo)
M P5 1.38

FoRNECrf"rENro E l"lplÂNraÇÀo oE plÀca oE REGULÁMENTÀÇÀo
EMÂÇO R1 LAOO 0::r8 t' PELTCULA RETROR R E FIET|VA TIPO ! + St

6«) R§ 215,03

JOAO BATSTA DE

FREITAS sERRA
(PF:883.591.31 3-68

I
I

PREÇO
til{taÀRro

a,rl

,rrl

.,"1

RS

I s,c*ono tr,l

8 rr2 5rrl

,arr,rl

| 
*."* 

lIáfr:-"Ji^:?[T*" 
MFc 05 . aRErÁ E BR'TÀ coílrERcrA's

l'*'l



PROPONENTE :

OBJETOI

REFERÊNCIA:

8Dl:

E.SOCIAIS:

coNVÊNto stcoNv No:

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

PAVIMENTAçÃO EM BLOCO INTERTRAVADO, NO MUNICIPIO DÊ BOM LUGÀR.MA.

srNAPt MA-MARçO DE 2022 SEM DESONERAçÂO / S|CRO.MA - JANEIRO 2022 SEM DESONERAÇÃO

213Aô/.

112,90./. HORTSTAS - 70,870lo MENSÂL|STAS

910758//2021

BOM LUGAR.MA

PLANILHA ORÇAMENÍÀRIA GERAL - META 02

COD]GÔ AASE DEscRtcÃo PREçO
ur,rÍrÁhlo

PREçO
UNÍIÀRIO C?

BDI
ÍOTÂL

7.O RE DÉ REA OEGRADAOAS 1.825.00

sÊÊvrÇos DE REcitpÊRAÇÁoo€ ÀREAs DÉciRADÀDAS M2 2.5110.00 RS !,6r-l r 8:5 00

ÍOTAL GERAL : Ri 932.038.83

NOVECEiITOS E ÍRINTA E DolS I'IL E ÍRINTÂ E OITO REAIS E
OÍTEITÀ E TRÊS CENTAVOS

JOÀO BATISTA DE

FREITAS 5ÊRRA
(PÊ:883.59I .31 3-68

AUÂ$Í,

ti
*



JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO.

1,0 ÍRABÀLXOS I'{ICIAS

1,1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Árêa da Placa (m2)

(brh)
4.50 m,

1.2 LOCAÇAO DE CONTATNER

#DÍnensões úilizadas para a placã

Baso AtuÍã
1.50 T 3.00 m

loÁo 8ÂÍrsÍA D,t

FRTITAS STRRA

CPt:881591.l13-óê

1,00 placa

TOTAL DE MESES
DA OBRA

4,00 Mêses

1,3 MOBILIZAÇÀO DE MÁQUINÂS E EQUIPAMENTOS

OUANNDADE
UTILIZAOA

1,00 unidade

1,4 DESMOBTLTZAÇÀO DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS

QUANTIOAOE
UllLIZADÀ

t.00 unldadê

2.0 TRÂBÂLHOS DE ADMINI§TRAçÃO LOCÂL

2.1 AOMTNTSTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

€}UÀNT.MÉSES DÂ
OBRA

4.00 Messs

3,0 TRÂBALHOS DE TERRAPLANAGEM

POVOADO ALTO BONITO. ZONA RURAL DE BOII{ LUGÂR.MA
VIAS DO PROJETO

1 NUA ÍRECHO OI

2 RUÀ TRECHO 02

3 RUÀ IRÊCHO 03

ÁREA

3.000,§§ n1,

1.800.0§ m?

3.S00,00 m,

EXTENSÃO

500.00 m
3ô0.00 m

650.00 m

LÁRG.

6,80 m

ô,00 m

6,§0 rn

TOTAL EXTÊNSÃO
1.450,U) metÍos

TOTAL AREA OE

LIMPEZA

8.7ü),00 m,

3.1 ISCÂVAçÂO E CAR6A DE MAÍIR|AL Dt JÂZiOA COM TRÂTOR DE 97 (W E CÂRREGADãRÀ DE 1,72 M3

Exlensào

1.450,00 melÍos

Larguía

6,00 melros 8.700.00 m2

3.2

ÁÍes ahura médiô dn terraplenâgem

8.700,00 m2 x 0,20 metros

OUAN'I§ADE MANTIDA PARA O CÁL'ULO DE 
'UAACÊM:

TRÂÍ\JSPORÍE COM CAMIiIHÃO SASCUIANIE DI 10 M'. ROOOVIÂ EM I.TITO NA'URAL

,..74O,0O m3

1.740,00 m3

k



JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO,l
b

i

Cô.-npÍã. Eli e Cà.9â {mr)

1.x0,00 ml
CompÍa, Isc. e Cargã {t)

2.610.00 ton

lransÍormãndo o mr em ton = lRe5ultâdo em m3 x pero espeaiÍico)

Peso especíico Comprà, Esc. e Cergs {t)
1,90ron/m3 = 2.610,001on

Empolâmento (25%) DMT {km)

1,25 X 3,52 kM

11.484,00txkM

],] O€SMÂÍAMENTO, DfSTOCAMENTO, I.'MPEZÂ DE ÁREA t EsÍOCAGEM OO MÂÍENIAI DE LIMPEZA COM ÂRVORES DE DIAMITRÔ ATÉ 0,15 M

Erien5ào Totai (fi)
i.450.00 metros

1,5 m p/ câdã lado

:1,00.neÍos r4,r5O00 m2

3.4 ÍRANSPORÍT COM CÂMINHÁO BÀSCULANÍT Og 10 MI . RODOVIA €M LTI'O Í{ÂTURAI,. EOTA TORA

LirÍrpêza 1m'zJ

4.i50,00 m2

Ispessorâ do expurgo (m)

0,20 metro5

EotlJorâ (m3)

870.00 m3

Botà-Íora (m')

870.00 m3

8otâ-loÍa {t)
1.305,00 m3

rrânspo.te {i.kml

TrànsÍormãndo o mr em ton . {Resi.rltedo êm mr x pêso especiÍco)
Pe3o especffico Sota-íora ltl
1,50ton/m3 = 1.305,00ton

tmpolamento {25%) DMÍ maL jalida - Botâ-fora

1,25 x 3,52 kM

5.742,00.t(kM

] S REGULAS|ZAçAO DO SUSTEITO

:xteflsão Total (m)

1450,00 metros

Largura de projeto

5,0o úetros ,.2r0,@ m2

3.6 COMPACÍÂçÃO DE ATIRROS A 10O% OO pROCTOR NORMA!

COMPÂCTACAO ÁREÂ or €süvaçÃo 1.740,m m3

4,0 TRÂBALHOS DE PAV Iü ENTAçÀO

4.1
E^EUI,V^!' uÉ rarr,n c§ rv uvír arl\raBAro^ rRAvv r.,, terlír:A I rJ c a^E,Ar.

V'A DO PROJETO
,I RUA ÍRECHO O1

2 RUÀ TRECHO 02

3 RUA ÍRECHO 03

EXTENSAO

500,00 rn

:100.00 m

650.00 m

LARGURA-60cm

5,40 m
5.40 m

5.40 .n

ARÊA

2.700.00 m,
1.620,00 m,
3.510.00 m,

JOÀÕ 8ÁII5IÀ ü€
FREITÀ5 5ERRA

CPt:383.591 .31 3ó8

TOTAL BLOOUETE (m2)

7 830.00 m:

1.2
TRANSPORTE COM CAMINHÀO BASCULANTE DE 1O M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADÀ ADICIONÁL PARA DMT EXCEDÊNTE A 30 KM
(uNrDADE. M3XKM). AF O7n02O ( ARErA PARA COLCHÀO OO PAVTMENTO)

TOÍÁL SLOOUEÍE (m2)

7.830,00 m:
ALTUFA

VO{,UME AREIA COM EMPOIAMEÍIITO 10%

1*10,65 m3

VOLUMÊ AREIA

391,50 m3



I

JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO.

ÍORNTCTDOR MAIS PROXIMO DE AREIA

6,00 kM

VIAGENS
2 unidadês

TRANSPORTE

5.167,80 m3.kM

5.0 ÍRÀBALHOS §Ê oRENAGEt't SUP€RFICIAL

5.2
GUIA (MEIO.FIO) E SARJETA CONJUGÀDOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 45 CM BASE
(15 CM BÀSÉ DA GUIA + 30 CM BASE OA SARJETA) X 22 CM ALTURÀ AF 06/2016

VIA DO PROJETO
] RUA ÍRE'HO 61

2 RÚA IÊECHO 02

3 RUA IRECHO 03

EX]ENSÃO
500,00 m
3f,0.00 m

650,00 m

LADOS
2 lados
2 lados
2 ladôr

EXT, ÍOTAL POR RUA

1.000,00 m
600.00 m
1-300.00 m

TOTAL TIEIO FIO E
SARJÉÍA (m)

2.900,ü) m

6.0 TRÂBÂTI{OS COMPLEâ'ÊNTÂRES

6,1 PINTURA DE MEIO.FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (caraÇao). aF 0í2021
#dimensôes Íaces do meio llo

íaceot . base
0.10 m

Íace2 - altura
0.2C m

,ace3 - altura
0,30 Ín

PERIMETRô TÕTAL FACE 01+02+03
0.60 m

EXTENSÀO TOTAL MEIO FIO
2.900.00 m

6.2
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÀO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÀO EM AçO. RÍ LADO 0.248 M . PELICULA
RETRORREFLEÍ|VÀ TIPO I + Sl

QUÀNNOADÊ
UTILIZADA

11,00 unidade vER PROJETO

7.0 RECUPÉRAçÂO DE ÂREA OEGRÂOÀOA§

7.1 SERVIçOS DE RECUPERAÇÀO DE AREAS DEGRADADAS

Âíeà de lnterue.çào (ri]ri

BASE X

50,0O metros
BASE Y

50,00 metros

]OÁO BAÍI5TÂ DI
FÂEiÍAS 5ERRÂ

CPF:883.591 311ó8

ÁREÂ DE JA::IDA

2.500.00 m,

l
F

:

i



PROPONENTE: PREÍEÍTURÀ úUNlClPÀl OE BOM LUGAR.UA

oBJETO: pÂVtirENTAçÀO ÊU gLOCO tNÍERTRAVAOO. NO MIJNICiPtO DE BOM LUG^R-MÀ

REFERÊNCIAJ SII{API IÂ-{ARçO OE 2022 SEi' DESONERAçÁO / SICFO üA . JANÊIRO ã22 SEI DESONERÂçÁO

BOr: ?1.38%
E.SOCIAIS: i 12,90'á HORISTÀS " 70,87"Á N|ÊNSALISIAS

LOCÀL: BgM LUGAR-iiÀ

CRONOGRÀUA ÊISICO ' FINÁNCÊIRO

ürJ§erryürar.rô4

:Ú[,,06 D. ,ltx-^c&

i.ceua]. * §údot(^o.Ú

ror.! ..iI h oc§!*Fo .1

I I

íi!r6 r.y.{rirNinâr 40ao §ftrriÀvrao. llo rm*to ü Fri'!Ârü, ír

I
t
1



PROPONENIE I PREFEITURÁ MUNICIPAL OE BOll LUGÂR-NIA

OBJÉ1O PAVIMÊNÍAÇÀO ÊíIll BLOCO INTERTRAVÂOO, NO MUNICiPIO DE BOM LUGAR.UA.

REFERÉNCIA SrNApt MÂ.MARÇO DÊ 2022 SEM OESONERAÇAO 
' 

S|CRO.MA - JÀNEtRO 2022 SErí OÉSONERAçÀO

BDt 21 1r.Á
E.SOCtAS. 112.90% HORTSTÂS ' 70.E7% iTENSAUSTAS

'ivÊ|Jlo srcoNv M: 91075812021

LOCAL: BOÍU LUGAR.MÂ

CURVA ABC

F

TOTAL 6ERÀL OA i'EIÀ 02:

RÍ 932.038,83

NOVECENTOS E TRINTA E DOIS MIL E TRINTA E
OITO REAIS E OITOTENTA E TRÊS CENTAVOS

l

I

I

I



OBJETO: PÂVIMENÍAçÀO EM BLOCO INTERTRAVADO, NO MUNrcÍPIO OE BOM LUGAR.MA.

REFERÊNCIA: srNAprMA-MÀRÇo DÉ 2022 sE D€soNERÂÇÁo/ srcRo.MA. JANETRo 2022 sEM DEsolrERAçÀo

BDI: 21,38%
E.SOCIAIS: 112,90% HoRISTAS - 70,87% MÊNSALISTAS

coNVÊNlo stcoNv No: 91075&/202'l
LOCAL: BOM LUGAR-MA

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO SEM BDI. META 02

tfaM coorGo BÀSE UNID DEscRrCÀo
PREçO

UNITÂRIO

í.í CPUO2 PRóPRIÁ Írl2 PLÂCÀ DE OBRA Et CHAPA DE ACO GALVANIZAOO R§ 428.39

f.l !25 KS 2,',7í

2 ú0ir0000 i.r !i 55 R5 2t 1C

PLÀÇÀ DE OARA (PÂRA CC»{STRUCAO CIVIL)'M CHAPA
GÀL!',ÂritzÀoa'N 22'. aDEStvaoA. oE'2.4 x 1,2'M ISEM POSÍÊS RS :-,.,

a; PP.EGO DE ÀCO POL'DOCOM CABECA 18 X 30 (2 34 X 10) 23.91 F-: 11 96

i ÀqPINTEIRO DE FORÀ,IÀS COÀI ÊNCARGOS COÀIPLÊMENIARES

SERVENTE COM ENCÀRGOS COMPLEMENIÂRES RS 1ú1.46

11t
CONCRETO lilAGRO PARA tASIRO. TRAÇO l:a,5 a.5 IEM i-1ASSA
5Ê( A DE CIMTIJlO'ARFIA MÉDIA' BRITA 1i , PÊEPARO MÊCÁN}CO
CO|Y] BETONEIRA 4.l. L AF I}5,2Ô21

-- r -.1

,I-2 ôPUO3 PRóPRIÂ MÊS LOCAÇÃO DE CONTAINÊR R§ 1.806.20

ilTia !'..'

LOCACAO OE CONTÂINER 2.3O X 6.00 M. ALT, 2,50 M COM 1

SÀNITARiO. PÁRA ESCRITORIO, COMFLETO. SEM DTVISORIÂS
INÍERNAS (NAO INCLLJI MOSILIZACAolDÉSMOBILIZACAO)

I z,nl.Ol RS 1.200.00

SÉRVENTÊ COM ÊNCARGOS CO]VPLEIIiEN'IARES ra..ti

2-1 CPUO5 PROPRIA uÊs aDiÀNrsTRÀÇÃo LocÂL DE oBRA R§ 8.400,00

2.i, 1,t I 15 RS 3 747 50

ENGENHÊIRO CIVII DÉ OBRA JUNIOR COô.| ENCARGOS
COMPLEüENIARÉS RS 4 652.50

7.1 CUPO6 PRóPRIA M2 SERVIÇOS T'T RECUPÊRÃÇÀO DÊ ARÊÀ§ DÉGRÂDADAg

,{
:l

hf

SÊÊ!'ÊNTE CO[4 ENCARGOS COMPLÊI\lENTAÊES ,.5;1 0;3
ÍRAÍOR DE ES1EIRÂS. POÍÊNCA 150 HP, PÊSOOPÊRACIÔNAI 167
T coM RooÀ MoÍRIzELEVÂ0Á E LÁM|NA 3.1e M3. cHp oruRNo
ÀF i)6i:1014

Ii
i

PROPONENTE : PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

I

I

I

I

I

I

I

i

R3 0,60

lsranoro uo neueLraEo '2.5 x 7' cM EM ÀrÀcARÂNouBA

lÂN6E_r[r 
ol, EourvAlENTr oA eÉGrao 8FL1a

I

lpo,nrorere 'r t . z 5'cv tM prNus. MrsrA ou routvetrrre or I

Inrcroc. enura 
I

I

lar"o**aoooo 
oa^* 

"oM 
ENcaRGos corúpLÊMEiÍrAREs

L

ú ri 
I



c.{ho Bánco 0escnção

Gomposiçôes Analíticas com Preço Unitário- SEM BDI

Compos&ô.s Prncipris

ÍipoIIEÀI

3.r

!: .iniáo ô .a,qn aê fôlêiâ, aê F2,ú1 s ãi, le ,7 kl! e úÍ69ãdôrá dó

i in.gâd€'3 (errcrscoí rrp..úádsne 112d 113k'1,L

:írrÍ r.," etr 
'.5 

!r'rtr..ã ai rr/

Und qurú. V.loí Unn

ú! 1,0000000 122

Utllirrgão Crrío Oporâ.biál
ogôr.tiv. lhpíodútuá operíiva lmprodúiv.

1,00 0,!» rô96758 31.§33t

ôs0 042 2126664 35 itu3

cuslo Horà.io .L Equi9âúên,ôs:>

SàláÍio Horà

1í 7ttt,

curlo ttd_àlô di láo d. oô., =>

a&.r, O. - rflr@.rr.6 0 ür) =.
Cu.L lio.árL de Ér@ucao =>

Fnd dô lnítl«El. dt Cnw. . FIC '>
Costo dô FIC r;

Produç.io d. Eque. --.

c!31o LhíaÍlô dB Êr@w5o §
Ol4 LS+ Jn !Jôr)n t!='

n,oo !rro..d Aôl-

122

1t,n1a

5at,0lã

0,t095

l2

Op.rrtit. tnp.odorivá
2r&3699 i2lit€g

T6ftp.íê cês crínhôo bâsr{raíc dô la ô, . r!(,onê .6 §r,o r3rdi1

Op...li'r. lmp.odurtw
t,00 0.@



Côdiqo Bahco Oo!.ricto

Composições Analíticas com Preço Unitário- SEM BDI

Compô§içaês Piiôciprii

tipo

C6rô lornÉ d. Equlpeôb§.,
culro8orá,iodo Ér6uçào =>

F.tor d6lníkEtcaa dr chüY. - Frc .>

Cu.bóô Fic.>

àonú(áo dê Êquipe =,
Curro Lrnítlo d. a!€lciiô .>

L5 =. rl.on rnolrr.lj ->

3.3

Uíllrrçao
Operâúva hprodútiva

1.U) 0.00

Cusro opor&inal clslo Eoràrio
Oper.tiva lmp.oddivá

CódigôBãnco €qu,pâmênro§

cuío Hotuio d. Eqoipãr6ros =;
Sâlá.io no..

Cusro l.loná.É (b Xao.lé Oà.ã -:
À.k... O. - fd.n de (0.0Ê,i,) ->

curro x.rniô d. Erelcao =>

F.ror d.l6tlo6.i. í. Chrv. ' rlc Ê>

Cusro do rG =,

Pro<lr,§io d. Éq!ip. .'
Cú!ío UórÉrr. d. Êreúalo =>

672.818'

'Ja ana.a

35.545!

0,lb2a

r 532,9iú

1'



i

rÍEt1 Côdjgo Aâncô Oe!.riçáo

Composições Analíticas com Preço Unitário- SÊM BDI

Cô po.rçôo§ P ncipeis

ripo

1.5

{êl;làQâLêoô srr.x.

r-jí1!.? 2r .rs:05 ,el,ncâr oeD.ôC,n,2; l

0.69

0.4! i2.4133 7t \rÂ2

0.3J 4,4969 3.lrj!4

0 29 212,5426 36 9.ctrni

o.oa 2or.16ril 9, !3arl

0.oo 170,6820 7r taor

0,3r 11A r$' § ;9a7

Cuco rbra.lo d. Eql)ip.r-rc ='
srlário Hor.

it ti25

c!!rô Lorl.1. dã t ão d. (»r. ='
,J.-I.O- - F6.@irr. io.C,il =>

culrD Horiúto d. Er@u§ãó =>

fíor d. $ntu6!t. d. Chlvá - Frc =>

CÉro dô ÉrC ",
Prôdla-õo d. Equ9. =>

Cú.ra Lrnitárlo dê !rküç& .t

operârjY. rmprôd!Iivã Oper.rrvã lnpro.lúrva

l,

t.

ir I



'tt.' Código Bán.o O€.c,içàô

Composições Analíticas com Preço Unitário- SEM BDI

Compo!içóê. PrinêiPâis

Iipo

Crê.á.raçac ê âIôíe 3 rooji 6o P({loÍ,amd

C.rdtá! ra r!1. crm .jpa. 
'úâdé 

rê,ot\r,r 11!r!/

i:6íê d. 2. ús. os Eioú* dê c . 
'{ 

r í ,?r l

Uíd Qüânt. valor unlt
r! r.,Jr)OrrO

Ulillu!çáo Cuslo Opor&iotrãl
Op.riül,'á lÍ»rodurieá opôr.ri€ lmproduriv.

0,90 010 :42.4133 ?t i)rl2

0,52 ora 4 4969 3r'u

oJ§ o t1 212.5426 3t $&:

1.00 0.00 r70iia2! 7! tl(x

0é2 0.40 1t8,1/r57 :A799'

cu.lo Eorr@ d. €qo,p.noxo. .>

S.láíio Eor.

c,Bô l.dÁ'i. d' rãô d. o&. =>

A.k,X.O- - rrãlBrr. {0.0e.) :>

co.io ll.l.do n. Ér-r(ao ,:
Êdq & r"í!st. d. Cnlvá - Ê|c =>

Cu.to do Flc '>
Prodlqi. ft Éqrlpe =,

Curo Unatârio dê Êr*{!ao .'
0,11 LS= olt \{)cy i<..

I



hp
h*
T

Côúro,rôànro Dês.ricào

Composições Analíticas com Preço Unitário- SEM BDI

CoÍnpo3lçô6s PrhctpeÉ

Íipo

!,o! 35n00coÂTÀDoiA oE prgo cor.i MoroR J tEMros a cÁso!]r,iÀ po tÊ{crÁ E
r 3 HP. COU DrSCO DE COAIE Drlir XÍrOO S€G|I€XTÁDO PrR
côrJcrÊto, oút&ÍRogÉ3soMli,FúRooÊ r' oax 1)-cltpt uRt{cr

Ê-ÁcA uaÊ§oRrÂ REYERSTVEL CO MOTOR ,r IEMIOS À G SOt JraÀ
FoRÇa cÊMtRlFucÂ oÊ ?5 xN {2500 KGn mÍÊircrÁ 5.5 êv. c}rp

coRTÂooRÂ oÉ Pl§o cou oÍoR a Í€rrPos À GÂ§our{Á. PolÊNc* o€
13 HP CO'í DISCO DE COÂÍE DIAVJ,}JÍADO SECIIÊNTAOO PÂRÀ
coricR€Ío. oÁrrEiRo oê 350 l{M FURo Da r' { 14 x r't. cxr onJ$o-

PL4CÂ \48RÂÍORiÂ REIERSTVEL COrí r,.OrCR a ÍEMP(]'6 A Cr§Oúrt^.
FORçÂ CENTiiFU§,E 0€ 2a (r{ iaroo xlir' PoÍaNlira 5 5 cv . cfal

.À' CF IEIRO C'}M ÉNCARGOS CÔIJOTE MFIiÍÁRI S

cla8 . cusÍos HgRÁRlos DÉ

nlot xAs E €ourPÀrrENros

clloÀ - c(§ros rloRÁiro6 E
MÁdJlNÀs € êaurPArrlMos

crpi . cusÍq§ HoRÁiro§ 0É
uÂotrll\rÂs E EourFÁr,íErJTos

ctoÂ . cusrc6 noiÀRlo§ Dt
MÀouN^s E ÊolrPArn€{Íos

sEor . §ERvrço6 DrvEisos

SEo' . SaRVçG Drv€R§O§ 241

0.1153&0 19.,6

o.!l!§ú0 1a,21

0,0564400 6ó 00

,,0i74!& ,r3 20

0.@6,r{rD r.5 ill

ôrú tlo.@LS.:

vàb' 6n Ê01 ,>

6!'1r

H

H

ÁRErÁ vaDrA. POSfO JÂ2rD^fORiiEC€DOR rFEÍraÂOO rlÀJÀzrO^ S€u riddar

3LOOúÉÍEIÊISO IMiERT&AVÀCO OÊ OONCRÉÍO MOOETO §ÉXÍAV^OO / r,h.Íiâr
HE)GGONA|_ 2a C i 25 CU. E.3 CM, RES|SÍÉNC!Ã O€ § MPÀ NgF

rô tE PEORÀ ITOSiO PEOFETRÀrORNEaÉCOÊ SÊ\t FRE-rEl

526 LS

r{ÀNspoRl! Lodl cÂMrNrrÃo gAsc!!ÀN] t oÉ 10 1r, ÉM vrÂ irR&qM
p4!r,{r:NrÂoÂ ÁorcoriÀ,. PÀRÁ oMT EraEcfNra a },(iiiuMDADÉ:

IRAN . ÍRANSPORT€§, CA'{6ÁS
1:



Gomposições Analíticas com Preço Unitário- SEM BDI

Composiço€s Prhclpais

úPoCoiliooAa.co tescíicào

aÁÀ{rr8Ào BÀ:{:uLÁfiÍE , ,r trrj. rÊúc!.Da' LÀai É §{!!É§, PEsoBiuro crrrR - ct§tos }€âl&o§ ft
rorÂr1rr}jKs oARG4lrÍrl rlÂrüÁ !r 9is (c, asrÀNclÂ ÉMrRE ,ülâlrsl s E EouP^raÉxÍos
Ér](üs 4 s1, i, r!rà'&rÁ irlr cv rit(:Li.,tr;a aÂí"ÂMBÁ r4TÂLlca - clP

cÂ!,nNBÁo BAscuLANr! r, [a rRLcÁDc c aaiNE §,úprEs, pÉôo gâuÍo ct€i - cusÍ6 ]oR^Rros !É
íoÍÂL 23 0oo xc. cÂRG^ úTr! raÀxllrÁ 1s ro5 KG. orsÍÁNca ÊNiiE rllÁQ{rrÁs Ê ÉoúPÀrrfNÍos
Êxqs ,4,60 M, po-rÊr{cr^ 230 cv rNcLuSyE c^çÁlú$q lrE"ÍÁuc - CH,

Cri

j.

É§vrção õân d .o mâer úe I 
r .árô!§iE .3 gÍotu(jÉ*l. d. ai I ó

Uhd ôuânr Vrlor l)fn

C'EioNo,. o 4. €!.-!cin..

F.ro, dô1nilnênciâdâCh!v, rrL.>

Cuslo aô F § -i

P'.duçno dd Éq0'po,',

Crslo Unnáíô dê É*6úcàô =>

Prelo UÍrlario

.,ir á9r.r0

i.r I jo(l

.ta,

?.úat

srcco31107892

srcRo3 a{osa2

0,0a3dr0n

0,04r360

C6.6ro ,ci " 20 ÍP, - 6têçào â?. àê«runá á €r§aNnró ô&rd - a6r .
É.drs6to da rÚ'ri dé e@do m ,rgmâ$. e$r,i§. óâ dânir.d. ,.700
i9r61 . 6ÊÉ:;t@ d. I cô

19

Clslo T.ialdâ§ Árvdzdd§ =>



côdigo aân.o Oescncào

Composições Analíticas com Preço Unitário- SEM BDI

Co!npo!&o.s Pn.dpáis

Tlpo

!B=-

5.!
oRoF oRÊnÀGÊM )BiÂ§ Ôa
colrrENÇlo: PoÇos D€ vrsrÍa

sEot . s€ÂvlÇos DtvÊÊêo§

sEor - s€RvrÇo§ wE§§o6

ÀRÉíÂ MÉDrÂ - POSÍO ]ÃZ,BA,FORNECE COlr iRÉ IIRÁCO NÀ JÀzlO^ SEM ràbÍir,

ao|rcâEÍO USINÂOO SO'rBÊÂVEL. CLÂSS€ DE e€SISTENCIÂ C20. COÀr Àrdên3
9âllÀ ! E I S!Ut!P = I00 +, 20 MM É xal.Ur SERr./rÇO OÉ BOITBEAITEMIO

SARIIÁÊO_25r 7.5 CríÊMplNLrS [ÍS]AOút(.iUlVÂLENfÉ O REG|ÂO. Meêãa

rtarúÀ r!Áô ÂPÀRÊr liÂÔ,1,j.a I3J av Êu r,1Âci\eÂxollâa ÀNôELru ou Mrún
ÉoirvÂ]-EMIE Dr\ REGIÁC S§LrÍÁ

uo §er LS a

C'idiOo

8A:]16

ptilIuRÀ DE MEro.Frocotl INTÂ sÊÀNcÁ À B,c§É sÉc^LicAl^ÇÀOr

EIVTOR COú ÊI{CÀÀCO§ COMPI-EIâÉNTARES sEor . sÉÊvtços orv€Êso§

sEoj- sE*r'rÇos DrvE Rso§

tL,rr \r:nr iS ='

ir!.í.o Êlr1-) |,,.1)

Ouânl. Vâlor U.it
i ü)aúô0,

ql,3',l)ooo 4t t5

0.0160000 istl

ím MC r.o'.!r -,

t,irÍ.$ 9rt"l

lS =.

n2 Co.,rgoAánco Oôsc,içâo
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Composições Analíticas com Preço Unitário- SEM BDI

Conp§!içõ.r Pímtpais

ÍlpoII€M

B

FEca t€ '69@@d4tô ôn r4o, R! láiú 0 ?r3 n íErú* Erdr.ídm tr'o I
r Sl lq.em.l. € mph àÇáo

Opêreri!. lmprodlrirá
cBro opêrâcioral custo Hotàrc

Opê.âliv. lmprodúrva

CÍío 110{&6 (l. Êqúhrai6 -'
S:láÍo 8ôÍâ

26a412

17 iit5

cu.ro ttd&io d. ítu ,. olÍ. .>

Â.Ê.tl.O. - fsãn r*a 10.Irr) ?>

Cuío Boni.io d. €re!çe .>

FíoÍ d. l^llu6ciã d. Chlh . FIC .>

cu6ro do Flc =>

Prdu(io d. aqulp. :>

Curo l,/r[làío dê Erftüçào =>

P.oço UnllàÍio

16r a5o0

curró Ior.l d* 
^rivüld6 

.'
is => Í'Lir \'!íj I .

!?h,rf. ,rl

t

I'b6 ín 4' .. 16 oâv.nr&dô @ r.lÉ'-dâ ..nóÊretvà rpo I . §l . dkôçôó

!

h
Fti
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DescÍição

coMPosrÇÃo ANALíttcl or Lot ou eor

Ns do Contrâto de Repasse

Proponente

Empreendimento

Construção de Rodovias (Pavimentação Urbana)Tipo de obra
700%Base de Cálculo do ISS dâ Prefeitura

nãoOrçamento Desonerado? (Sim ou Não)

DT ctÀ. %

l3' QueÉil)
DESCRTçÃO

ll" 0uârtillr'l MÉDIA.
BDl ÁDOTADO . %

Administração Centrâl 3,80 4,O7 4,61 3,80

Seguros e Garantias (*) o,32 0,40 o,14 0,32

0,50 0,56 o,9'1 0,50

1,02 1,11 \,21 7,02

Lucro 6,64 1,30 8,69 6,64

coF['ts 3,00 3,00 3,00 3,00

0,65 0,65Pt5 0,65 0,65

2,OO 3,50rss (++) 5,00 3,50
0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE BDI C/ DESONERAçÃO

UMrTE BDI S/ DESONERAçÃO 19,60 7O,97 24,23 21,38

Fonte da composição, valores de reíerência e fórmula do BDI: Acórdáo 262212013-TCU-Plenário

DesoneÍação: Lei n'13.151/2015 Verificação do BDI

Os valores de 8Dl acima foram caiculados com emprego da fórmula abaixo:

r .aLr a r J:L' rll. r\dfi-+-,f,1l -r jt(- -r J -r aÍ -r
BDI -

t\r -r !/
L_t

DF = taxa das despesas ,inanceiras;

R, S, G = taxa de risco, se8uro e garantia do empreendimento;

l- taxa de tributos {Onerado: l- COtINS+PlS+lSS / Desonerado: l- COFINS+PlS+lSS+CPRB);

L = taxa de lucro

Declaro para os devidos fins que, €onforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de Rodovias
(Pavimentação Urbana) é de 100%, com a respectiva aliquota de 3,5%. Declaramos âinda que adotamos orçamento Sem Desoneração e
que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

,!

IMPI"ÂNTAçÃO DE PAVIMENTAçÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO

MUNICíPIO DE BOM LUGAR . MA.

*

spesas F in a nceiras

rde

AC - taxa de rateio da Administraçào Central;

n

PREFEITURA MUNICIPAL DT BOM LU6AR . MA

I

L

sCOS

;

*
i
i
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Estado: MARANHAO - MA Viqência; A PARTIR DE OUTUBRO i202,

Tabelas SINAPI ulilizadas na ilase orçêmenlárâ (l\rês/Ano) MÁRÇO 2022

EncaÍgos Sociais Sobre a Mão de ObÍa
COI,' DESONERÁ o

HOÁ/SIÁ i9il I,rENS4US IÁ i'lo )

SEÀ., DESO,^,JERÁ ÇAO

HARISTA l%t À,IFNSÁL/S IÀ r !i. l

Grupo A

. 2n co%

r.5c1 i.5rili, 1.51i!. 1 5i11,

r at, I t)':'

o ?ntl
0 6!ó/§ it.6! 11

: 500^ 2 50ri

Sesurn ConlG Acdemes ü€

I0!'r,

Total 17 80% 17,8096 37.80% 37.809/"

Grupo B

I

0.85,n

0.06'ri, 0.07i)i,

3a Q 72',:, n 560"

't 4A'

9.13%

0,1o,ii,

0 ô?q, c.,t3',

B Íotêl 45,0.t% 16,13% 45,04% 16,73.k

Grupo C

ai 3 !í,\ Á.i'.-,,

1.51.;1.499i

Dêpóeto Fes.rsào Sêm J,rstã
3 r 1e.

0.29'. n.38ôa

C Totàl 12.63'k, s,71% 12,63/0 9,71.h

Grupo O

u.' rr :18' . r,r.2!r'l

D Tolal 8.40% 17,13'1"

112,900./"

{i.6 3%

70.87'/.loral(A+B+C+D) 83,87./" 47,510/"

à
n
f,

Tab€la SINAPI - Composiqão d€ Encârqos Sociais

Á :1.1. -a: Tabelãs SINAPI de lns;;;;E compostÇoes oa'" eÁry
L I ír,r.i ,l i Tâbêlâ SINAPT dê Co'rlposiQào de Ên argos sociàs dê .ôlê,eqcrâ. i â p&r Í 

're OUTUBRO /202

,lr i,iàlrcs as Íibêa. srr,lÀPl dÊ hsrn:os ê re conrpos4ops do lpo. SEM DESONERA(

ESTAO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUA'S ABAIXO

t1f
:.

Codiaa
9L dos

Grupos
% Total de Encargos Sociais Sobre a Mão dê Obra:

37 80%
HôRtSÍÀS MENSALISTAS

112 90% 74,87o/o
a r5 alJti.

c 12 tiar: i,

ENCARGOS SOCIAIS

DESCR/ÇAO
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t
t

ü f f

+

7

{,
*

*

Í
.t

*

+

+

+t * Í'
*,

À r{^ y^rrr 0( c@rt

t +

01./01

{

l

I

I

I

I

I



I

-):
')5

t

É

â
1

t1
*
.}.
tã

;

§t
R:
$

;$
i
§,
§$
li! ,'lf

t

tltle
,ü

:

!-
II

r
I

Éõ
>:.JI
s3

'--/ 
=

C)ts
O

t,

I

I

I

I

I

I

l

.'.1.



.jí ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua yanoel Severo, Centro ,4.dministrativo
C.N.P.J.: 01.61 L4001000 1 44

SECRETARI,{ MIINI(]IPAI DE OBRAS, LTRBANISVo, TRANSPORTES E TRANSITo

DECIIIRAÇAO DE AREA DE USO COMUM DO POVO

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata a Formalização e celebracão de Tenno

de Compromisso do Governo Federal, DECRETO Ne 6.170/2007 e confonlre Portaria

Interministerial ne 424/2016, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais, soh as penas clo art.

299 do Código Penal, que a Prefeitura Municipal de Bom Lugar/Ma, inscrita no CNPf:

01.611.400/0001-04, é detentora da posse da área para execução da PAVIMENTAçÀO EM

BLOCO INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE BOM LUGAR. MA, PROCf,SSO

ADMINISTRATM Ns 59580.000318/2021-92, SICONV Ne 91075A/2021, onde terá sua

execução em logradouros públicos, de domínio público, sob a jurisdição do Município, prescrito

nos Art. 98 e 99 do Código Civil Brasileiro.

Bom Lugar/Ma,09 de Maio d,e 2022

Atenciosamente

MARLENE âüiffl".l""''"
sILVA MARLENE srLVA

MIRANDA:786'l 714

MIRANDA:7 orzo

861 7 1 46320 ?;Í;:;;:3i,ffi 
,'

MARLENE SILVA MIRANDA
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

PREFI-ITL-RA MTI{ICIPAL DE BOM LUGAR-Vi\
Rua Manorl Scvor'o, C€ntro Adminisll1tivo

C.N P.J.: 01.61 L400,0001-04
Emarl: preÍêi(ura. Municipal.bl.a,qmail.corr - siter bonrlugar.nra.gov.br

rffiW;



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Mânoel Severo. Centro ,{dmiI|istrâtivo
C.\.P.J.: 01.61 l.4l)0/000 l-&

SECRETARIA MLINI(]IPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTES E TRANSITO

DECLARAçAO

DECTARO para os devidos fins e efeitos legais, sob as penas do erl.299 do Código Penal, que a

Prefeitura Municipal de Bom Lugar/Ma, inscrita no CNP|: 01.611.400/0001-04, se responsabi)iza

pela manutenção e hom estado de conservação dos elementos vinculados ao empreendimento tla

obra de (PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE

BOM TUGAR - MA, PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NS 59580,000318/2021-92, SICONV NS

91O7Sg l2i2l), que seja passível de dano/deterioração durante a execução e/ou após a entregâ

da obra.

Bom Lugar/Ma,09 de Maio de 2022

Atenciosamente

MARLENE

SILVA

MIRANDA:7

861 7 1 46320 ?;'t;1 ;:Íí,ff 
*

MARTENE SITVA MIRANDA
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA

Assinado de forma
digital por N4ARLENE

SILVA

MIRANDA:7861 7146
320

PREFEITLIRA ML'NICIPAL DE BOtú LUGAR.VA
Rua Manucl Sevcr'o, CcntÍu Ailmrnrstrativo

C N.P.J.: 0l.61 L400r0001-M
Email: pÍelêitura. Monicipal.blaa',qmail.col! - site: bomlugaÍ.mâ.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ N{UNICIPAL DE BOM LTIGAR
Rua \tanoel Scvcro. Ccntro Àdmi-nistratiYo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, MARLENE SILVA MIRÂNDA, Brasileira, casada, portadora da C[ ne 000109825999-5-

SSP-MA, e CPF na 786.17 1.463-20, residente e domiciliada no Município de Bom Lugar -MA,

DECLARO, sob pena de responsabilidade civil, pena'l e administrativa, nos termos da PI na

127 /2008, art. 15, V, que a Pret'eitura Municipal de Bom lugar, possui de toda a capacidade técnico

gerencÍal e estrutura necessária para execução e fiscalização do obieto do convênio de

PAVIMENTAÇÂO EM BLOCO INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE tsOM I,UGAR .

MA, que irá ser executado por meio da celebração do Convênio Siconv N0 9LO758/Z02l junto conr

o Ministério do Desenvolümento Regional por intermédio da 8e.SR CODEVASF/MA.

lnformamos ainda que no organograma administrativo, o município também possui nnra

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÁS, URBANISMO, TRANSPORTES E TRÂNSITO, conr cquipc

técnica dentro da qual nos representa o engenheiro ciüI, devidamente capacitado para o referido

acompanhamento:

NOME: ]HONATA RANGEL FERNANDES SIQUEIRA - ENGENHEIRO CIVIL FISCAL

CREA-MA: 1.71928770-7

Dessa íorma, encontra-se apta à perfeita execução das Metas especificadas no Plano de Trabalho

constante do SICONV.

Bom Lugar [MA), 14 de lulho de 2022

MARLENE âülff';:'--"
sILVA |\.,!ARLENE 5ILVA

MIRANDATs6]714
MIRANDA:7 s::o

861 7 1 4 6,320 ? :l::;;H;J','
MARLENE SILVA MIRANDA

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA

PREFEITLRA MLINICIPAL DÊ BOM LUGAR-\,ÍA
Rua Manoel Scvcro, CcnlÍo Adminisúatiu)

C N.P.J.: 01.61 L400 0001 -04
Eüail: prcÍêituÍa. \ÍLmicjorl.blír:,gmail.com - sitÊ: bomlugâr.ma goy.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua ]|lanoel §eycr{). CcntIo ,{dministt ati!o
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

CERTTDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Certificamos para afins de titularidade de área necessária a implantação do em preend irlento,

conforme resolução CONAMA Ne 237 197, art. 10, parágrafo 1e, a pedido da PREFEITIIRA

MUNICIPAL DE BoM LUGAR-MA, que a solicitação para a "PAVIMENTAÇÃo EM BLoCo

INTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO DE BOM LUGAR.MA, CONVÊNIO SICONV Nq:

91,0758/2027, está de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo deste Município de Bonr

Lugar-Ma.

Bom Lugar (MAl, 14 de lulho de 2022

Atcnciosamcnte,

Í\4ARLENE âi;;lil".:"''.""
SILVA /VARLENE stLVA

MIRANDA:7861 7146
MIRANDA:7 lzo

86 1 7 1 46320 ?;ds:;i:;j,3J''
MARTENE SILVA MIRANDA

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA

PREFEITI,'RA MUMCIPAL DE BOM LUGAR-M A
Rua Manocl Scvcro, Cenh'o Adrniíisoativo

C.N.P.J.: 0l.6l L400 0001-04
Email: prelêi(uÍa. \4Lmiciprl.bllargnail.colp - site: bon ugaÍ.ma.go!.br



ed "qt ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Srvero. Ccntro -{drninistrâtivo
C.\.P.J.: 01.61 1.40010001-04

(ür,
-srHE

DECLARÁçÃO DE DOMÍNrO PÚBilCO

A PREFEITURA MUNICTPAL DE BOM LUGAR-MA, vem através desta, para os devidos fins
que se fazenr necessários, informar que o objeto presente no Convênio Siconv Nq 91075AlZOZt
cuio a PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO TNTERTRAVADO NA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE BOM
TUGAR-MA, que os Eechos contemphdos no projeto em questão es6o dentro da área cle donrÍnio do

Município de Bom Lugar - MA, sendo Bem de Domínio Público e in&pende de regiso'o em cartório,
conforme previsto no Código Civil Brasileiro, Art.98.

"[...] cAPíruLo ilr
Dos Bens Púhlicos

Art. 98. São públicos os àens ú domínio nacional
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público
interno; to&s os outos são particuhres, seja quol
for a pessoa a que pertencerem.
Art. 99. São bens públicos:
I - Os fu uso comum do povo, tois como rios, nrares,
esfafus, ruas e praças;
II - Os de uso especial tais como edifícios ou
terrenos &stinofus a serviço ou
e§abelecimento fu odministoçoo fe&ral
estaduol, territorial ou municipal, inclusive
os * suas autarquias;
III - os fuminicais, que constifrtem o paí-imônio fus
pessoas jurídicas de direito público, como objeto tk
direito pessoal ou real de cafu uma fussos entifufus
Paragrafo única Não dispondo a bi em contrário,
consideram-se fuminicais os bens pertencentes às
pessoas jurídicas & direito público o que se tenho
fuú esbaüra fu direito privafu. [...] " .

Sem mais para o momentq subscrevemo-nos

Atenciosamente,
M AR LE N E s I LVA }.i'ff1,.,:i:T!rij' 

*,
MIRANDA:786 1 MTRANDA,T8ót7r46320

7146320 ri:Í:;1fl*
MARLENE SILVA MIRANDA

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

PREFEÍTIJTA MTINICIPAL DE BOM LUGAX,-MA
Rua Maíocl S€vero. Ccntro Adminislr'arivo

C.N P.J.: 01.6t1.400 000t-M
Enuil: pretàitura. UllEIElLUSlglAf!!)]ff - sirc: bonrlugar.lt), go\.br



ESTADO DO MÀRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Âdrninistrati\'o
C.\.P.J.: 01.61 1.400/0001-{M

À coruperuHlR DE DEsENvoLvtMENTo Dos vALEs Do sÀo FRANCISco E Do pARNAÍBA -
coDEVASF/MDR - 8rS.R/MA
PROGRAMA: 2217 . DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL . AçÂO: APOIO A
PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI LOCAL INTEGRÁDO - NO ESTADO DO

MARÁNHAO (RP6)
coNvÊNIo Ns: 9107 S8 /2021
oBfETO: PAVTMENTAÇÂO EM BLOCO TNTERTRÂVADO NA ZONA RURAL Do MUNrciPro DE

BOM LUGAR - MA

COMPOSIÇÂO DE EQUIPE TÉCNICA DE COORDENAÇÂO DO PROIETO

CONTATO

(98) 991.1.1-97 4o

Bom Lugar (MAl, 14 de Julho de 2OZZ

Atenciosamente,

Assinado de
MARLENE formà disitar por

SILVA |\.4ARLENE srLVA

MIRANDA.TSó17 ]

MIRANDA:7 +s:zo

8617146320 Dados: 2022.07.1 4

l5:53:22-03'00'

MARLENE SILVA MIRANDA
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA

:ol::-'.'j

trÂi,ryry-.

coMposrÇÃo DE EQUTPE TÉCNICA DE COORDENAÇÃO DO PROJETO

NOME CARGO

RODRIGO DE SOUSA AI,VES ASSESSOR TECNICO

MUNICIPAL

HAIRLAN FERREIRA SOARES ASSESSOR TECNICO

MUNICIPAL

[99J 98415-9930

PREFEITL:RA MI.NICIPÀL DE BOM LUGAR.MA
Rua l\,Íanoel Serero. Ccntrú Adrninisrrarivo

C.N.P.J.: 01.61 L400,000t -M
Ernarl: prelêrtula Vtml(ip:ll.bl r{rnarl.cnlr - stte: bonllugar.nu.go\.bt



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Mrnoel Severo, Centro Administrstivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

REIJTTÓRIO FOTOGRÁFICO DA ÁREA DE INTERVENçÃO

# RUA TRECH0 01 - EXTENSÃO: 500.00 m x 6.00 m

#illclo Do rREcHo 01

s g

I

#FINAL DO TRECHO O1

qt

rr

PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR.M A
Rua Maloel Severo, Centm Adminisraúvo

C.N.P.J.: 01.61 I .400/0001-04
Email: prefeitua. !!!l!! Drll. bl l4grntr i l. eol! - sit€: bomlugar.nla. gov.br

RUAS DO POVOADO ALTO BONITO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Adminlstrrtivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400i0001-04

# RUA TRECHO 02 - EXTENSÃ0: 300.00 m x 6.00 m

#INICIO DO TRECHO 02

#FINAL DO TRECHO 02
ttJ f I

i-,1--.

llll, { tt:

Ht 'r,i. . It.to I

.'r'.IL-r. ' r- I ,, !,' - !

r \ í 'Ít

W
I

PRTFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centro Administraúvo

C.N.P.J.: 01.ól 1.400/0001 -M
EÍnail: prefeitura. )_{u1 r c ipal. bl gg14i1.çq11 - site: bonúugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Administrltivo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

/,1

#COORDENADAS DO TRECHO 02

# RUA TRECHO 03 - EXTENSÃO: 650.00 m x 6.00 m

#INICIO DO TRECHO 03

#FINAL DO TRECHO O3

,!: L
.1.,. ,.. .t I

.::t | ' :r

Ir.tit:, I t!.t

':'|: |::,

PREFEITTJRA MUNICIPAI DE BOM LUGAR.M,A
Rua Manoel Severu, Centro Adrninistrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -M
Emailr prefeitura. \lqlr[rpd]r lf S.rtEi!r'!!r - site: botrúugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Mrnoel Severo, Centro AdministÍ&tivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

#COORDENADAS DO TRECHO O3

---:.,-l '
L].AG SrR. CÀ5É LrOo

inl
'

lr.lr:l:t 'lri
:4. r. ;. , ,l:: rltrl: , '. : .- '-' 'l ::: -l ',-1,.r- l r:riiltlr_ ,.: q I l

JOAO BATISTA DE Assinado de forma dieital
Dor JOAO BAÍl5TA DE

FREITAS SERRA inrrres sensn

CpF:883.591.31 3- cPF:883.5er-313-68
Dados: 2022.07.15

68 r 1:43136 -03'oo'

I
LI

PREF'EITURÂ MT'NICIPAI DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Sevêro, Centm Adminisu-arivo

C.N.P.J.: 0 l.6l l,4m/00O1 -04
Email: prefeitura. llqtrlipa!.blírlgnlail.corrr - site; borúugar.ma,gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE BOM LUGAR
Ruâ Mrnoel Severo, Centro Administretivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000t-04

RELATORIO FOTOGRAFTCO DA IAZTDA

+T

'Latitude: 4"8'58"S
iLongitude:45'1'0"W
lTempo: 24-08-2022 1 430206

Latitude: 4'8'58'S
Longitude:45'1'0n\/
Tempo: 24-08-,2q22 14:3O:O9

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR.MA
Rua Maloel Sevem, Centm Âdministretivo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04
Email; prefeitura. llqliçip!.bl,ggDqll.conr - sitc: bonúugar,ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Menoel Seyero, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

rill il

PRFtrEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUCAR-MA
Rua Manoel Severo, Ceffro AdDrinistrativo

C.N.P.J.: 01.61 1..1{X)/ü01 -M
Email: prefeitura. \Íirrrrcipal trl.4grir;l con: -site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Scvero, Centro Administrrtivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Tempo;

I

PRF,FEITURA MUNICIPÂL DF. BOM LUGAR.MA
Rua Manoel Seveio, Centlo Administràtivo

C.N.P.J.: 0l -6 1 L,100/0001 -04
EÍnÀil: prefeitüra. \,Íunicrpirl.bll4Enril.conr - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Msnoel Severo. C€ntro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

ü

PRIFEITURÂ MLINICIPAT DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Severo, Centm Adrninistraúvo

C.N.P.J.: 0 l.61 1.4m{ml -04
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Àdministrstivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

JOAO BATISTA

DE FREITAS

SERRA CPF:

863.591.313-68

Assinado de forma digital
por JOAO BATISTA DE

FREITAS SERRA CPF:

863.591.313-68
Dados: 2022.08.24
14:54:59 -03'00'

PREFEITLRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA
Rua Manoel Seveto, Certtro Adminisirativo

C.N.P.J.: 01.6 I 1.400/0001 -04
Email: prefeitura. \Írur ir i!tl.t{rr gr;rail c,rrn - site: bomlugar.ma.gov.br
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ART OBRA / SERVIÇO
No MÀ20220550698

Ànotãção de Responsãbilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, dê 7 de dezembro de 1977 CR.EA.M.&

conselho Regional de Erlgenharia ê Agronomia do Estado do MaÍanháo

_ 1. Rêsponsável Técnico

JOAÔ BÀÍISTA DE FREÍTAS SÉRRA

TÍtulo profissionâlr ENGENHÉlRO CIVIL

Enpresê contratâdá: JÀRDINS & ENGENHARIA EIRELI

- 

2. Dados do Contrêto

SUBSTITUIÇÃO á
f4A20210438046

RNP| 1115717405

Registro: íí15717405MA

Registro : 0005362764-l\ilA

ConÍâtante PREFEÍTURÂ MUNIcIPAL OE BOM LUGAR-irA

RUA MANOEL SEVERO, tl" S/N CENTRO, CEP: 65704{00

Complemenlo:

Cidâde. BOM LUGAR

Bairro: CENTRO

UFIMA

Contraior Nâo êspêcificado

Vâlor RS 960.000,00

Açáolnsttuciona outros

Celebrado ern:

Tipo de contâtante: P.ssoa Jundica dê Dir.ito Público

CPF/CNPJ: 01.61 1.400/0001-04

NO: SEM NUMERO

cEP.55704000

- 

3. Dados dã Obra/Serviço

OUTROS VI,AS URBÀ}IAS DO MUNICiPIO.

Complemehto: RIJAS DO MUtlICÍPlo DE AOM LUGAR.I,A

Cidade: BOM LUGÀR

Data de lnício; '19/07/2022 Previsáo determino: 30/1212022

Final dâde: lnfraestrutura

Propr etádo: PREFEÍTURA MUNICIPAL 0E BOM LUGAR-I'IA

N.: SEM NUMERO

Bâino: cENTRo

UF: MA CEP:65704000

Coordenâdâs GeográÍicâsr -4.í70í39,-45.093349

Código: Não Especiticado

CPF/CNPJ: 01.61'1.400/ooo1-04

_ 4. Atividadê Técnica

14 - Elâborâçáo Ouantidadê

35 EleborâÇão de orçemenlo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRÁ > DE OBRAS DE TERRÀ > #3,3 1,9- TERRAPLENAGEIV

35 ' EhboraÉo dê orçârnenlo , AGRIMENSURA > TERRÀPLENÀGEIV > #36.10.3 - DE
VOLUT,lÊ/ÁREA OE ESCÀVAÇÃO. ÍERRAPLENAGEM

35 - ElaboraÉo de orçam€rto > AGRIMENSURÀ > TERRÀPLENAGEI\,| > #36.10.1 - DE
VOLUÍ\,iE/ÁREÂ DE CORTES - TERRÀPLENAGE[,I

35 - ElâboráÉo de orçâmenro > AGRIMENSURA > TÉRRAPLENÀGEI\' > #36.10.5 - DE
COI\,I PACTÀÇÃO , TERRAPLENAGEII,i

35 - Ehborâção de orÇamento > AGRIIVENSURA > TERRAPLENAGEIV > #36.10.8 - DE
TRANSPORTE,TERRAPLENAGEM

35 - Ehboraç€o de orcamenlo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIÀ,IENTAÇÁO > #4,2,1,1 . EÀI CONCRETO PARA VIAS URBANAS

35 - Elâborâção de orÉmenro > OBRAS HtDRÁULtCAS E RECURSOS HiDR|COS > STSTEMAS DE
DRENAGEI\,{ PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEI\,IAS DE DRENAGEI' PARÀ OBRAS CIVIS >
#5.3 1.7 - I\,iEtO-FtO

35 - Élaboraçáô de orçâmenro > oBRAs HIDRÁULtCAS E RECURSOS HiDR|COS > SISTEMAS DE
DRENAGEIV PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEIT4AS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5 3.1.8, SARJETA

80 - Proieto > GEOTECNIA E GEOLOGIÀ DÀ ENGENHARIÀ > OBRÀS DE TERRA > DE OBRAS DÉ
TERRA > *3 3 1 9 -TERRÂPLENÀGEI\,I

80 - Prolelo > AGRTNTENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÀREA DE
ESCAVAÇÃO . TERRAPLENAGEI\.I

80 . PTo]eio > AGRIMENSURA > TÊRRAPLENAGEM > #36,10.1 . DE VOLUME/ÁREA DE CORTES
- TERRAPLENAGEI\,1

80 - Prôleto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COI\TPACTAÇÃO -
TERRAPLENAGEí\I

80 - Projeto > AGRII.,IENSURA > ÍERRAPLENAGEIü > #36.10.8 - DE TRANSPORTE -
TERRAPLENAGEI\,i

80. PToJeto > IRÀNSPORTES > INFRAESÍRUTURA URBÀNA > OE PAVIMENTAÇÀO > #4,2,1,1 .
EM CONCRETO PARA VIAS URBANÀS

Aãúlentcdade d6rê ARI pode sêrlenncadã êh: htps:,/c.êa-más11ác.coh.blpubtrco , .om a chaver0077x
lhpE66o êm:20i07/2022 às 10:41:00 po. ip:17s.180.41.41

7.630,00

7.E30,00

7.830,00

7.630,00

7 830,00

7.830,00

7.830.00

7 830,00

7 830,00

7.830,00

7.830,00

7.830,00

7.830,00

7.630,00
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Página 2t2

ART OBRA / SERVIçO
No MA20220550698

A]lotação de Responsâbilidadê Técnica - ART
Lei n" 6,496, de 7 de dezembro dê 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

A áulénlcdádà dêÉ1a ARÍ podê s.r vcdnGdá 6 litpà://*ê*a.sirãcroh.brhubticol. coma ch.v6: oo77x
lmp.lssod 200712022às 10:41 00po.:,ip t79,tB0_41.41

- Clsusula CompÍomrssónâr Oúalquer conflito ou l(rgro ôÍiginado do prêsênlê conlralo bem como suâ intêrpreteção ou exec!çáo, será @sdvdo Doí
ãÍbrtragam, de acordo coÍn â Ler no. 9.307. de 23 de setembÍo de 1996, por meiô do Cenúo de Mediâçpo e Áóiúagem . CMA vnculado ao Creâ-ÀrA.
nos termos do respeclilo regulâmenlo de âfuiÍágeín que expressamente, âs parles declaram concordar.

- Dêciâro quê eslou cumpnndo as regras de acessibilidede previslas nãs hormas técnicas da ABNÍ, na legislaÉo especificâ e no decreto n.
529612404.

SUBSTITUICÀO a
tvA202104J8046

80 . PTOIEIO > OBRAS HDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS ' SISÍEMAS DE ORENAGEM
PÁRA OBRAS CIVIS > DE SISÍEMAS DE DRENAGEM PARÂ O8RÂS CIVIS > #5,3.í,8. SARJEÍA

7.830,00

Após ê conciusão das ar vidades rémicês o proÍissional deve procêdêra bâixa desta ART

5. ObE.rvâcóeE

SERVIÇOS DE ORÇAMENTO E PROJETO DA PAVIMENÍAçÀO EIV ELOCO INTERTRÂVADO NO MUNICíPO DE AOi.ll LUGAR.MA,

_ 6. Declã.ãçóes

SEM INDICACAO DE ENTIDADÊ DE CIASSÊ JOAO BATISTA DE FREITAS À$úàdodcíomadq'rarpo,r0Àobr.rúr^
DE fRÉtÍÀS tÉRRÀ CPt 333 59r 313ó3

SERRA CPF:883.591 .31 3-68 o"oo' zo::ozroro,1:.s7.oroo_ 8. Assinatura6

Decla m verdâdelrâs as infoÍmâçóos ácr

d. a./0L2_

JOÀO EATISTA DE FREIT^S SERÍi - CPF:r3!.59r.s13-63
MARI FNF SIIVÀ

MlqANDA:78617l íó120)0*
RÀMUXICIPAL OE BOM LUGÂR.MÀ, CNPJ.O1

_ 9. lnformações

' A ART e válida somente quando qurládâ. mediânle ápresenlâção do comprovânte dô pâoárnenlo ou conlerênciá no site do Crea

i,
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I

Í€lr (96) 21064300

Íâle6nô6cô@d€ma ors.br f."*,tlt'#*

- 

7 Enlidad. de Class.
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Esk ART ê lsenta de laxa Reqistrada €Íhr 20/07/2022
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

TERMO DE APROVAÇAO DO PROJETO BASICO

APROVO O PR-ESENTE PROJETO BASICO EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INC. I, §2" DO ART. 7" DA LEI
N" 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA. EM
I2 DE JANEIRO DE 2023.

rv1íç
\r GOMES A SILVA

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
CPF: 376.189.373-53.
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Email: m unicipiobomlugar@gma il.com - site: bomlugar. ma.gov.br
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